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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
Nº 18.608

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decreto nº 48.277 de 10 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso III, da Lei nº
14.257, de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/090201.00007.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 200.000,00  (duzentos mil
reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
09.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO
09.202  - AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA

Decreto nº 48.278 de 10 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso I, da Lei nº 14.257,
de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/160001.00022.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 810.000,00  (oitocentos e
dez mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
16.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO

DO SEMIÁRIDO
16.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO

DO SEMIÁRIDO

_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
25.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E
_____________________________________________________________________________________AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.46 1.753 0000 200.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 200.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
09.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO
09.202  - AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
_____________________________________________________________________________________25.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 4490.52 1.753 0000 200.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 200.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  10  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
20.606.5002.2111.0287- DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA -
_____________________________________________________________________________________PARAÍBA PRODUTIVA 4450.42 2.500 0000 810.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 810.000,00

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por conta
de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2025 - Fiscal e da Seguridade Social, de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  10  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 48.279 de 10 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso II, da Lei nº
14.257, de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/220001.00269.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 9.820.000,00  (nove milhões,
oitocentos e vinte mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
22.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
22.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
12.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS 3350.41 1.500 1001 200.000,00
. 
12.361.5006.2769.0287- APOIO TÉCNICO, FINANCEIRO E

PEDAGÓGICO NA EDUCAÇÃO BÁSICA
AOS MUNICÍPIOS PARAIBANOS 3340.41 1.500 1001 8.605.000,00

3350.41 1.500 1001 400.000,00
_____________________________________________________________________________________4440.42 1.500 1001 615.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 9.820.000,00

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta do Excesso de Arrecadação da Receita 11130311 do IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte -
Trabalho - Principal, de acordo com o artigo 43, parágrafo 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  10  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 48.280 de 10 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso I, da Lei nº 14.257,
de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/220001.00287.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  SUPLEMENTAR  no valor de  R$ 46.600.000,00  (quarenta
e seis milhões, seiscentos mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
22.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
22.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
12.368.5006.4871.0287- TRANSPORTE ESCOLAR 3340.39 2.550 0000 23.600.000,00
_____________________________________________________________________________________3350.39 2.550 0000 23.000.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 46.600.000,00

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão
por conta de Superávit Financeiro da Fonte 550 - Transferência do Salário Educação, apurado no Balanço
Patrimonial de 31/12/2025 - Fiscal e da Seguridade Social, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da
Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  10  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.
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Decreto nº 48.281 de 10 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso II, da Lei nº
14.257, de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/220001.00289.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 3.753.652,81  (três milhões,
setecentos e cinquenta e três mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e oitenta e um centavos), para reforço
de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
22.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
22.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
12.368.5006.1843.0287- EXPANSÃO DA REDE FÍSICA DAS

UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS 4490.51 1.500 1001 2.374.903,89
. 
12.368.5006.2178.0287- MANUTENÇÃO DA REDE FÍSICA DAS
_____________________________________________________________________________________UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS 4490.39 1.500 1001 1.378.748,92
_____________________________________________________________________________________TOTAL 3.753.652,81

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta do Excesso de Arrecadação da Receita 17115001 da Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados
e do Distrito Federal - FPE - Principal, de acordo com o artigo 43, parágrafo 1º, inciso II, da Lei Federal
nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  10  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 48.282 de 10 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso II, da Lei nº
14.257, de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/250001.00210.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 1.000.000,00  (um milhão
de reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
10.604.5007.6090.0287- IMPLANTAÇÃO DA POLÍTICA

_____________________________________________________________________________________ESTADUAL DA CAUSA ANIMAL 3390.39 1.500 1002 1.000.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 1.000.000,00

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta do Excesso de Arrecadação da Receita 17115001 da Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados
e do Distrito Federal - FPE - Principal, de acordo com o artigo 43, parágrafo 1º, inciso II, da Lei Federal
nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  10  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 48.283 de 10 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso II, da Lei nº
14.257, de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/250001.00287.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 8.123.148,25  (oito milhões,
cento e vinte e três mil, cento e quarenta e oito reais e vinte e cinco centavos), para reforço de dotação
orçamentária na forma abaixo discriminada:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
10.302.5007.1691.0287- CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E

REFORMA DE UNIDADES
_____________________________________________________________________________________ADMINISTRATIVAS E DE SAÚDE 4490.51 1.500 1002 8.123.148,25
_____________________________________________________________________________________TOTAL 8.123.148,25

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta do Excesso de Arrecadação da Receita 17115001 da Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados
e do Distrito Federal - FPE - Principal, de acordo com o artigo 43, parágrafo 1º, inciso II, da Lei Federal
nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  10  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 48.284 de 10 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso II, da Lei nº
14.257, de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/250001.00293.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 30.540.050,00  (trinta
milhões, quinhentos e quarenta mil, cinquenta reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma
abaixo discriminadas:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
10.302.5007.2950.0287- IMPLEMENTAÇÃO DA ESTRUTURAÇÃO

ORGANIZACIONAL DA REDE
ESTADUAL DE SAÚDE 3340.41 1.500 1002 10.616.700,00

3350.41 1.500 1002 14.183.350,00
4440.42 1.500 1002 4.860.000,00

_____________________________________________________________________________________4450.42 1.500 1002 880.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 30.540.050,00

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta do Excesso de Arrecadação da Receita 11130311 do IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte -
Trabalho - Principal, de acordo com o artigo 43, parágrafo 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  10  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.
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Decreto nº 48.285 de 10 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso II, da Lei nº
14.257, de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/250001.00297.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  SUPLEMENTAR  no valor de  R$ 39.000.000,00  (trinta
e nove milhões de reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
10.302.5007.6050.0287- IMPLANTAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DA
_____________________________________________________________________________________ATENÇÃO ESPECIALIZADA 3390.39 1.600 0000 39.000.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 39.000.000,00

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por conta
do Excesso de Arrecadação das Receitas 13210101 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal e
17135021 - Transferência de Recursos do Bloco de Manutenção ASPS - Atenção Especializada - Principal,
de acordo com o artigo 43, parágrafo 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  10  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 48.286 de 10 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso III, da Lei nº
14.257, de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/250001.00305.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 1.500.000,00  (um milhão,
quinhentos mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
10.302.5007.4060.0287- MANUTENÇÃO DO HOSPITAL

REGIONAL DEPUTADO JANDUHY
_____________________________________________________________________________________CARNEIRO / UNACON (PATOS) 3390.39 1.600 0000 1.500.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 1.500.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
10.303.5007.6115.0287- IMPLEMENTAÇÃO DA GERÊNCIA DE

BENS, INSUMOS E SERVIÇOS PARA
SAÚDE DAS AÇÕES DA ASSISTÊNCIA

_____________________________________________________________________________________FARMACEUTICA 3390.32 1.600 0000 1.500.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 1.500.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  10  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 48.287 de 10 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso III, da Lei nº
14.257, de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/250001.00312.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 520.000,00  (quinhentos e
vinte mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
10.302.5007.2950.0287- IMPLEMENTAÇÃO DA ESTRUTURAÇÃO

ORGANIZACIONAL DA REDE
_____________________________________________________________________________________ESTADUAL DE SAÚDE 3390.39 1.500 1002 520.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 520.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotações orçamentárias, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
10.302.5007.1691.0287- CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E

REFORMA DE UNIDADES
ADMINISTRATIVAS E DE SAÚDE 4490.51 1.500 1002 70.000,00

. 
10.302.5007.2950.0287- IMPLEMENTAÇÃO DA ESTRUTURAÇÃO

ORGANIZACIONAL DA REDE
ESTADUAL DE SAÚDE 3350.43 1.500 1002 50.000,00

. 
10.302.5007.6053.0287- HOSPITAL DA MULHER DONA

CREUZA PIRES 3390.30 1.500 1002 100.000,00
. 
10.305.5007.4876.0287- IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DO

LABORATORIO CENTRAL DE SAÚDE
_____________________________________________________________________________________PÚBLICA PARA O ESTADO 3390.30 1.500 1002 300.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 520.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  10  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 48.288 de 10 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso III, da Lei nº
14.257, de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/250001.00315.

D  E  C  R  E  T  A:
 Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 2.090.000,00  (dois milhões,

noventa mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
10.128.5007.2228.0287- CONCESSÃO DE BOLSAS PARA

PROGRAMAS DE FORMAÇÃO EM SAÚDE3390.20 1.500 1002 700.000,00

10.302.5007.2950.0287- IMPLEMENTAÇÃO DA ESTRUTURAÇÃO
ORGANIZACIONAL DA REDE
ESTADUAL DE SAÚDE 3390.39 1.500 1002 1.200.000,00

_____________________________________________________________________________________3390.91 1.500 1002 190.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 2.090.000,00

 Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
10.302.5007.1691.0287- CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E

REFORMA DE UNIDADES
_____________________________________________________________________________________ADMINISTRATIVAS E DE SAÚDE 4490.51 1.500 1002 2.090.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 2.090.000,00

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  10  de

junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 48.289 de 10 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso I, da Lei nº 14.257,
de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/270001.00059.
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D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  SUPLEMENTAR  no valor de  R$ 18.874.950,00
(dezoito milhões, oitocentos e setenta e quatro mil, novecentos e cinquenta reais), para reforço de dotações
orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
27.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
27.101  - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
08.244.5008.4264.0287- PROMOÇÃO DA POLÍTICA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3340.41 2.500 0000 1.980.000,00
3350.41 2.500 0000 15.228.300,00
4440.42 2.500 0000 160.000,00

_____________________________________________________________________________________4450.42 2.500 0000 1.506.650,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 18.874.950,00

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2025 - Fiscal e da Seguridade
Social, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  10  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 48.290 de 10 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso I, da Lei nº 14.257,
de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/270001.00060.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 7.452.000,00  (sete
milhões, quatrocentos e cinquenta e dois mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo
discriminada:
27.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
27.101  - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
08.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E
_____________________________________________________________________________________AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.46 2.500 0000 7.452.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 7.452.000,00

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por conta
de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2025 - Fiscal e da Seguridade Social, de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  10  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 48.291 de 10 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso I, da Lei nº 14.257,
de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/300001.00074.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 150.000,00  (cento e cinquenta
mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
30.000  - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
30.101  - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
_____________________________________________________________________________________28.846.0000.0751.0287- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3390.93 2.500 0000 150.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 150.000,00

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por conta
de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2025 - Fiscal e da Seguridade Social, de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  10  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.
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.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  10  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 48.292 de 10 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso III, da Lei nº
14.257, de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/300001.00077.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 539.000,00  (quinhentos e
trinta e nove mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
30.000  - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
30.101  - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
06.122.5046.6037.0287- ENCARGOS COM PASSAGENS AÉREAS
_____________________________________________________________________________________DA SEGURANÇA PÚBLICA 3390.33 1.500 0000 539.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 539.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
30.000  - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
30.101  - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
06.122.5046.4246.0287- LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA

SECRETARIA DE ESTADO DA
_____________________________________________________________________________________SEGURANÇA PÚBLICA 3390.39 1.500 0000 539.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 539.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  10  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 48.293 de 10 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso III, da Lei nº
14.257, de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/310001.00029.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 1.600.000,00  (um milhão,
seiscentos mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS HÍDRICOS
31.105  - DIRETORIA EXECUTIVA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
08.244.5003.1476.0287- ABASTECIMENTO DE ÁGUA ATRAVÉS
_____________________________________________________________________________________DE CARRO-PIPA 3340.41 1.500 0000 1.600.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 1.600.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS HÍDRICOS
31.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS HÍDRICOS
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
18.544.5003.1737.0287- IMPLANTAÇÃO DO CANAL
_____________________________________________________________________________________ACAUÃ/ARAÇAGI 3390.35 1.500 0000 1.600.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 1.600.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  10  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.
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Decreto nº 48.294 de 10 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso I, da Lei nº 14.257,
de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/310101.00038.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  SUPLEMENTAR  no valor de  R$ 62.435.748,00  (sessenta
e dois milhões, quatrocentos e trinta e cinco mil, setecentos e quarenta e oito reais), para reforço de dotações
orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS HÍDRICOS
31.201  - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
26.782.5004.4410.0287- RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO,

MANUTENÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE
RODOVIAS 4490.39 2.500 0000 14.076.300,00

_____________________________________________________________________________________4490.51 2.500 0000 48.359.448,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 62.435.748,00

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2025 - Fiscal e da Seguridade
Social, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  10  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 48.295 de 10 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso III, da Lei nº
14.257, de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/310101.00039.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 360.000,00  (trezentos e
sessenta mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS HÍDRICOS
31.201  - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
26.782.5004.4410.0287- RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO,

MANUTENÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE
_____________________________________________________________________________________RODOVIAS 4440.42 2.500 0000 360.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 360.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS HÍDRICOS
31.201  - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
26.782.5004.4410.0287- RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO,

MANUTENÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE
_____________________________________________________________________________________RODOVIAS 4490.39 2.500 0000 360.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 360.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  10  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 48.296 de 10 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso I, da Lei nº 14.257,
de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/310401.00014.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  SUPLEMENTAR  no valor de  R$ 500.000,00  (quinhentos
mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS HÍDRICOS
31.204  - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
_____________________________________________________________________________________16.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 4490.52 2.501 0000 500.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 500.000,00

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por conta
de Superávit Financeiro da Fonte 501 - Outros Recursos Não Vinculados, apurado no Balanço Patrimonial
de 31/12/2025, da Companhia Estadual de Habitação Popular, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I,
da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  10  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 48.297 de 10 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso I, da Lei nº 14.257,
de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/320001.00011.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  SUPLEMENTAR  no valor de  R$ 3.165.000,00  (três
milhões, cento e sessenta e cinco mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo
discriminadas:
32.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA
32.101  - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
20.608.5002.4278.0287- DESENVOLVIMENTO DA AQÜICULTURA

E PESCA EM ÁGUAS INTERIORES 3350.41 2.500 0000 1.760.000,00
_____________________________________________________________________________________4450.42 2.500 0000 1.405.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 3.165.000,00

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2025 - Fiscal e da Seguridade
Social, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  10  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 48.298 de 10 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso III, da Lei nº
14.257, de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/320001.00012.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 100.000,00  (cem mil reais),
para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
32.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA
32.101  - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
20.608.5002.1314.0287- EXPANSÃO E MELHORIA DOS
_____________________________________________________________________________________AGRONEGÓCIOS 3340.41 1.500 0000 100.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 100.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
32.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA
32.101  - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
20.608.5002.1314.0287- EXPANSÃO E MELHORIA DOS
_____________________________________________________________________________________AGRONEGÓCIOS 3350.41 1.500 0000 100.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 100.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  10  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 48.299 de 10 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso I, da Lei nº 14.257,
de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/330001.00019.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  SUPLEMENTAR  no valor de  R$ 7.370.000,00
(sete milhões, trezentos e setenta mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo
discriminadas:
33.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
33.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
13.392.5009.4920.0287- TRANSVERSALIDADE DA CULTURA 3340.41 2.500 0000 5.360.000,00

3350.41 2.500 0000 1.910.000,00
_____________________________________________________________________________________4440.42 2.500 0000 100.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 7.370.000,00

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2025 - Fiscal e da Seguridade
Social, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  10  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 48.300 de 10 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso II, da Lei nº
14.257, de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/351001.00007.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 200.000,00  (duzentos mil
reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
35.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E ENSINO

SUPERIOR
35.210  - FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
12.573.5011.6014.0287- APOIO À PESQUISA,

DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO EM
_____________________________________________________________________________________EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 3390.20 1.500 1001 200.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 200.000,00

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta do Excesso de Arrecadação da Receita 11130311 do IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte -
Trabalho - Principal, de acordo com o artigo 43, parágrafo 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  10  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 48.301 de 10 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelos art. 5º, inciso III, da Lei nº
14.257, de 16 de janeiro de 2026,

D  E  C  R  E  T  A:

ANEXO AO DECRETO Nº 48.301 DE 10 DE JUNHO DE 2026
DE:

25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
10.302.5007.2950.0287- IMPLEMENTAÇÃO DA ESTRUTURAÇÃO

ORGANIZACIONAL DA REDE
ESTADUAL DE SAÚDE 3340.41 1.710 1002 1.863.350,00

3350.41 1.799 1002 1.830.000,00
3350.43 1.799 1002 100.000,00
4440.42 1.710 1002 4.801.700,00
4450.41 1.799 1002 153.700,00
4450.42 1.799 1002 250.000,00

. 
10.604.5007.6090.0287- IMPLANTAÇÃO DA POLÍTICA
_____________________________________________________________________________________ESTADUAL DA CAUSA ANIMAL 4440.42 1.710 1002 700.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL DO ÓRGÃO 9.698.750,00
. 
27.000 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
27.902 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
08.243.5008.2847.0287- IMPLEMENTAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO

DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO
ESPECIAL - ALTA COMPLEXIDADE 3350.41 1.799 0000 50.000,00

_____________________________________________________________________________________3350.43 1.799 0000 190.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL DO ÓRGÃO 240.000,00
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________TOTAL GERAL DOS ÓRGÃOS 9.938.750,00
PARA:

25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
10.302.5007.2950.0287- IMPLEMENTAÇÃO DA ESTRUTURAÇÃO

ORGANIZACIONAL DA REDE
ESTADUAL DE SAÚDE 3340.41 1.710 1002 1.871.700,00

3350.41 1.799 1002 3.043.700,00
4440.42 1.710 1002 3.033.350,00
4450.42 1.799 1002 800.000,00

. 
10.604.5007.6090.0287- IMPLANTAÇÃO DA POLÍTICA

ESTADUAL DA CAUSA ANIMAL 3340.41 1.710 1002 700.000,00
_____________________________________________________________________________________4440.42 1.710 1002 250.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL DO ÓRGÃO 9.698.750,00
. 
27.000 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
27.902 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
08.243.5008.2847.0287- IMPLEMENTAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO

DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO
ESPECIAL - ALTA COMPLEXIDADE 3340.41 1.710 0000 50.000,00

3350.41 1.799 0000 50.000,00

_____________________________________________________________________________________4450.42 1.799 0000 140.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL DO ÓRGÃO 240.000,00
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________TOTAL GERAL DOS ÓRGÃOS 9.938.750,00

.  Art. 1º -  Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 9.938.750,00 (nove milhões,
novecentos e trinta e oito mil, setecentos e cinquenta reais), para reforço de dotação orçamentária conforme
anexo.
.  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  10  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 48.302 de 10 de junho de 2026

TRANSFERE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSIGNADAS NO
VIGENTE ORÇAMENTO DE ACORDO COM A LEI Nº 14.536, DE 09
DE JUNHO DE 2026.

  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelos Lei nº 14.536, de 09 de junho
de 2026,

D  E  C  R  E  T  A:
  Art. 1º -  Ficam transferidas as Dotações Orçamentárias no valor de R$ 23.314.750.000,00
(vinte e três milhões, trezentos e quatorze mil, setecentos e cinquenta reais), alocadas no vigente Orçamento
do Ministério Público, Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer, da Secretaria de Estado do
Desenvolvimento e da Articulação Municipal, da Defensoria Pública da Paraíba, da Secretaria de Estado do
Turismo e do Desenvolvimento Econômico, da Seceretaria de Estado da Educação, do Comando Geral do
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ANEXO AO DECRETO Nº 48.302 DE 10 DE JUNHO DE 2026
DE:

06.000  - MINISTÉRIO PÚBLICO
06.101  - MINISTÉRIO PÚBLICO
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
03.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.40 1.799 0000 340.000,00
_____________________________________________________________________________________4490.40 1.799 0000 270.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL DO ÓRGÃO 610.000,00
. 
07.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
07.101 - SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
_____________________________________________________________________________________27.811.5009.6030.0287- PARAÍBA ESPORTE TOTAL 3350.41 1.799 0000 490.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL DO ÓRGÃO 490.000,00
. 
12.000 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO E DA ARTICULAÇÃO
MUNICIPAL
12.101 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO E DA ARTICULAÇÃO
MUNICIPAL
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
04.121.5001.4781.0287- GESTÃO DE PACTOS SOCIAIS E DE

INICIATIVAS DE INTERESSE
_____________________________________________________________________________________COLETIVO 4440.42 1.710 0000 200.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL DO ÓRGÃO 200.000,00
. 
14.000 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA
14.101 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
03.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
_____________________________________________________________________________________ADMINISTRATIVOS 3390.39 1.799 0000 120.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL DO ÓRGÃO 120.000,00
. 
21.000 - SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
21.101 - SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
23.695.5002.4334.0287- AÇÕES PROMOCIONAIS DE FOMENTO

AO TURISMO - SETDE 3340.41 1.710 0000 785.000,00
. 
23.695.5002.4335.0287- PLANEJAMENTO, APOIO E GESTÃO
_____________________________________________________________________________________DA INFRAESTRUTURA TURÍSTICA 3350.41 1.799 0000 125.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL DO ÓRGÃO 910.000,00
. 
22.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
22.101 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
12.361.5006.2769.0287- APOIO TÉCNICO, FINANCEIRO E

PEDAGÓGICO NA EDUCAÇÃO BÁSICA
_____________________________________________________________________________________AOS MUNICÍPIOS PARAIBANOS 4440.42 1.710 1001 240.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL DO ÓRGÃO 240.000,00

23.000 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA PARAÍBA
23.101 - COMANDO GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
06.122.5005.4856.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS E OPERACIONAIS
DAS UNIDADES DO 2º COMANDO

_____________________________________________________________________________________REGIONAL BOMBEIRO MILITAR 4490.52 1.799 0000 120.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL DO ÓRGÃO 120.000,00
. 
25.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
10.302.5007.2950.0287- IMPLEMENTAÇÃO DA ESTRUTURAÇÃO

ORGANIZACIONAL DA REDE
ESTADUAL DE SAÚDE 3340.41 1.710 1002 1.471.000,00

3350.41 1.799 1002 550.000,00
3350.43 1.799 1002 360.000,00
4440.42 1.710 1002 5.910.000,00

_____________________________________________________________________________________4450.42 1.799 1002 100.000,00

33.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
33.902 - FUNDO DE INCENTIVO À CULTURA AUGUSTO DOS ANJOS
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
13.392.5009.4243.0287- INCENTIVO À PRODUÇÃO ARTÍSTICA

E CULTURAL 3340.41 1.710 0000 600.000,00
_____________________________________________________________________________________3350.41 1.799 0000 130.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL DO ÓRGÃO 730.000,00
. 
34.000 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
34.101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
18.541.5300.6125.0287- IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS DE
_____________________________________________________________________________________EDUCAÇÃO AMBIENTAL NO ESTADO 3350.41 1.799 0000 420.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL DO ÓRGÃO 420.000,00
. 
37.000 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
37.902 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
08.845.5001.1899.0287- TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES

PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 3350.41 1.799 0000 50.000,00
4450.42 1.799 0000 1.210.000,00

. 
08.845.5001.1990.0287- TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS -

FDE 3350.41 1.799 0000 200.000,00
_____________________________________________________________________________________4440.42 1.710 0000 5.733.750,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL DO ÓRGÃO 7.193.750,00
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________TOTAL GERAL DOS ÓRGÃOS 23.314.750,00
PARA:

07.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
07.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
27.811.5009.1442.0287- CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA

E ADAPTAÇÃO DE INSTALAÇÕES
ESPORTIVAS 3340.41 1.710 0000 150.000,00

. 
_____________________________________________________________________________________27.811.5009.6030.0287- PARAÍBA ESPORTE TOTAL 3350.41 1.799 0000 450.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL DO ÓRGÃO 600.000,00
. 
12.000 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO E DA ARTICULAÇÃO
MUNICIPAL
12.101 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO E DA ARTICULAÇÃO
MUNICIPAL
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
04.121.5001.4781.0287- GESTÃO DE PACTOS SOCIAIS E DE

INICIATIVAS DE INTERESSE
_____________________________________________________________________________________COLETIVO 4440.42 1.710 0000 300.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL DO ÓRGÃO 300.000,00
. 
25.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Corpo de Bombeiros Militar, da Secretaria de Estado da Saúde, da Secretaria de Estado do desenvolvimento
Humano, do Fundo Estadual de Assistência Social, da Secertaria de Estado da Infraestrutura e dos Recursos
Hídricos, da Companhia Estadual de Habitação Popular, do Fundo de Incentivo a Cultura Augusto dos
Anjos, da Secretaria de Esatdo do Maio Ambiente e Sustentabilidade e do Fundo de Desenvolvimento da
Paraíba, na forma do anexo a este Decreto.
  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  10  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

_____________________________________________________________________________________,
_____________________________________________________________________________________TOTAL DO ÓRGÃO 8.391.000,00
. 
27.000 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
27.101 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
08.244.5008.4264.0287- PROMOÇÃO DA POLÍTICA DE
_____________________________________________________________________________________ASSISTÊNCIA SOCIAL 3350.43 1.799 0000 150.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL DO ÓRGÃO 150.000,00
. 
27.902 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
08.243.5008.2847.0287- IMPLEMENTAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO

DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO
ESPECIAL - ALTA COMPLEXIDADE 3340.41 1.710 0000 150.000,00

3350.41 1.799 0000 190.000,00
_____________________________________________________________________________________4450.42 1.799 0000 600.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL DO ÓRGÃO 940.000,00
. 
31.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS HÍDRICOS
31.101 - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS HÍDRICOS
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
18.544.5003.2460.0287- PERFURAÇÃO, INSTALAÇÃO E
_____________________________________________________________________________________RECUPERAÇÃO DE POÇOS TUBULARES 4440.42 1.710 0000 2.500.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL DO ÓRGÃO 2.500.000,00
. 
31.204 - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
16.482.5004.4269.0287- CONSTRUÇÃO, REFORMA E

RECUPERAÇÃO DE CASAS POPULARES
_____________________________________________________________________________________NAS ÁREAS URBANA E RURAL 4440.42 1.710 0000 300.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL DO ÓRGÃO 300.000,00
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_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
10.302.5007.2950.0287- IMPLEMENTAÇÃO DA ESTRUTURAÇÃO

ORGANIZACIONAL DA REDE
ESTADUAL DE SAÚDE 3340.41 1.710 1002 1.478.350,00

3350.41 1.799 1002 3.145.000,00
4440.42 1.710 1002 5.705.400,00

_____________________________________________________________________________________4490.52 1.799 1002 170.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL DO ÓRGÃO 10.498.750,00
. 
27.000 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
27.902 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
08.243.5008.2847.0287- IMPLEMENTAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO

DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO
ESPECIAL - ALTA COMPLEXIDADE 3350.43 1.799 0000 2.050.000,00

_____________________________________________________________________________________4450.42 1.799 0000 640.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL DO ÓRGÃO 2.690.000,00
. 
31.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS HÍDRICOS
31.101 - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS HÍDRICOS
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
18.544.5003.2460.0287- PERFURAÇÃO, INSTALAÇÃO E

RECUPERAÇÃO DE POÇOS TUBULARES 4440.42 1.710 0000 278.000,00
_____________________________________________________________________________________4450.42 1.799 0000 100.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL DO ÓRGÃO 378.000,00
. 
33.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
33.902 - FUNDO DE INCENTIVO À CULTURA AUGUSTO DOS ANJOS
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
13.392.5009.4243.0287- INCENTIVO À PRODUÇÃO ARTÍSTICA

E CULTURAL 3340.41 1.710 0000 900.000,00
_____________________________________________________________________________________3350.41 1.799 0000 300.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL DO ÓRGÃO 1.200.000,00
. 
37.000 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
37.902 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
08.845.5001.1899.0287- TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES

PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 3350.41 1.799 0000 180.000,00
4450.42 1.799 0000 650.000,00

. 
08.845.5001.1990.0287- TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS -

FDE 3340.41 1.710 0000 2.883.000,00
_____________________________________________________________________________________4440.42 1.710 0000 3.935.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL DO ÓRGÃO 7.648.000,00
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________TOTAL GERAL DOS ÓRGÃOS 23.314.750,00

Decreto nº 48.303 de 10 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso I, da Lei nº 14.257,
de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/680001.00026.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  SUPLEMENTAR  no valor de  R$ 2.920.000,00
(dois milhões, novecentos e vinte mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo
discriminadas:
32.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA
32.901  - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
20.606.5002.4616.0287- APOIO ÀS ATIVIDADES DE

AQUICULTURA E PESCA 3350.41 2.500 0000 200.000,00
4440.42 2.500 0000 500.000,00

_____________________________________________________________________________________4450.42 2.500 0000 2.220.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 2.920.000,00

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2025 - Fiscal e da Seguridade
Social, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  10  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 48.304 de 10 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso I, da Lei nº 14.257,
de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/680001.00027.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  SUPLEMENTAR  no valor de  R$ 1.240.810,11
(um milhão, duzentos e quarenta mil, oitocentos e dez reais e onze centavos), para reforço de dotação
orçamentária na forma abaixo discriminada:
32.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA
32.901  - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
20.605.5002.4612.0287- CONSTRUÇÃO, REFORMA,

CONSERVAÇÃO DA INFRAESTRUTURA
_____________________________________________________________________________________DE USO DO SETOR AGROPECUÁRIO 4490.51 2.500 0000 1.240.810,11
_____________________________________________________________________________________TOTAL 1.240.810,11

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por conta
de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2025 - Fiscal e da Seguridade Social, de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  10  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Decreto nº 48.305 de 10 de junho de 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo art. 5º, inciso I, da Lei nº 14.257,
de 16 de janeiro de 2026, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2026/700001.00008.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 4.300.000,00  (quatro milhões,
trezentos mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
37.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
37.902  - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
08.845.5001.1899.0287- TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES

PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 4450.42 2.500 0000 400.000,00
. 
08.845.5001.1990.0287- TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS -
_____________________________________________________________________________________FDE 4440.42 2.500 0000 3.900.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 4.300.000,00

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2025 - Fiscal e da Seguridade
Social, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  10  de
junho  de  2026;  138º  da Proclamação da República.

Ato Governamental nº 3.157                                                              João Pessoa, 10 de junho de 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015, e na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023,

R E S O L V E nomear KARLLA VIEGAS ALBINO APOLINARIO, para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TECNICO III, Símbolo CSE-4, tendo exercício 
na Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico.

Ato Governamental nº 3.158                                                                João Pessoa, 10 de junho de 2026

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,
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NOME MATRÍCULA CARGO SIMBOLOGIA

LETICIE ZULMIRA DA SILVA PESSOA 1934368 CHEFE DE CARTÓRIO FGT-1

EUGENIO BARROS BORTOLUZI 1557068 CHEFE DE CARTÓRIO FGT-1

DAMIAO AUSIKLEBIO DA SILVA 1565095 CHEFE DE CARTÓRIO FGT-1

LIZANDRA MARTINS MACIEL 1921002 CHEFE DE CARTÓRIO FGT-1

JOAO VITOR FERNANDES DE MORAES 1932306 CHEFE DE CARTÓRIO FGT-1

THIAGO NUNES DE SOUZA 1683641 CHEFE DE INVESTIGAÇÃO FGT-1

KATIA ISMENIA MACEDO CAVALCANTE 1819691 CHEFE DE INVESTIGAÇÃO FGT-1

VERNALDO COSTA DE ATAIDE 1548778 COMISSÁRIO DE POLÍCIA FGT-1

FABIO DOS SANTOS MEIRA 1933680 COMISSÁRIO DE POLÍCIA FGT-1

DEMEUNIER ALMEIDA TRIGUEIRO 1818813 COMISSÁRIO DE POLÍCIA FGT-1

JOSE SIVALDO DE LIMA 1918907 COMISSÁRIO DE POLÍCIA FGT-1

DYEGO TELLES RIBEIRO PEREIRA 1818864 COMISSÁRIO DE POLÍCIA FGT-1

CARLOS EDUARDO MALTA NASCIMENTO 1683110 COMISSÁRIO DE POLÍCIA FGT-1

JONAS DA SILVA CORTEZ 1819500 COMISSÁRIO DE POLÍCIA FGT-1

Ato Governamental nº 3.163                                                              João Pessoa, 10 de junho de 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015, e na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023,

R E S O L V E nomear ITALO CIRINO MARINHO, para ocupar o cargo de pro-
vimento em comissão de AGENTE OPERACIONAL I, Símbolo CSE-3, tendo exercício na Secretaria 
de Estado do Governo.

Ato Governamental nº 3.164                                                            João Pessoa, 10 de junho de 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015, e na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023,

R E S O L V E nomear SIMONE MEDEIROS, para ocupar o cargo de provimento 
em comissão de AGENTE OPERACIONAL II, Símbolo CSE-4, tendo exercício na Secretaria de Esta-
do do Turismo e do Desenvolvimento Econômico.

Ato Governamental nº 3.165                                                              João Pessoa, 10 de junho de 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023, e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear VERONICA SEVERINA BATISTA DA CUNHA, para ocu-
par o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO 
DA ECI EST EM RIACHAO DO POCO, no município de RIACHÃO DO POCO, Símbolo CACIT, da 
Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 3.166                                                               João Pessoa, 10 de junho de 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, 

R E S O L V E tornar sem efeito a exoneração de JOSE ELSON CARVALHO LIRA, 
exonerado do cargo de DIRETOR DA ECI EST EM RIACHAO DO POCO, através do AG 3082, pu-
blicado no Diário Ofi cial do Estado em 09 de junho de 2026.

R E S O L V E exonerar, FLAVIO FERREIRA DE LIRA, matrícula nº 1872516, 
do cargo em comissão de ASSISTENTE TECNICO III, Símbolo CSE-4, da Secretaria de Estado do 
Turismo e do Desenvolvimento Econômico.

Ato Governamental nº 3.159                                                             João Pessoa, 10 de junho de 2026

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, TALES RAFAEL ARAUJO DE OLIVEIRA, matrícula 
nº 1916131, do cargo em comissão de CHEFE DO NUCLEO DE ENGENHARIA E MANUTENCAO 
DO HOSPITAL DE EMERGENCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA, Símbolo CSS-
4, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 3.160                                                            João Pessoa, 10 de junho de 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 
9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de 
março de 2007, 

R E S O L V E nomear ANDERSSON TAVARES NUNES, para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de CHEFE DO NUCLEO DE ENGENHARIA E MANUTENCAO DO 
HOSPITAL DE EMERGENCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA, Símbolo CSS-4, 
da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 3.161                                                             João Pessoa, 10 de junho de 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, na 
Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei 8.371, de 09 de Novembro de 2007, na Lei nº 10.338, de 
02 de julho de 2014, e na Lei Complementar nº 152, de 29 de Dezembro de 2018, 

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os cargos 
de provimento em comissão defi nidos neste Ato Governamental, da Secretaria de Estado da Segurança 
e da Defesa Social:

SERVIDOR CARGO SÍMBOLO

  ISABELLE NATACHA EVANGELISTA CHAVES CHEFE DE CARTÓRIO FGT-1

ARTHUR FERREIRA RODRIGUES VIEIRA CHEFE DE CARTÓRIO FGT-1

LARISSA EUNICE SOUZA DE MORAIS CHEFE DE CARTÓRIO FGT-1

FELIPE RAIMUNDO DA SILVA CHEFE DE CARTÓRIO FGT-1

EDNAYLSON DE SOUZA ALVES CHEFE DE CARTÓRIO FGT-1

JULIANA ROSALIA DA SILVA CHEFE DE CARTÓRIO FGT-1

DYEGO TELLES RIBEIRO PEREIRA CHEFE DE INVESTIGAÇÃO FGT-1

GUSTAVO LUCIO ANDRADE DE HOLANDA CHEFE DE INVESTIGAÇÃO FGT-1

DIEGO DE FARIAS LIMA CHEFE DE INVESTIGAÇÃO FGT-1

JANIO MARCIO AMARO DE MELO COMISSÁRIO DE POLÍCIA FGT-1

NAIRA GERMANA CORDEIRO MATIAS COMISSÁRIO DE POLÍCIA FGT-1

PRISCILA BESERRA DE SANTANA COSTA COMISSÁRIO DE POLÍCIA FGT-1

DEMEUNIER ALMEIDA TRIGUEIRO COMISSÁRIO DE POLÍCIA FGT-1

FLAVIO AVELINO DA SILVA COMISSÁRIO DE POLÍCIA FGT-1

RAFAEL COSTA LIMA COMISSÁRIO DE POLÍCIA FGT-1

FABIO MONTEIRO DA SILVA COMISSÁRIO DE POLÍCIA FGT-1

RAMON MACIEL DO REGO COMISSÁRIO DE POLÍCIA FGT-1

Ato Governamental nº 3.162                                                              João Pessoa, 10 de junho de 2026

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar os servidores abaixo discriminados, ocupantes de cargos de 
provimento em comissão defi nidos neste Ato Governamental, da Secretaria de Estado da Segurança e 
da Defesa Social.
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Secretaria de Estado
da Administração

SECRETARIAS DE ESTADO

PORTARIA Nº 436/2026/SEAD.                                                       João Pessoa, 10 de junho de 2026. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o anexo V da Lei nº 13.099, de 14 de março de 2024, c/c no inciso III, Art. 90, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, que teve sua redação alterada pelo inciso XXVII da 
Lei Complementar nº 190 de 22 de janeiro de 2024, em conformidade com o Termo Aditivo 03/2025 ao 
Protocolo nº 002/2022, celebrado entre o Estado da Paraíba, por intermédio da Secretaria de Estado da 
Administração e o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº SAD-PSE-2026/12380/SEAD,

R E S O L V E autorizar a cessão para o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, dos 
servidores abaixo relacionados, pelo prazo de 1 (um) ano, com ônus para o órgão de origem.:

MATRÍCULA NOME LOTAÇÃO

522.245-1 NAUBER DE SOUSA ASSIS PMPB

528.214-4 PEDRO CHAVES CAVALCANTI PMPB

PORTARIA Nº 437/2026/SEAD.                                                       João Pessoa, 10 de junho de 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe conferem o Anexo V da Lei nº 13.099, de 14 de março de 2024, c/c o art. 6º do Decreto nº 
46.682, de 13 de junho de 2025, e em cumprimento à Decisão Judicial proferida nos autos do Mandado 
de Segurança Cível nº 0808275-03.2026.8.15.0000, constante do Expediente Administrativo nº SAD-
-CAP-2026/03591ª;

RESOLVE:
Art. 1º  Conceder vacância do cargo à servidora CAMILA CALDAS OLIVEIRA 

PASSOS, matrícula nº 192.178-9, ocupante do cargo de Necrotomista, pertencente ao Quadro Perma-
nente do Estado, lotada na Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social – Polícia Civil, com 
fundamento no art. 58, inciso IV, da Lei Complementar nº 85, de 12 de dezembro de 2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 438/2026/SEAD.                                                      João Pessoa, 10 de junho de 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o anexo V, da Lei n.º 13.099, de 14 de março de 2024, e tendo em vista Nota Técnica nº 
1034/2026 oriundo da Assessoria Técnico Normativa da Secretaria de Estado da Saúde, autorizado pelo 
Secr4etário de Estado da SES, através do Despacho SES-DES-2026/10848, todos constantes nos autos 
do Ofício nº SAD-OFI-2026/06218/SEAD;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder renovação da Licença para Desempenho de Mandato Classista, na 

forma do artigo 82, inciso VII, §2º, da Lei Complementar nº 58/2003, a servidora JOANA BATISTA 
OLIVEIRA LOPES, matrícula nº 82.991-9, Cirurgião Dentista, lotada na Secretaria de Estado da 
Saúde, com vigência a partir da data da publicação desta Portaria, até 10 de janeiro de 2029, junto ao 
Sindicato dos Odontologistas do Estado da Paraíba - SINDODONTO /PB. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PORTARIA Nº 439/2026/SEAD.                                                         João Pessoa, 10 de junho de 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que 
lhe confere o anexo V, da Lei n.º 13.099, de 14 de março de 2024, e tendo em vista Parecer nº 0547/2026, 
oriundo da Assessoria Jurídica desta Pasta, constante no Processo SAD-PSE-2026/10555/SEAD;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença para Desempenho de Mandato Classista, na forma do artigo 
82, inciso VII, §2º, da Lei Complementar nº 58/2003, ao servidor CLAUDIO ESTEFÂNIO ARAUJO 
DE SOUZA, matrícula n.º 135.564-3, Técnico em Perícia Policial, lotado na Secretaria de Estado da 
Segurança e Defesa Social, com vigência a partir da data da publicação desta Portaria, até 31.12.2026, 
junto a Associação dos Servidores da Policia Ciêntifi ca do Estado da Paraíba – ASPOCEP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 440/2026/GS/SEAD.                                               João Pessoa, 10 de junho de 2026.
                    
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 

que lhe confere o anexo V da Lei nº 13.099, de 14 de março de 2024, e
Considerando a necessidade de atender a Portaria Conjunta SEAD/CGE n° 001/2026, 

de 02 de junho de 2026, republicada no Diário Ofi cial do Estado de 09 de junho de 2026, que dispõe sobre 
os procedimentos de gestão e fi scalização dos contratos de terceirização de mão de obra, com dedicação 
exclusiva ou predominância, no âmbito da Administração Pública Direta, Autarquia e Fundacional.

Considerando o disposto no art. 5º da Portaria Conjunta SEAD/CGE n° 001/2026, 
de 02 de junho de 2026, que atribui à Secretaria de Estado da Administração – SEAD, por intermédio 
da Gerência Executiva do eSocial – GEGES, a competência para  o gerenciamento da Plataforma Ele-
trônica de Fiscalização – PEF.

Considerando o disposto no art. 6º da Portaria Conjunta SEAD/CGE n° 001/2026, 
de 02 de junho de 2026, que atribui à Secretaria de Estado da Administração – SEAD, por intermédio 
da Gerência Operacional de Segurança e Saúde do Trabalhador – GOSET a competência para atestar a 
execução dos serviços relacionados às condições ambientais de trabalho e exposição a agentes nocivos.

R E S O L V E:
Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho destinado a execução das competências atribu-

ídas a Secretaria de Estado da Administração – SEAD pelos arts. 5º e 6º da Portaria Conjunta SEAD/
CGE n° 001/2026, de 02 de junho de 2026.

Art. 2º Compete ao Grupo de Trabalho coordenar, acompanhar e promover a implan-
tação gradativa da Plataforma Eletrônica de Fiscalização – PEF no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional que possuam contrato de prestação de serviços 
terceirizados com dedicação exclusiva ou predominância de mão de obra.

Art. 3º Compete ao Grupo de Trabalho coordenar, acompanhar e fi scalizar, a implan-
tação gradativa da Plataforma Eletrônica de Fiscalização – PEF no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional que possuam contratos de prestação de ser-
viços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou em que esta seja predominante 
para a execução do objeto contratado.

Art. 4º O Grupo de Trabalho será formado por duas comissões de membros da Secre-
taria de Estado da Administração:

I – Comissão de Gerenciamento da Plataforma Eletrônica de Fiscalização composta 
por membros da Secretaria de Estado da Administração.

II – Comissão de Atesto da execução dos Serviços relacionados às Condições Am-
bientais de Trabalho e Agentes nocivos.

Art. 5º As comissões serão compostas:
I – Comissão de gerenciamento da plataforma eletrônica de fi scalização será compos-

ta pelos servidores, GEORGE JOSÉ GOUVEIA DA SILVA, matricula nº 190.141-9, BRUNA MOU-
RA NUNES, matricula nº 621.706-1, NATHALIA DE OLIVEIRA GOMES, matrícula nº 620.683-2, 
LIVIA VILAR QUEIROZ DOS SANTOS, matricula nº 169.363-8, MARIA LUCIENE PEREIRA 
DE ALMEIDA, matrícula nº 170.720-5 e MARIA CINEIDE MENDES DE SOUSA, matrícula n° 
190.121-4, esta na condição de Coordenadora.

II – Comissão de Atesto da execução dos Serviços relacionados às Condições Am-
bientais de Trabalho e Agentes nocivos será composta pelos servidores, MICHELLE DE JESUS ME-
DEIROS, matrícula nº 946.229-5, ALICIA PONTES TARGINO PEREIRA, matrícula n° 192.763-9, 
FRANCISCO CÉLIO ADRIANO, matrícula nº 191.553-3, este na condição de Coordenador.

Art. 6º Caberá ao Grupo de Trabalho elaborar o Cronograma de implantação da Pla-
taforma Eletrônica de Fiscalização – PEF, observados os prazos e procedimentos previstos nos arts. 23 
e 24 da Portaria Conjunta SEAD/CGE n° 001/2026, de 02 de junho de 2026.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ato Governamental nº 3.167                                                              João Pessoa, 10 de junho de 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, 

R E S O L V E tornar sem efeito a nomeação de ALEXANDRE LUIS DA SILVA, no-
meado para o cargo de COORDENADOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO DA ECI EST EM RIA-
CHAO DO POCO, através do AG 3101, publicado no Diário Ofi cial do Estado em 09 de junho de 2026.

Ato Governamental nº 3.168                                                            João Pessoa, 10 de junho de 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, 

R E S O L V E tornar sem efeito a nomeação de FABIO DA SILVA MOREIRA, 
nomeado para o cargo de DIRETOR DA ECI EST EM RIACHAO DO POCO, através do AG 3081, 
publicado no Diário Ofi cial do Estado em 09 de junho de 2026.
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Secretaria de Estado
da Saúde

PORTARIA Nº 542 / GS                                               João Pessoa, 27 de maio de 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, com fulcro no art.44, inciso XV do Decreto nº 12.228, de 19.11.1987,

RESOLVE:
I – Determinar a instauração do processo administrativo disciplinar, a fi m de apurar fatos 

objeto relativo ao processo nº SES-PRC-2026/05099, sobre o(a) servidor(a), abaixo relacionado(a).
Matrícula Servidor Cargo
161.686-2 WALBER RIBEIRO RODRIGUES TÉCNICO DE LABORATÓRIO

II – Determinar a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, composta aos 
servidores, HELIO TEODULO GOUVEIA, matrícula nº 148.900-3, (Presidente), PAULO EUDISON 
LIMA, matrícula nº 150.632-3, (Membro), LUCIA DE FATIMA MELO DE VASCONCELOS, matrí-
cula nº 135.240-7, (Membro), para sob a presidência do primeiro, dar cumprimento ao item precedente.

III – Delibera que os membros da Comissão terão dedicação exclusiva e poderão reporta-
-se diretamente aos demais órgãos da Administração Pública em diligência necessária á instrução processual. 

PORTARIA Nº 561 / GS                                                João Pessoa, 29 de maio de 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, com fulcro no art.44, inciso XV do Decreto nº 12.228, de 19.11.1987,

RESOLVE:
I – Determinar a instauração do processo administrativo disciplinar, a fi m de apurar 

fatos objetos relativo ao processo nº SES-PRC-2025/29165, sobre o(a) servidor(a), abaixo relacionado(a).
Matrícula Servidor Cargo
187.358-0 ARNALDO RAMOS DOS SANTOS AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA



João Pessoa - Quinta-feira, 11 de Junho de 2026Diário Ofi cial 13

II – Determinar a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, composta aos 
servidores, HELIO TEODULO GOUVEIA, matrícula nº 148.900-3, (Presidente), PAULO EUDISON 
LIMA, matrícula nº 150.632-3, (Membro), LUCIA DE FATIMA MELO DE VASCONCELOS, matrí-
cula nº 135.240-7, (Membro), para sob a presidência do primeiro, dar cumprimento ao item precedente.

III – Delibera que os membros da Comissão terão dedicação exclusiva e poderão reporta-
-se diretamente aos demais órgãos da Administração Pública em diligência necessária á instrução processual. 

PORTARIA Nº 566 / GS                                             João Pessoa, 01 de junho de 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, com fulcro no art.44, inciso XV do Decreto nº 12.228, de 19.11.1987,

RESOLVE:
I – Determinar a instauração do processo administrativo disciplinar, a fi m de apurar 

fato objeto relativo ao processo nº SES-PRC-2025/29237, sobre o(a) servidor(a), abaixo relacionado(a).
Matrícula Servidor Cargo
925.608-3 FABIANO MOTA VICTOR MOTORISTA

II – Determinar a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, composta aos 
servidores, HELIO TEODULO GOUVEIA, matrícula nº 148.900-3, (Presidente), PAULO EUDISON 
LIMA, matrícula nº 150.632-3, (Membro), LUCIA DE FATIMA MELO DE VASCONCELOS, matrí-
cula nº 135.240-7, (Membro), para sob a presidência do primeiro, dar cumprimento ao item precedente.

III – Delibera que os membros da Comissão terão dedicação exclusiva e poderão reporta-
-se diretamente aos demais órgãos da Administração Pública em diligência necessária á instrução processual. 

PORTARIA Nº 569 / GS                                            João Pessoa, 01 de junho de 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, com fulcro no art.44, inciso XV do Decreto nº 12.228, de 19.11.1987,

RESOLVE:
I – Determinar a instauração do processo administrativo disciplinar, a fi m de apurar 

fatos objetos relativo ao processo nº SES-PRC-2025/29187, sobre o(a) servidor(a), abaixo relacionado(a).
Matrícula Servidor Cargo
187.358-0 ARNALDO RAMOS DOS SANTOS AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA

II – Determinar a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, composta aos 
servidores, HELIO TEODULO GOUVEIA, matrícula nº 148.900-3, (Presidente), PAULO EUDISON 
LIMA, matrícula nº 150.632-3, (Membro), LUCIA DE FATIMA MELO DE VASCONCELOS, matrí-
cula nº 135.240-7, (Membro), para sob a presidência do primeiro, dar cumprimento ao item precedente.

III – Delibera que os membros da Comissão terão dedicação exclusiva e poderão reporta-
-se diretamente aos demais órgãos da Administração Pública em diligência necessária á instrução processual.

PORTARIA Nº 572 / GS                                             João Pessoa, 03 de junho de 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, com fulcro no art.44, inciso XV do Decreto nº 12.228, de 19.11.1987,

RESOLVE:
I – Determinar a instauração do processo administrativo disciplinar, a fi m de apurar 

fatos objetos relativo ao processo nº SES-PRC-2025/29160, sobre o(a) servidor(a), abaixo relacionado(a).
Matrícula Servidor Cargo
187.358-0 ARNALDO RAMOS DOS SANTOS AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA

II – Determinar a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, composta aos 
servidores, HELIO TEODULO GOUVEIA, matrícula nº 148.900-3, (Presidente), PAULO EUDISON 
LIMA, matrícula nº 150.632-3, (Membro), LUCIA DE FATIMA MELO DE VASCONCELOS, matrí-
cula nº 135.240-7, (Membro), para sob a presidência do primeiro, dar cumprimento ao item precedente.

III – Delibera que os membros da Comissão terão dedicação exclusiva e poderão reporta-
-se diretamente aos demais órgãos da Administração Pública em diligência necessária á instrução processual.

PORTARIA Nº 573 / GS                                             João Pessoa, 03 de junho de 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, com fulcro no art.44, inciso XV do Decreto nº 12.228, de 19.11.1987,

RESOLVE:
I – Determinar a instauração do processo administrativo disciplinar, a fi m de apurar 

fato objeto relativo ao processo nº SES-PRC-2025/29367, sobre o(a) servidor(a), abaixo relacionado(a).
Matrícula Servidor Cargo
183.722-2 LEONILDO DE OLIVEIRA SILVA REQUISITADO

II – Determinar a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, composta aos 
servidores, HELIO TEODULO GOUVEIA, matrícula nº 148.900-3, (Presidente), PAULO EUDISON 
LIMA, matrícula nº 150.632-3, (Membro), LUCIA DE FATIMA MELO DE VASCONCELOS, matrí-
cula nº 135.240-7, (Membro), para sob a presidência do primeiro, dar cumprimento ao item precedente.

III – Delibera que os membros da Comissão terão dedicação exclusiva e poderão reporta-
-se diretamente aos demais órgãos da Administração Pública em diligência necessária á instrução processual.

ARIMATHEUS SILVA REIS
Secretário de Estado da Saúde

Secretaria de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovação e Ensino Superior

Portaria nº 0058/2026                                                        João Pessoa, 09 de Junho de 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVA-
ÇÃO E ENSINO SUPERIOR (SECTIES), no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E:

Art. 1º Instituir Comissão de Avaliação e R e c a s t r a m e n t o  de Bolsistas do  PRO-
GRAMA CASA DO ESTUDANTE - BOLSA PERMANÊNCIA, constituída pelos componentes lis-
tados a seguir, coordenados pelo primeiro:

NOME INSTITUIÇÃO
Deborah Cristina Lucena Nascimento SECTIES -PB
Tulhio Cezidio Serrano da Silva SECTIES -PB
  Maria de Fatima Cunha de Carvalho   SECTIES -PB
Amanda Siebra de Araújo   SECTIES -PB
Maria Emilda Medeiros FAPESQ-PB
Francicleudo Alves de Oliveirra FAPESQ-PB
Giderlane Daianny de Souza Silva   FAPESQ-PB
Anacília Corrêa Castro   FAPESQ-PB
Filipe Marcos Conserva da Silva   FAPESQ-PB
Valtyennya Campos Pires   FAPESQ-PB

Art. 2º A referida comissão terá as atribuições de desenvolver atividades de avaliação e 
recadastramento , referente aos estudantes bolsistas do programa casa do estudante de bolsa permanência.

Art. 3º  - Esta portaria entra em vigor a partir de 01 de Junho  de 2026.

Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
da Agropecuária e da Pesca

PORTARIA Nº 99/2026                                                                    João Pessoa/PB, 10 junho de 2026

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECU-
ÁRIA E DA PESCA-SEDAP, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº. 74 de 16 de 
março de 2007; Lei 8.186 de 16 de março de 2007, c/c o artigo 18, inciso XV, do Decreto nº. 7.532/78 
de 13 de março de 1978,

RESOLVE:
Art. 1º. Designar a servidora MARIA VILMA VIEIRA, matrícula 191.651-3, como 

Gestora dos Termos de fomentos fi rmados pela SEDAP com as Colônias de Pescadores, através de 
Emendas Impositivas no ano de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 100/2026                                                                     João Pessoa/PB, 10 junho de 2026

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECU-
ÁRIA E DA PESCA-SEDAP, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº. 74 de 16 de 
março de 2007; Lei 8.186 de 16 de março de 2007, c/c o artigo 18, inciso XV, do Decreto nº. 7.532/78 
de 13 de março de 1978,

RESOLVE:
Art. 1º. Designar a servidora MAÉVIA DA SILVA DANTAS, Matrícula n° 192.631-

0, como Gestora dos Termos de fomentos fi rmados pela SEDAP com as Associações e demais entida-
des, através de Emendas Impositivas no ano de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ANTÔNIO COSTA NÓBREGA JÚNIOR 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEDAP

Secretaria de Estado 
da Educação

Portaria nº 376                                                                                    João Pessoa, 09 de junho de 2026

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais, 
em cumprimento ao disposto no art. 61 do Decreto Estadual n° 33.884/13. 

R E S O L V E designar o (s) servidor (es) abaixo relacionado (s) para exercer a fun-
ção de gestor e fi scal do(s) convênio(s) correspondente(s) pelo período de sua vigência.

Nome Matrícula Função Prefeitura Nº do Convênio
Processo Admi-
nistrativo

Ladjanes Glaynes Brito de Lacerda 618.042-6 Gestora titular

Brejo dos Santos 0039/2026
S E G -
-PRC-2026/00014

Sônia Lígia Gervásio Leite 643.049-0 Gestora substituta
Henry Bergson Costa Tolentino 
Segundo 

626.478-6 Fiscal titular

Emanoel Dantas Miranda 617.083-8 Fiscal substituto

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ERIVONALDO ALVES DA SILVA

Secretário de Estado

Portaria nº 144                                                                            João Pessoa, 10 de março de 2026.

Institui a Coordenação Estadual de Promoção, Execução e Acom-
panhamento da Política de Educação Híbrida no âmbito da Rede 
Estadual de Ensino da Paraíba.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 89, inciso II, da Constituição do Estado da Paraíba, de 5 de outubro de 1989, e,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria MEC nº 865, de 8 de novembro de 2022, 
que institui a Rede de Inovação para a Educação Híbrida (RIEH);

CONSIDERANDO a Lei nº 14.533/2023, que institui a Política Nacional de Educa-
ção Digital, e os dispositivos da Lei nº 9.394/1996, especialmente o art. 4º, inciso XII;

CONSIDERANDO o Protocolo de Cooperação Técnica nº 0003/2025 celebrado en-
tre a Secretaria de Estado da Educação da Paraíba (SEE-PB) e a Fundação de Apoio à Pesquisa do 
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Estado da Paraíba (FAPESQ), com vistas à execução do projeto;
CONSIDERANDO a necessidade de consolidar a política de Educação Híbrida 

como eixo estruturante da inovação pedagógica na Rede Estadual de Ensino, integrando práticas forma-
tivas, metodologias ativas, tecnologias educacionais e estratégias de recomposição da aprendizagem;

R E S O L V E:
Art. 1º Instituir, no âmbito da Secretaria de Estado da Educação da Paraíba, a Coor-

denação Estadual de Promoção, Execução e Acompanhamento da Política de Educação Híbrida, com a 
fi nalidade de planejar, implementar, monitorar e avaliar as ações relacionadas aos Núcleos de Inovação 
da Educação Híbrida – NIE/PB.

Art. 2º Designar os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as), para compor a equipe 
de coordenação do projeto de Educação Híbrida, com as seguintes funções: 

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO
Inara de Amorim Rosas 624.985-0 Coordenação Geral
Michelle Dantas Muniz 193.503-8 Coordenação Adjunta – João Pessoa
Elida Rodrigues de Sousa 604.058-6 Coordenação Adjunta – Sousa
Guilherme de Souza Monteiro 626.493-0 Coordenação de Design Gráfi co
Rayllon Soares Pessoa 617.906-1 Coordenação de Tecnologia da Informação
Isis Selena Nascimento Chagas 186.086-1 Coordenação Administrativa – João Pessoa
Ana Claudia Cavalcante 193.335-9 Coordenação Administrativa – Sousa

Thales Matheus Costa de Araújo e Araújo 185.372-4
Coordenação de Apresentação Audiovisual (vídeo e podcast) 
– Estúdio João Pessoa

Daiana Leal Fernandes Araújo 626.514-6
Coordenação de Apresentação Audiovisual (vídeo e podcast) 
– Estúdio João Pessoa

Luanna Emanuella Coelho Barbosa Farias 621.3782
Coordenação de Apresentação Audiovisual (vídeo e podcast) 
– Estúdio João Pessoa

Jayne Maria Sabino dos Santos 194.510-6
Coordenação de Apresentação Audiovisual (vídeo e podcast) 
– Estúdio João Pessoa

Magna Jaine Alves de Brito 624.788-1
Coordenação de Apresentação Audiovisual (vídeo e podcast) 
– Estúdio Sousa

Guilherme Damião Pedrosa 615.481-6
Coordenação de Apresentação Audiovisual (vídeo e podcast) 
– Estúdio Sousa

Allanna Samarha de Araújo Caldas Caiafo 184.345-1 Coordenação de Apoio Técnico-Administrativo

Art. 3º Compete à Coordenação da Educação Híbrida:
I – Executar, orientar, monitorar e avaliar as ações de implementação dos Núcleos de 

Inovação da Educação Híbrida (NIE-PB);
II – Coordenar a produção, edição, curadoria e distribuição dos materiais didáticos 

digitais em múltiplos formatos (videoaulas, e-books, podcasts e recursos interativos);
III – Assegurar o alinhamento pedagógico e técnico das produções às diretrizes curri-

culares, às metodologias ativas e à política educacional da Rede Estadual;
IV – Articular-se com as demais gerências e coordenações da SEE-PB e com a Fun-

dação de Apoio à Pesquisa do Estado da Paraíba (FAPESQ);
V – Supervisionar as atividades dos estúdios de João Pessoa e Sousa, assegurando a 

qualidade técnica, pedagógica e administrativa do funcionamento dos NIE.
Art. 4º A Coordenação instituída por esta Portaria atuará em conformidade com o cro-

nograma, metas e indicadores estabelecidos no Termo de Referência da Educação Híbrida, observando 
os eixos de inovação tecnológica, científi ca e pedagógica.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a 1º de janeiro de 2026, revogando-se as disposições em contrário.

Publicada no D.O.E. em 11 de março de 2026.
Republicada por substituição na Coordenação.

 José Wilson Santiago Filho
Secretário de Estado da Educação

Secretaria de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão

PORTARIA GS Nº 196/2026                                                               João Pessoa, 01 de junho de 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, 
GESTÃO - SEPLAG, no uso de suas atribuições legais e, ainda, tendo em vista o disposto no art. 7º, c/c 
o art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021; no art. 61 do Decreto Estadual nº 33.884/2013; e no art. 3º do 
Decreto Estadual nº 37.219/2017:

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) Carlos Régio da Costa, Matrícula nº 195.939-5, 

para atuar como gestor(a) do Convênio nº 193/2026, fi rmado entre o Governo do Estado da Paraíba e a 
Prefeitura Municipal de Nova Olinda/PB, por meio da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamen-
to e Gestão, com recursos do Fundo de Desenvolvimento do Estado-FDE.

Art. 2º Compete a(o) servidor(a) designado(a) acompanhar a execução do Convênio, 
observando o disposto no Art. 61 do Decreto nº 33.884/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GS Nº 198/2026                                                               João Pessoa, 01 de junho de 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, 
GESTÃO - SEPLAG, no uso de suas atribuições legais e, ainda, tendo em vista o disposto no art. 7º, c/c 
o art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021; no art. 61 do Decreto Estadual nº 33.884/2013; e no art. 3º do 
Decreto Estadual nº 37.219/2017:

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) Cleber Soares de Brito, Matrícula nº 179.037-4, 

para atuar como gestor(a) do Convênio nº 195/2026, fi rmado entre o Governo do Estado da Paraíba e a 
Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes - PB, por meio da Secretaria de Estado de Planejamento, 
Orçamento e Gestão, com recursos do Fundo de Desenvolvimento do Estado-FDE.

Art. 2º Compete a(o) servidor(a) designado(a) acompanhar a execução do Convênio, 
observando o disposto no Art. 61 do Decreto nº 33.884/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GS Nº 199/2026                                                             João Pessoa, 01 de junho de 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, 
GESTÃO - SEPLAG, no uso de suas atribuições legais e, ainda, tendo em vista o disposto no art. 7º, c/c 
o art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021; no art. 61 do Decreto Estadual nº 33.884/2013; e no art. 3º do 
Decreto Estadual nº 37.219/2017:

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) Cleber Soares de Brito, Matrícula nº 179.037-4, 

para atuar como gestor(a) do Convênio nº 196/2026, fi rmado entre o Governo do Estado da Paraíba e a 
Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes - PB, por meio da Secretaria de Estado de Planejamento, 
Orçamento e Gestão, com recursos do Fundo de Desenvolvimento do Estado-FDE.

Art. 2º Compete a(o) servidor(a) designado(a) acompanhar a execução do Convênio, 
observando o disposto no Art. 61 do Decreto nº 33.884/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GS Nº 201/2026                                                               João Pessoa, 01 de junho de 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, 
GESTÃO - SEPLAG, no uso de suas atribuições legais e, ainda, tendo em vista o disposto no art. 7º, c/c 
o art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021; no art. 61 do Decreto Estadual nº 33.884/2013; e no art. 3º do 
Decreto Estadual nº 37.219/2017:

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) Cleber Soares de Brito, Matrícula nº 179.037-4, 

para atuar como gestor(a) do Convênio nº 198/2026, fi rmado entre o Governo do Estado da Paraíba e a 
Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes - PB, por meio da Secretaria de Estado de Planejamento, 
Orçamento e Gestão, com recursos do Fundo de Desenvolvimento do Estado-FDE.

Art. 2º Compete a(o) servidor(a) designado(a) acompanhar a execução do Convênio, 
observando o disposto no Art. 61 do Decreto nº 33.884/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.PORTARIA GS Nº 190/2026                                                            João Pessoa, 01 de junho de 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, 
GESTÃO - SEPLAG, no uso de suas atribuições legais e, ainda, tendo em vista o disposto no art. 7º, c/c 
o art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021; no art. 61 do Decreto Estadual nº 33.884/2013; e no art. 3º do 
Decreto Estadual nº 37.219/2017:

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) Cleber Soares de Brito, Matrícula nº 179.037-4, 

para atuar como gestor(a) do Convênio nº 187/2026, fi rmado entre o Governo do Estado da Paraíba e a 
Prefeitura Municipal de Solânea - PB, por meio da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e 
Gestão, com recursos do Fundo de Desenvolvimento do Estado-FDE.

Art. 2º Compete a(o) servidor(a) designado(a) acompanhar a execução do Convênio, 
observando o disposto no Art. 61 do Decreto nº 33.884/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GS Nº 191/2026                                                              João Pessoa, 01 de junho de 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, 
GESTÃO - SEPLAG, no uso de suas atribuições legais e, ainda, tendo em vista o disposto no art. 7º, c/c 
o art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021; no art. 61 do Decreto Estadual nº 33.884/2013; e no art. 3º do 
Decreto Estadual nº 37.219/2017:

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) Cleber Soares de Brito, Matrícula nº 179.037-4, 

para atuar como gestor(a) do Convênio nº 188/2026, fi rmado entre o Governo do Estado da Paraíba e a 
Prefeitura Municipal de Solânea - PB, por meio da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e 
Gestão, com recursos do Fundo de Desenvolvimento do Estado-FDE.

Art. 2º Compete a(o) servidor(a) designado(a) acompanhar a execução do Convênio, 
observando o disposto no Art. 61 do Decreto nº 33.884/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Empresa Paraibana de 
Comunicação - S/A - EPC

PORTARIA DE Nº57 DE 08 DE JUNHO DE 2026

A Diretora-Presidente da Empresa Paraibana de Comunicação S.A. - EPC, Naná Gar-
cez de Castro Dória, matrícula nº xx6-8, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 28, 
inciso V e XIII do Estatuto Social

RESOLVE
Art.1º Atribuir as funções do Subgerente de Marketing de Rádio e TV, José Maria 

Mendes Pereira Júnior, matrícula nº xxx170-2, à Subgerente de Marketing de Mídia Impressa, Pétala 
Pontual de Sousa, matrícula nº xxx438-8, por motivo de férias, de 08 de junho de 2026 a 22 de junho de 
2026, nos termos dos arts. 16 e 17 do Regimento Interno da EPC;

Art.2º Determinar a necessidade de apresentação de relatório de atividades, desem-
penhadas durante o período de substituição à Gerência de Gestão de Pessoas;

Art.3º Esta portaria entra em vigor no dia 08 de junho de 2026 e perde seus efeitos 
em 22 de junho de 2026.

Republicado por incorreção em 10 de junho de 2026.
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Secretaria de Estado do Meio Ambiente
e da Sustentabilidade

PORTARIA Nº 022/2026/SEMAS                                                    João Pessoa, 10 de junho de 2026

Comunicado de reabertura das inscrições do edital de seleção nº 
001/2026 da SEMAS/PB. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDA-
DE – SEMAS, no âmbito que lhe confere o Art. 89 da Constituição do Estado da Paraíba, e nos termos 
do Art. 5º do Decreto n° 30.608 de 25 de agosto de 2009, comunica as vagas remanescentes da reaber-
tura das inscrições para o Projeto Agente Jovem Ambiental: 

N REGIÃO MUNICÍPIO VAGAS TOTAL

2 GUARABIRA 
CUITEGI 20

40
GUARABIRA 20

3 CAMPINA GRANDE 

AREIAL 3

34

LAGOA SECA 8
LIVRAMENTO 20
MASSARANDUBA 1

SERRA REDONDA 
2
 

5 MONTEIRO SERRA BRANCA 20 20

6

PATOS 

AREIA DE BARAÚNAS 10

88

CACIMBAS 10
CATINGUEIRA 4
MÃE D'ÁGUA 5
MATURÉIA 2
PASSAGEM 10
QUIXABÁ 7
SALGADINHO 10
SÃO JOSÉ DO BONFIM 10
SÃO MAMEDE 10

VÁRZEA 10

7 ITAPORANGA 

AGUIAR 8

96

BOA VENTURA 4

CONCEIÇÃO 3

COREMAS 2

CURRAL VELHO 8

DIAMANTE 1

IBIARA 9

IGARACY 10

NOVA OLINDA 6

OLHO D'ÁGUA 1

PEDRA BRANCA 6

PIANCÓ 5

SANTA INÊS 8

SANTANA DE MANGUEIRA 7

SANTANA DOS GARROTES 8

SÃO JOSÉ DE CAIANA 4

SERRA GRANDE 6

8 CATOLÉ DO ROCHA 

BOM SUCESSO 1

13

BREJO DO CRUZ 5

BREJO DOS SANTOS 5

RIACHO DOS CAVALOS 2

9 CAJAZEIRAS 

CAJAZEIRAS 10

70

CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 6

MONTE HOREBE 10

POÇO DE JOSÉ DE MOURA 10

SANTA HELENA 7

SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE 10

TRIUNFO 9

UIRAÚNA 8

10 SOUSA 

SOUSA 8

19APARECIDA 10

MARIZÓPOLIS 1

11 PRINCESA ISABEL 

IMACULADA 8

20MANAÍRA 10

SÃO JOSÉ DE PRINCESA 2

12 ITABAIANA 

ITABAIANA 20

60MOGEIRO 20

PEDRA DE FOGO 20

14 MAMANGUAPE 

INGÁ 20

220

BAÍA DA TRAIÇÃO 20

CAPIM 20

CUITÉ DE MAMANGUAPE 20

CURRAL DE CIMA 20

ITAPOROROCA 20

JACARAÚ 20

MAMANGUAPE 20

MARCAÇÃO 20

MATARACA 20

RIO TINTO 20

15 QUEIMADAS 

QUEIMADAS 20

22

RIACHO DE SANTO 22 ANTÔNIO 2
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Departamento de
Estradas de Rodagem 
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EM FAVOR DA EMPRESA GL EMPREEN-
DIMENTOS LTDA.

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA REFERENTE 
À AQUISIÇÃO DE MATERIAL (SOLO) PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM INCORPORADOS À OBRA 
DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA PB-082, 
SUBTRECHO SALGADO DE SÃO FÉLIX/ACAUÃ, OBJETO DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO PJ-029/2022. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Nº DER-PRC-2026/00033.

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PA-
RAÍBA – DER/PB, órgão da Administração Indireta do Governo do Estado da Paraíba, vinculado à 
Secretaria de Estado da Infraestrutura, dos Recursos Hídricos e do Meio Ambiente – SEIRHMA, 
com sede na Av. Ministro José Américo de Almeida, s/n, inscrito no CNPJ sob nº 09.122.706/0001-
09, neste ato representado por seu Diretor Superintendente, CARLOS PEREIRA DE CARVALHO 
E SILVA, nomeado pelo Ato Governamental nº 0077, de 02 de janeiro de 2019, publicado em 03 de 
janeiro de 2019, matrícula funcional nº 3798-2, no exercício de suas atribuições legais, considerando os 
elementos constantes do Processo Administrativo nº DER-PRC-2026/00033, a deliberação do Conselho 
Executivo do DER/PB ocorrida em 11 de maio de 2026 e o Parecer Jurídico nº 275/2026, que atesta 
a legalidade do pagamento indenizatório, reconhece a existência do débito em favor da empresa GL 
EMPREENDIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 07.308.813/0001-92, referente ao custo de 
aquisição de material (solo) utilizado na execução dos serviços de terraplenagem incorporados à obra 
de implantação e pavimentação da Rodovia PB-082, Subtrecho Salgado de São Félix/Acauã, objeto do 
Contrato Administrativo PJ-029/2022, nos termos e condições a seguir.

- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO RECONHECIMENTO DO DÉBITO                                                                                            
Para todos os fi ns de direito, o DER/PB reconhece como líquido, certo e exigível o 

débito no valor de R$ 304.538,38 (trezentos e quatro mil, quinhentos e trinta e oito reais e trinta e 
oito centavos), devido à GL EMPREENDIMENTOS LTDA., em razão da aquisição de material (solo) 
utilizado na execução dos serviços de terraplenagem da obra de implantação e pavimentação da Rodo-
via PB-082, Subtrecho Salgado de São Félix/Acauã.

O material foi efetivamente incorporado à execução da obra pública, tendo sido utilizado 
na formação dos aterros necessários à implantação da rodovia, circunstância devidamente atestada pelos se-
tores técnicos competentes e reconhecida pela Administração, conforme documentação constante dos autos.

O pagamento possui natureza indenizatória e decorre da necessidade de evitar o en-
riquecimento sem causa da Administração Pública, considerando que o material empregado reverteu 
integralmente em benefício da obra pública executada.

- CLÁUSULA SEGUNDA – DA QUITAÇÃO PLENA
O reconhecimento de dívida formalizado por este instrumento é defi nitivo e irretratá-

vel, declarando a CREDORA que o valor reconhecido contempla todos os custos de qualquer natureza 
relacionados à aquisição e disponibilização do material utilizado na execução dos serviços mencionados.

Parágrafo único. O pagamento do valor previsto na Cláusula Primeira importará em 
plena, geral, irrevogável e irretratável quitação da obrigação ora reconhecida, inexistindo quaisquer 
outros créditos, valores ou reivindicações decorrentes dos fatos tratados no Processo Administrativo nº 
DER-PRC-2026/00033.

- CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes do presente termo correrão à conta da seguinte dotação or-

çamentária:
31201.28.846.0000.0751.00000000287.44909300.50000.0.2.0000
RO: 1075 - EXERCÍCIO: 2026
- CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
A DEVEDORA compromete-se a promover a publicação do extrato resumido deste 

Termo de Reconhecimento de Dívida na imprensa ofi cial, observados os prazos legais.
- CLÁUSUA QUINTA – DO FORO
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste instrumento, as partes elegem o foro 

da Comarca de João Pessoa/PB, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
- CLÁUSULA SEXTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA PAGAMENTO
Diante do exposto, e com fundamento na documentação técnica e jurídica acostada 

Empresa Paraibana de 
Turismo - PBTUR S/A

PORTARIA Nº 033/2026.                                                                 João Pessoa, 10 de junho de 2026.  

O Diretor Presidente da Empresa Paraibana de Turismo S/A – PBTUR, no uso 
das atribuições que lhe confere o item 06 do Artigo 32º do Estatuto Social em vigor:

RESOLVE:
Designar ALLAN DAVIDSON LAURO BEZERRA SALES, matrícula nº 995.736-

6, como gestor do Contrato nº 049/2026, referente ao evento “Imersão Paraíba com a FRT Operadora”, 
que acontece no dia de 10 de junho de 2026, na cidade de Foz do Iguaçu - PR.

FERDINANDO JOSÉ LUCENA DE MEDEIROS
Diretor Presidente  

Portaria Nº 0010/2026-DG/HRQ

Designação para gestão de contratos.

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE QUEIMADAS – DR 
PATRÍCIO LEAL DE MELO, no uso da competência que lhe foi outorgada pela PORTARIA do Ato 
Governamental nº 0471, publicação no dia 11 de janeiro de 2025. RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções de Ges-
tor e Fiscal de contratos correspondentes pelo período de sua vigência.

Art. 2º. Os servidores designados nesta Portaria se responsabilizarão pela fi scalização 
e acompanhamento dos Contratos, prazo de vigência, aditivos, pagamentos, boa qualidade dos serviços 
e mercadorias, além de exercer e deter controle rigoroso na execução dos contratos.

CONTRATO OBJETO FUNÇÃO NOME MATRÍCULA CPF

GESTOR
Paulo Cezar Paz da 
Cunha

946.630-4 128.557.884-80

Serviço de Junior

Locação de

Nº 0010/2026 equipamentos

médico- Marcos

hospitalares FISCAL
Vinicios
Diniz de

941.698-6 000.733.544-06

Lima

Art. 3º. Deverão, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução dos Contratos, a teor do art. 117, § 1º da Lei Federal nº14.133/2021.

Art. 4º. Revogar as decisões contrárias a esta portaria. Publique-se e cumpra-se.
Queimadas/PB, (assinado e datado eletronicamente)

FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS SOUZA
DIRETOR GERAL MATRÍCULA: 194.288-3

Hospital Regional
de Queimadas

16 SANTA RITA 

ALHANDRA 20

140

CABEDELO 20

CRUZ DO ESPÍRITO SANTO 20

PITIMBU 20

RIACHÃO DO POÇO 20

SAPÉ 20

SOBRADO 20

TOTAL 842

Fundação Desenvolvimento
da Criança e do Adolescente
“Alice de Almeida”

PORTARIA EXTERNA Nº 105/2026/GP/FUNDAC                      João Pessoa, 10 de junho de 2026.

O Presidente da FUNDAC – Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente 
(Alice de Almeida) no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Estadual nº 3.815 de 25 de 
novembro de 1975, combinada com a Lei Estadual nº 6.060 de 13 de junho de 1995;

R E S O L V E:
NOMEAR para exercer a função de gestor de contratos, os servidores conforme 

listagem abaixo.
SERVIDOR MATRÍCULA CONTRATO
JOSE NILTON DOS SANTOS SILVA 663.734-5 008/2026
ANDRÉ ALMEIDA DA SILVA 664.412-1 009/2026
ANDRÉ ALMEIDA DA SILVA 664.412-1 010/2026

Da ciência, publique-se.



João Pessoa - Quinta-feira, 11 de Junho de 2026Diário Ofi cial 17

Universidade
Estadual da Paraíba

PORTARIA/UEPB/GR/0337/2026

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 47 do Estatuto da Instituição,

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 11 da lei estadual nº. 8.441/2007;
CONSIDERANDO o resultado do Processo de Avaliação do Desempenho Docente, 

realizado conforme determina a RESOLUÇÃO/UEPB/CONSEPE/031/2009 e de acordo com o dispos-
to no processo 55000.006298.2026-09, 

RESOLVE:
Promover os docentes abaixo, à classifi cação indicada na situação atual, aumentando 

um nível na classe atual, com implantação a partir do mês de publicação desta portaria:

Processo Matrícula Nome Período de Avaliação Referência
Situação 
Atual

Marco Inicial 
da Retroatividade

55001.002890.2026-13 1.25354-4 Ada Kesea Guedes Bezerra 01/04/2024 a 31/03/2026 Abril/2026 PDA-C-DE Abril/2026

55001.002529.2026-97 1.25049-4 Cassiano Francisco Weege Nonaka 01/03/2024 a 28/02/2026 Março/2026 PDA-D-DE Março/2026

55003.000298.2026-67 1.25309-9 Cristiano Luís Christillino 01/04/2024 a 31/03/2026 Abril/2026 PDA-D-DE Abril/2026 

55004.000237.2026- 90 4.31244-9 Danielly da Silva Lucena 01/03/2024 a 28/02/2026 Março/2026 PDR-B-DE Março/2026

55001.002441.2026-75 1.22461-1 Fabiola Monica da Silva Goncalves 01/04/2023 a 31/03/2025 Abril/2025 PDA-B-DE Abril/2026 

55001.003193.2026-80 7.23754-5
Francisco Siberio Bezerra Albu-
querque

01/05/2026 a 30/04/2026 Maio/2026 PDA-C-DE Maio/2026

55008.000217.2026-89 8.31238-9 Gabriela Coutinho Luna 01/03/2024 a 28/02/2026 Março/2026 PDR-B-DE Março/2026

55001.003048.2026-07 1.22433-6 Heronides dos Santos Pereira 01/03/2024 a 28/02/2026 Março/2026 PDA-D-T40 Março/2026

55001.002995.2026-72 1.25345-5 Ingrid Farias Fechine 01/04/2024 a 31/03/2026 Abril/2026 PDA-D-DE Abril/2026 

55003.000410.2026-60 3.31327-1 Iranete de Araujo Meira 01/03/2024 a 28/02/2026 Março/2026 PDR-B-DE Março/2026

55001.002233.2026-76 3.29840-6 Juliana Nóbrega de Almeida 01/03/2024 a 28/02/2026 Março/2026 PDR-D-T40 Março/2026

55001.002390.2026-81 1.25274-8 Leonardo de Araújo e Mota 01/04/2024 a 31/03/2026 Abril/2026 PDA-D-DE Abril/2026

55003.000323.2026-11 3.25562-3 Leônidas José da Silva Júnior 01/02/2024 a 31/01/2026
F e v e r e i -
ro/2026

PDA-C-DE Fevereiro/2026

55001.002656.2026-96 1.25281-0 Marcia Ramos Luiz 01/04/2024 a 31/03/2026 Abril/2026 PDA-D-DE Abril/2026

55001.002884.2026-66 1.25319-1 Rafael Albuquerque Xavier 01/04/2024 a 31/03/2026 Abril/2026 PDA-D-DE Abril/2026

55007.000191.2026-89 7.31330-6 Renato Burity Croccia Macedo 01/04/2024 a 31/03/2026 Abril/2026 PDR-B-DE Abril/2026

55001.000252.2026-68 1.22536-7 Risomar da Silva Vieira 01/01/2024 a 31/12/2025 Janeiro/2026 PDA-D-DE Janeiro/2026

55008.000210.2026-67 8.31233-8 Robeci Alves Macêdo Filho 01/03/2024 a 28/02/2026 Março/2026 PDR-B-DE Março/2026

55001.002894.2026- 00 1.25288-5 Sergio de Faria Lopes 01/04/2024 a 31/03/2026 Abril/2026 PDA-D-DE Abril/2026

55001.003514.2026-46 1.25277-9 Simone da Silva Simões 01/04/2024 a 31/03/2026 Abril/2026 PDA-C-DE Abril/2026

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 10 de junho de 2026. 

PORTARIA/UEPB/GR/0338/2026

 A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 47, inciso VII, do Estatuto da Instituição, 

CONSIDERANDO o resultado do Processo de Avaliação do Desempenho Docente, 
realizado conforme determina a RESOLUÇÃO/UEPB/CONSEPE/031/2009;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 10º da lei estadual nº. 8.441/2007 e suas alte-
rações e de acordo com o disposto no processo 55000.006298.2026-09,

RESOLVE:
Promover os seguintes docentes à classifi cação indicada na situação atual, com im-

plantação a partir do mês de publicação desta portaria:

Processo Matrícula Nome Período de Avaliação Referência Situação Atual
Marco Inicial 
da Retroati-
vidade

55003.000337.2026-26 3.27770-2
José Mácio Ra-
malho Teódulo

01/05/2024 a 30/04/2026 Maio/2026 PDA-A-DE Maio/2026

55005.000404.2026- 92 5.23773-4
Manuela Eugenio 
Maia

01/04/2024 a 31/03/2026 Abril/2026 PDA-A-DE Abril/2026

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 10 de junho de 2026.

PORTARIA/UEPB/GR/0339/2026

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 47, inciso VII, do Estatuto da Instituição,

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 11 da Lei Estadual nº. 8.442/2007 e suas 
alterações constantes na Lei 10.326/2014, e Resoluções CONSUNI 021/2010, 035/2010 e 0119/2015;

aos autos, fi ca autorizada a adoção das providências administrativas necessárias à realização do paga-
mento do valor reconhecido à empresa GL EMPREENDIMENTOS LTDA.

João Pessoa-PB, 08 de junho de 2026.
___________________________________________

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAÍBA -DER/PB
Carlos Pereira de Carvalho e Silva
Diretor Superintendente - DER/PB

___________________________________________
GL EMPREENDIMENTOS LTDA.

Érico Vinicius Sá Oliveira
Representante da Empresa

TESTEMUNHAS:

1 - _________________________________. 2 - _________________________________.
 (Nome completo/RG/CPF)   (Nome completo/RG/CPF)

RESOLVE:
Promover os técnicos administrativos abaixo relacionados, à classifi cação indicada, au-

mentando uma referência por tempo de serviço, com implantação a partir do mês de publicação desta portaria:

Processo Matrícula Nome
Situação 
Anterior

Situação 
Atual

 Mês de 
Referência

55000.006409.2026-79

1.05511-6 Caio Nóbrega Aires Campêlo C-1-05-T40 C-1-06-T40 Maio/2026

1.05508-9 Francisco Clebson Soares de Lima B-3-05-T40 B-3-06-T40 Maio/2026

1.05551-7 Liana Bárbara Pessoa Navarro B-3-05-T40 B-3-06-T40 Maio/2026

1.02036-6 Maycon Lourenço de Araújo B-3-09-T40 B-3-10-T40 Maio/2026

1.02002-1 Alexandre Pereira Siqueira B-3-10-T40 B-3-11-T40 Abril/2026

1.07217-0 José Gabriel de Sousa Silva B-2-01-T40 B-2-02-T40 Maio/2026

1.07216-1 Orlando Araújo de Lima Filho C-1-01-T40 C-1-02-T40 Maio/2026

1.01971-6 Dannylo Xavier Wanderley C-1-10-T40 C-1-11-T40 Maio/2026

1.02004-8 Leonardo Gonzalez Melo da Silveira B-3-10-T40 B-3-11-T40 Abril/2026

1.03478-6 Luis Augusto Pereira Silva B-3-08-T40 B-3-09-T40 Junho/2026

1.01966-0 Robespierre Vieira de Lucena C-1-10-T40 C-1-11-T40 Junho/2026

1.01967-8 Katharina Rodrigues de Lima Porto Ramos C-1-10-T40 C-1-11-T40 Junho/2026

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 10 de junho de 2026.

Corpo de Bombeiros
Militar da Paraíba

Portaria nº 88/2026-GCG/QCG                                                João Pessoa-PB, 10 de junho de 2026

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA PA-
RAÍBA, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 15, parágrafo 3º, da Lei Complementar nº 
191, de 26 de abril de 2024, alterada conforme Lei Complementar nº 219, de 09 de janeiro de 2026, 
RESOLVE:

Art. 1º – NOMEAR os militares estaduais abaixo referenciados para exercerem as 
funções de Gestor de Contrato e Gestor Substituto N° 24/2026 - FUNESBOM, referentes ao processo 
de SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÃO PREVEN-
TIVA, CORRETIVA E DE HIGIENIZAÇÃO DE VEÍCULOS, observando a Lei Nº 14.133 de 1 de 
abril de 2021 e o Decreto Estadual N 43.975 de 08 de agosto de 2023:

CONTRATO OBJETO PROCESSO CONTRATADA FUNÇÃO POSTO MATR. NOME

24/2026 

S E RV I Ç O S  D E 
A D M I N I S T R A -
ÇÃO E GEREN-
CIAMENTO
DE MANUTEN-
ÇÃO PREVENTI-
VA, CORRETIVA E
DE HIGIENIZA-
ÇÃO DE VEÍCU-
LOS

C B M -
-PRC-2025/00222 

PRIME CONSUL-
TORIA E ASSES-
SORIA 
EMPRESARIAL 
LTDA

Gestor  de 
Contrato

MAJOR 525.940-1 
T H A L E S 
PANN SOU-
ZA RUFINO 

G e s t o r 
Substituto

C A P I -
TÃO 

5 2 7 . 3 0 4 
- 8 

A R N A U D 
FERREIRA 
DA SILVA 
NETO 

Art. 2º - Os militares acima referenciados, caso ainda não possuam cadastro, deverão 
preencher o formulário de cadastro no sistema SISAC através do link: https://cge.pb.gov.br/gea/downlo-
ads/sisac/home-sisac.html, e informar sobre a conclusão à Central de Contratações Gerais do CBMPB.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade durante 
o período de vigência do contrato.

MARCELO AUGUSTO DE ARAÚJO BEZERRA – CEL QOEM
Comandante Geral

Companhia de Desenvolvimento 
da Paraíba - CINEP

PORTARIA N.º 130/2026

O Diretor Presidente da CINEP – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Art. 58, inciso IV, Item “a” do 
Estatuto Social da Companhia.

RESOLVE,
Art. 1° - Designar a servidora KÉZIA DANIELLE NOGUEIRA DA SILVA, ma-

trícula n° 3.258-1, como Gestora e a servidora MARINALDA FREIRE DA SILVA,  matrícula n.° 
2.042-3, como Fiscal do Contrato de Prestação de Serviços N° 020/2026, que entre si celebram a Com-
panhia de Desenvolvimento da Paraíba - CINEP e a TAIMAPA MÓVEIS PLANEJADOS LTDA, CNPJ 
44.695.686/0001-58.,  cujo objeto consiste na AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP, CONFOR-
ME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA.

Art. 2º- Deverão os servidores designados deverão acompanhar e gerir a execução, 
bem como observar e cumprir o disposto nos termos da Lei nº 13.303  e no art. 191 do Regulamento 
Interno de Licitações, Contratos e Convênios - RILCC desta Companhia.

Art. 3º- A presente portaria terá seus efeitos a partir da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

João Pessoa, 09 de junho de 2026.
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Hospital Estadual 
de Solânea

e acompanhamento dos Contratos, prazo de vigência, aditivos, pagamentos, boa qualidade dos serviços 
e mercadorias, além de exercer e deter controle rigoroso na execução dos contratos.

CONTRATO OBJETO FUNÇÃO NOME MATRÍCULA CPF

004/2026
Contratação de empresa especializada 
em serviço de manutenção preventiva e/
ou corretiva (incluindo recarga, pintura 
e fornecimento de peças) em extintor.

Gestor
PAULO FRANCE-
NILDO SANTINO 
DOS SANTOS

945.604-0 067.233.394-52

Fiscal
RAYSSA OLIVEIRA 
DA COSTA

919.556-8 708.952.554-64

Art. 3º. Deverão, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução dos Contratos, a teor do art. 117, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 4º. O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria poderá acarretara 
aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Estatuto dos Servidores Civis do 
Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação pátria.

Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 
vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Lorraine Fernandes Sales Buarques
Diretora Geral – HES

Matrícula n.º 196.865-3

PORTARIA Nº 133/2026

O Diretor Presidente da CINEP – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Art. 58, inciso IV, Item “a” do 
Estatuto Social da Companhia.

RESOLVE,
Art. 1° – DESIGNAR o servidor NÍCOLLAS GARIBALDI ELOY SOUZA DE 

PINHO, matrícula n° 3.243-1, Analista 03, na qualidade de Encarregado de Proteção de Dados, e a 
servidora JACQUELINE DIAS DA SILVA ROSETE, matrícula n° 3.166-1, ADVOGADA, para atuar 
como Suplente de Encarregado de Proteção de Dados, conforme Resolução do Conselho Gestor de 
Proteção de Dados Pessoais - CGPDP n° 01/2024, Lei n° 13.709/2018 e Decreto Estadual n° 41.238/2021.

Art. 2° – DESIGNAR para EQUIPE DE APOIO os servidores:  REGINA COELI 
SOUZA FORMIGA RAMOS, matrícula n° 3.051-1, Analista 01, LUYZA ELLEN DOMINGOS 
DO NASCIMENTO, matrícula n° 3.217-1, Analista 03 e LUIZ CARLOS PIMENTA BARBOSA, 
matrícula nº 2.153-1, Auxiliar Administrativo 01.

Art. 3º – A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições ao contrário.

João Pessoa, 10 de junho de 2026.
RÔMULO SOARES POLARI FILHO

Diretor Presidente 

PORTARIA - DG Nº 002/2026                                                            Solânea-PB, 10 de junho de 2026.

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL ESTADUAL DE SOLÂNEA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 8º do Decreto n. º 43.975, de 08 de agosto de 2023, c/c o 
Artigo 117 da Lei Federal n. º 14.133, de 1 de abril de 2021 RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções de 
Gestor e Fiscal de contratos correspondentes pelo período de sua vigência.

Art. 2º. Os servidores designados nesta Portaria se responsabilizarão pela fi scalização 
e acompanhamento dos Contratos, prazo de vigência, aditivos, pagamentos, boa qualidade dos serviços 
e mercadorias, além de exercer e deter controle rigoroso na execução dos contratos.

CONTRATO OBJETO FUNÇÃO NOME MATRÍCULA CPF

005/2026

CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA 
ESPECIALIZA-
DA NO SERVIÇO 
DE CONTROLE 
DE PRAGAS

Gestor
PAULO FRANCENILDO 
SANTINO DOS SANTOS

945.604-0 067.233.394-52

Fiscal
RAYSSA OLIVEIRA 
DA COSTA

919.556-8 708.952.554-64

Art. 3º. Deverão, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução dos Contratos, a teor do art. 117, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 4º. O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria poderá acarretara 
aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Estatuto dos Servidores Civis do 
Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação pátria.

Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 
vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

PORTARIA - DG Nº 003/2026                                                            Solânea-PB, 10 DE JUNHO 2026.

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL ESTADUAL DE SOLÂNEA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 8º do Decreto n. º 43.975, de 08 de agosto de 2023, c/c o 
Artigo 117 da Lei Federal n. º 14.133, de 1 de abril de 2021 RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções de 
Gestor e Fiscal de contratos correspondentes pelo período de sua vigência.

Art. 2º. Os servidores designados nesta Portaria se responsabilizarão pela fi scalização 
e acompanhamento dos Contratos, prazo de vigência, aditivos, pagamentos, boa qualidade dos serviços 
e mercadorias, além de exercer e deter controle rigoroso na execução dos contratos.

CONTRATO OBJETO FUNÇÃO NOME MATRÍCULA CPF

003/2026

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE OUTSOURCING DE IMPRES-
SÃO E LOCAÇÃO DE APARELHOS 
SCANNER

Gestor
SILVANA PATRICIA
LIMA SILVA

170.710-8 917.166.404-15

Fiscal
MICAEL RADSON DE 
ARAÚJO E SILVA

923.331-8 128.519.664-30

Art. 3º. Deverão, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução dos Contratos, a teor do art. 117, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 4º. O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria poderá acarretara 
aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Estatuto dos Servidores Civis do 
Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação pátria.

Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 
vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

PORTARIA - DG Nº 004/2026                                                           Solânea-PB, 10 de junho de 2026.

 A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL ESTADUAL DE SOLÂNEA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 8º do Decreto n. º 43.975, de 08 de agosto de 2023, 
c/c o Artigo 117 da Lei Federal n. º 14.133, de 1 de abril de 2021 RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções de 
Gestor e Fiscal de contratos correspondentes pelo período de sua vigência.

Art. 2º. Os servidores designados nesta Portaria se responsabilizarão pela fi scalização 

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

EDITAL E AVISO

CREDENCIAMENTOS

Secretaria de Estado
da Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DA PARAÍBA

EDITAL 01/2026
2ª CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA

Considerando o Mandado de Segurança nº 0824133-85.2026.8.15.200, a Secretaria de Estado da Saúde 
da Paraíba (SES-PB), por meio da Escola de Saúde Pública (ESP-PB) e da Comissão do Processo de 
Seleção, no uso de suas atribuições legais, torna pública a 2ª CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA dos 
candidatos aprovados no EDITAL ESP-PB Nº 01/2026. 
Ressaltamos que a relação de documentos exigidos para a matrícula encontra-se disposta no item 14.4 
do Edital.
1) LOCAL PARA MATRÍCULA: ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DA PARAÍBA
ENDEREÇO: Av. D. Pedro II, 1826, Torre, João Pessoa – PB, CEP: 58040-440 (Complexo Psiquiátrico 
Juliano Moreira)
PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA FAMÍLIA (SMS MA-
MANGUAPE)

NÚCLEO CANDIDATO VAGA DIA HORÁRIO

ENFERMAGEM MARIA GABRIELA DE LIMA HENRIQUE PPP

12/06/2026 09h00min às 12h00min

PSICOLOGIA INÁCIO ANTÔNIO LIMA BULCÃO
A M P L A C O N -
CORRÊNCIA

João Pessoa, 09 de junho de 2026
Comissão do Processo Seletivo

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

RESULTADO PRELIMINAR DE CREDENCIAMENTO 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2025

A Comissão de Credenciamento e Contratação (CCC), instituída pela Portaria nº 464/GS/2026, torna 
público o resultado preliminar da análise documental referente ao credenciamento vinculado ao Edital 
de Chamada Pública nº 004/2025 da Secretaria de Estado da Saúde da Paraíba.
Após análise da documentação apresentada, foram consideradas INABILITADAS ao credenciamento, 
por não atenderem integralmente às exigências editalícias e à legislação vigente, as seguintes entidades:
A COSTA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA – CNPJ nº 
02.977.362/0001-62
HOSPITAL JOÃO XXIII - SAS (Sistema de Assistência Social e de Saúde) – CNPJ nª 07.678.950/0001-19
Fica aberto o prazo recursal de 03 (três) dias úteis, nos termos do edital, contados a partir da publicação 
deste ato no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba.

João Pessoa/PB, 09 de junho de 2026.
Eduardo Henrique Marinho Alves

Mat. 197044-5
Presidente da CCC

Rayanne Pinheiro de Almeida
Mat. 915.227-0

Membro da CCC
Rommel Paiva de Arruda

Mat. 930.825-3
Membro da CCC

Josilourdes Alves Pereira Sampaio
Mat. 689359-7

Membro da CCC
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

RESULTADO PRELIMINAR DE CREDENCIAMENTO 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2025

A Comissão de Credenciamento e Contratação (CCC), instituída pela Portaria nº 464/GS/2026, torna 
público o resultado preliminar da análise documental referente ao credenciamento vinculado ao Edital 
de Chamada Pública nº 004/2025 da Secretaria de Estado da Saúde da Paraíba.
Após análise da documentação apresentada, foram consideradas HABILITADAS ao credenciamento, 
por atenderem às exigências editalícias e à legislação vigente, as seguintes entidades:
CENTRO AVANÇADO SOUSENSE DE OFTALMOLOGIA – CNPJ nº 09.319.013/0001-00
CENTRO ESPECIALIZADO EM MICRO CIRURGIA OCULAR LTDA – CNPJ nº 12.540.565/0001-40
I2 SERVIÇOS SAÚDE LTDA – CNPJ nº 35.996.035/0001-07
SOCIEDADE HOSPITALAR GADELHA DE OLIVEIRA LTDA - CNPJ nº 09.297.961/0001-84
SIS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – CNPJ nº 51.956.395/0001-31
Fica aberto o prazo recursal de 03 (três) dias úteis, nos termos do edital, contados a partir da publicação 
deste ato no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba.

João Pessoa/PB, 09 de junho de 2026.
Eduardo Henrique Marinho Alves

Mat. 197044-5
Presidente da CCC

Rayanne Pinheiro de Almeida
Mat. 915.227-0

Membro da CCC
Rommel Paiva de Arruda

Mat. 930.825-3
Membro da CCC

Josilourdes Alves Pereira Sampaio
Mat. 689359-7

Membro da CCC

EDITAL E AVISO

Secretaria de Estado 
da Educação

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

EXTRATO DO EDITAL SEE/FAPESQ/PB DE LANÇAMENTO DO FESTIVAL DE ARTE E 
CULTURA NA ESCOLA – ARTE EM CENA

TEMA: O SOM DO SIM: DA PARAÍBA AO PARALAMA, 
A VIDA E A ARTE DE HERBERT VIANNA

EDITAL N. 013/2026 PARA INSCRIÇÃO DE ESTUDANTES E PROFESSORES
A Fundação de Apoio à Pesquisa do Estado da Paraíba (FAPESQ/PB), em parceria 

com a Secretaria de Estado da Educação (SEE), torna pública a realização do Festival de Arte e Cultura 
na Escola – ARTE EM CENA –, com o tema O SOM DO SIM: DA PARAÍBA AO PARALAMA, A 
VIDA E A ARTE DE HERBERT VIANNA, destinado às escolas públicas da Rede Estadual de Ensino 
da Paraíba, abrangendo Anos Iniciais e Finais do Ensino Fundamental, Ensino Médio, Educação de 
Jovens e Adultos (EJA), Socioeducação e Educação em Prisões.

1. Poderão participar deste certame escolas estaduais que ofertam os segmentos supracita-
dos, devendo as pré-inscrições ser realizadas pelo gestor ou professor designado, no período de 12 de junho 
a 3 de julho de 2026, via formulário eletrônico disponível em https://forms.gle/LveF6kKh6QJEvKKb8 .

2. O edital completo está disponível em: https://paraiba.pb.gov.br/diretas/secreta-
ria-da-educacao/edital-arte-em-cena-2026.pdf/view 

3. A participação exige o desenvolvimento de produções artísticas inéditas, alinhadas 
ao tema, nas seguintes linguagens: Artes Visuais, Audiovisual, Dança, Fotografi a, Literatura, Música e 
Teatro (de acordo com cada segmento e modalidade especifi cados no edital).

4. As equipes deverão ser compostas conforme regras do edital, com estudantes e 
professor tutor, sendo vedada a substituição de estudantes após a inscrição, salvo exceções avaliadas 
pela Comissão Estadual.

a) Estudantes dos Anos Finais do Ensino Fundamental (Arte em Cena Kids) podem 
participar com Artes Visuais, Dança, Fotografi a e Teatro.

b) Estudantes do Ensino Médio Parcial, Integral e Técnico (Arte em Cena Teen) po-
dem participar com Artes Visuais, Audiovisual, Dança, Fotografi a, Literatura, Música e Teatro.

c) Estudantes da Educação de Jovens e Adultos, Socioeducação e Educação em Pri-
sões (EJA em Cena) podem participar com Artes Visuais e Literatura.

5. É prioritária a garantia de acessibilidade plena para estudantes com defi ciência, 
mediante recursos como audiodescrição, LIBRAS e formatos acessíveis. Necessidades não atendidas 
pela escola deverão ser comunicadas à Coordenação do Festival.

6. O Festival será realizado em três etapas: Escolar (nas próprias escolas), Regional 
(no âmbito das GREs) e Estadual (Semifi nal e Final).

7. As produções serão avaliadas por comissões específi cas em cada etapa, formadas 
por profi ssionais das respectivas instâncias.

8. Os critérios gerais de avaliação contemplam criatividade, pertinência ao tema, qua-
lidade técnica, inclusão, originalidade e inovação.

9. Todas as escolas e estudantes participantes da Etapa Estadual receberão certifi cação.
10. As produções vencedoras, por linguagem e modalidade, serão premiadas com tro-

féus, medalhas e aporte fi nanceiro, conforme descrito no edital.
11. As produções inscritas deverão ser inéditas e de autoria das equipes participantes, 

sendo vedado o uso de Inteligências Artifi ciais para geração ou edição das obras.
12. A inscrição implica ciência e aceitação integral dos termos do edital.
13. O cronograma, as etapas e demais informações detalhadas constam no edital com-

pleto, disponível no site da SEE/PB.
João Pessoa, 11 de junho de 2026.

ERIVONALDO ALVES DA SILVA
Secretário de Estado da Educação da Paraíba

CREDENCIAMENTO

Loteria do Estado
da Paraíba

LOTERIA DO ESTADO DA PARAÍBA

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 012/2026

TERMO DE CREDENCIAMENTO PARA EXPLORAÇÃO DA 
LOTERIA NA MODALIDADE APOSTAS DE QUOTA FIXA NO 
ÂMBITO DO ESTADO DA PARAÍBA.

O ESTADO DA PARAÍBA, doravante designado apenas PODER CONCEDENTE, por intermédio 
da LOTERIA DO ESTADO DA PARAÍBA – LOTEP, Autarquia Estadual, vinculada à Secretaria da 
Fazenda do Estado da Paraíba – SEFAZ/PB, inscrita no CNPJ sob o nº 09.300.922/0001-99, com sede 
na Rua Cardoso Vieira, nº 265, bairro do Varadouro, João Pessoa-PB, CEP 58.010-420, doravante de-
nominada LOTEP, neste ato representada pelo seu Superintendente, Sr. Francisco Petrônio de Oliveira 
Rolim, nomeado pelo Ato Governamental nº 1.905 de 03.06.2020, publicado em 04.06.2020, resolve 
CONCEDER o presente TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 012/2026, em favor da empresa 
CONSÓRCIO PB (ATLAS GAMING LTDA – Empresa Líder – CNPJ nº 65.291.426/0001-97, 
FLOWTECH TECNOLOGIA LTDA – CNPJ nº 65.077.890/0001-85, IRON PLAY LTDA – CNPJ 
nº 65.414.358/0001-06, NXP GAMING SOLUTION LTDA – CNPJ nº 64.895.043/0001-65, TRIAX 
PARTICIPACOES LTDA – CNPJ nº 65.902.661/0001-58), registrada sob o CNPJ nº 67.015.729/0001-
02, estabelecida na Rua Presidente Getúlio Dorneles Vargas, nº 111, CXPST 1500, bairro Centro, cidade 
de Cuité - PB, neste ato jurídico representada por seu representante legal, a Sra. Joana D’Arc da Silva 
Carneiro, inscrita no CPF nº 130.xxx.xxx-32, com o propósito de certifi car que a empresa ora creden-
ciada encontra-se devidamente habilitada, após submeter-se à PROVA DE CONCEITO (POC) e obter 
a aprovação, devendo, quando convocada, assinar a eventual CONTRATAÇÃO PARA PERMISSÃO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE LOTERIA NA MODALIDADE APOSTAS DE 
QUOTA FIXA, conforme processo administrativo PBDOC n° LTP-PRC-2026/01778, sujeitando-se, o 
pretenso PERMISSIONÁRIO, no que couber, às previsões das leis federais e estaduais sobre a matéria, em 
especial a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018 e a Lei Estadual nº. 12.703 de 27 de junho de 2023, 
Decreto Estadual nº 43.376/2023 e ao entendimento do Supremo Tribunal Federal – STF no julgamento 
da ADPF 492, ADPF 493 e ADI 4986, bem como, no que couber, pelo Decreto-Lei nº 204/67; pela Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações; pelas demais normativas expedidas pela LOTEP.

João Pessoa/PB, 09 de junho de 2026.
Francisco Petrônio de Oliveira Rolim

Superintendente

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026

PROCESSO N º 27.902.002856.2024
OBJETO/ÓRGÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, destinado à SECRETARIA DE 
ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO - SEDH, conforme edital e anexos.
DATA E HORÁRIO: 29/06/2026 às 09h00 (horário de Brasília).
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.gov.br/compras - (compras.gov.br) UASG Nº 925302
Processo no COMPRAS.GOV.BR nº 900122026
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Administração publica, 
para conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e demais legislações apli-
cáveis, realizará a licitação em epígrafe.
Maiores informações, inclusive sobre o Edital, poderão ser obtidas pelos sites https://www.gov.br/
compras, www.centraldecompras.pb.gov.br, ou através do e-mail: gelic03@centraldecompras.pb.gov.
br. A Gerência de Licitação é localizada na Av. João da Mata, S/N, Bloco III, 1º andar, Jaguaribe, Centro 
Administrativo Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa – PB. Tel. (83) 3208-9829.
Cadastro da CGE nº 26-00806-3

João Pessoa, data da assinatura eletrônica.
DIEGO DE ALMEIDA SANTOS

GERENTE EXECUTIVO DE LICITAÇÃO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº: 0055/2026  
PROCESSO: 19.000.000114.2025 / PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2026 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MERCEARIA IV, DESTINADO A - CASA CIVIL DO 
GOVERNADOR - CCG 
VIGÊNCIA: A VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SERÁ DE 1 (UM) ANO, CONTADO A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO 
EXTRATO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - DOEPB, PODENDO SER PRORROGADA POR IGUAL PERÍODO, 
MEDIANTE A ANUÊNCIA DO FORNECEDOR, DESDE QUE COMPROVADO O PREÇO VANTAJOSO. REGISTRO CGE: 26-00536-8 

ITEM FORNECEDOR CNPJ UNID QTDE UNIT TOTAL 
1,0 PARAISO COMERCIO LTDA 58028009000190 Un 408 9,13 3.725,04 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Secretaria de Estado
da Administração

LICITAÇÕES
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DE ADITIVO DE CONVÊNIO
Nº do Cadastro 22-80416-1
Nº do Instrumento 0218/2022
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Convenente PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
Valor Original do Instrumento 1.141.867,78
Nº do Aditivo 7
Objeto do aditivo O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR FINALIDADE A PRORROGA-
ÇÃO DA VIGÊNCIA ATÉ JULHO DE 2027, CONFORME DOCUMENTAÇÃO ARROLADA AO 
PROCESSO Nº SEE-PRC-2026/22243.
Valor do aditivo 0,00
Período da vigência do Instrumento 22/4/2022 A 31/7/2027
Data da assinatura do aditivo 9/6/2026
Valor acumulado do Instrumento com o(s) aditivo(s) anterior(es) 1.471.005,41
ERIVONALDO ALVES DA SILVA
SECRETÁRIO

EXTRATO DE ADITIVO DE CONVÊNIO
Nº do Cadastro 22-80362-9
Nº do Instrumento 0183/2022
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Convenente PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS
Valor Original do Instrumento 869.005,67
Nº do Aditivo 6
Objeto do aditivo O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR FINALIDADE AUTORIZAR A 
UTILIZAÇÃO DOS RENDIMENTOS NO VALOR DE R$ 317.991,22 (TREZENTOS E DEZESSETE 
MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), ELEVANDO O 
VALOR TOTAL DO AJUSTE DE R$ 994.067,15 (NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL, 
SESSENTA E SETE REAIS E QUINZE CENTAVOS) PARA R$ 1.312.058,37 (UM MILHÃO, TRE-
ZENTOS E DOZE MIL, CINQUENTA E OITO REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), CONFORME 
PLANO DE TRABALHO ATUALIZADO, CONFORME PROCESSO SEE-PRC-2026/05131.
Valor do aditivo 317.991,22
Período da vigência do Instrumento 31/3/2022 A 31/12/2026
Data da assinatura do aditivo 10/6/2026
Valor acumulado do Instrumento com o(s) aditivo(s) anterior(es) 994.067,15
ERIVONALDO ALVES DA SILVA
SECRETÁRIO

Extrato de Aditivo de Contrato

25-16321-2

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃOÓrgão:

Nº do Cadastro:
00061/2025-2

Valor Aditivo: R$ 0,00

Período da vigência do Contrato: 09/06/2025 a 09/06/2027
Data da assinatura do Aditivo: 01/06/2026

ERIVONALDO ALVES DA SILVA
Gestor Contrato: Emanuella de Lacerda Barboza - 6229051

Nº do Contrato:

Valor Original do Contrato: R$ 87.253.360,00
Número do Evento Aditivo: 2

Autoridade competente:

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃOContratante:

VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

Contratado:

prorrogação da vigência estabelecida por mais 365  (trezentos
e sessenta e cinco) dias que corresponde ao período de
09/06/2026 até o  dia 09/06/2027

Objeto do aditivo:

Classificação Funcional-Programática:

Secretaria de Estado
da Educação

EXTRATOS

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Extrato de Aditivo de Contrato

25-18533-0

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃOÓrgão:

Nº do Cadastro:
00134/2025-1

Valor Aditivo: -R$ 21.888,00

Período da vigência do Contrato: 01/06/2026 a 10/09/2026
Data da assinatura do Aditivo: 01/06/2026

ANDRÉ FREITAS DA SILVA FÉLIX
Gestor Contrato: TAYNAM JOSÉ FERNANDES DE MELO - 191.184-8

Nº do Contrato:

Valor Original do Contrato: R$ 1.368.000,00
Número do Evento Aditivo: 1

Autoridade competente:

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃOContratante:

CS BRASIL FROTAS S.AContratado:

Supressão de 1,6% decorrente da suspensão da Taxa de
Administração de Contratos - TAC (Empreender).

Objeto do aditivo:

Classificação Funcional-Programática:

EXTRATO DE CONVÊNIO
Nº do Cadastro 26-80440-9
Nº do Instrumento 0024/2026
Concedente SECRETARIA DO ESTADO DA ADMINISTRACAO
Convenente ASSOCIAÇÃO DOS PERITOS OFICIAIS DO ESTADO DA PARAIBA/APO
Objeto CREDENCIAMENTO DA CONSIGNATÁRIA PELA CONSIGNANTE COMO SINDI-
CATO PARA FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS NAS ALÍNEA G, DO INCISO II, ARTIGO 3º DO 
DECRETO ESTADUAL Nº 32.544/2011 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, PARA OS SERVIDORES 

Extrato de Convênios/Parcerias
Nº do Cadastro CGE 26-80978-8/00
Nº do Instrumento A117/2026
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO - SEE
Convenente Prefeitura Municipal de Uirauna
Objeto FORNECIMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA

ATENDER ALUNOS RESIDENTES NA ZONA RURAL,
CONFORME DOCUMENTAÇÃO ARROLADA NO PROCESSO Nº
SEE-PRC-2026/07846.

Valor Total R$ 188.024,00
Valor Acumulado R$ 188.024,00
Classificação Funcional-Programática 22101.12.368.5006.4871.00000000287.33403900.54000.0.1.0000
Período de Vigência 09/06/2026 A 31/12/2026
Secretário/Gestor ERIVONALDO ALVES DA SILVA

EXTRATOS

34,0 PARAISO COMERCIO LTDA 58028009000190 Un 120 10,20 1.224,00 
35,0 PARAISO COMERCIO LTDA 58028009000190 Un 120 12,41 1.489,20 
36,0 PARAISO COMERCIO LTDA 58028009000190 Un 120 14,96 1.795,20 
37,0 PARAISO COMERCIO LTDA 58028009000190 Un 106 14,59 1.546,54 
38,0 PARAISO COMERCIO LTDA 58028009000190 Un 240 13,74 3.297,60 
39,0 PARAISO COMERCIO LTDA 58028009000190 Un 180 16,65 2.997,00 
40,0 PARAISO COMERCIO LTDA 58028009000190 Un 145 14,64 2.122,80 

TOTAL:                                                                                                                                                     175.926,89 

ANDRÉ FREITAS DA SILVA FELIX 
Secretário de Estado da Administração 

João Pessoa, 8 de Junho de 2026 

2,0 PARAISO COMERCIO LTDA 58028009000190 Un 200 119,04 23.808,00 
3,0 PARAISO COMERCIO LTDA 58028009000190 Un 456 35,92 16.379,52 
4,0 PARAISO COMERCIO LTDA 58028009000190 Pct 720 2,50 1.800,00 
5,0 PARAISO COMERCIO LTDA 58028009000190 Pct 36 54,10 1.947,60 
6,0 PARAISO COMERCIO LTDA 58028009000190 SACHE 120 6,31 757,20 
7,0 PARAISO COMERCIO LTDA 58028009000190 Un 301 6,09 1.833,09 
8,0 PARAISO COMERCIO LTDA 58028009000190 Un 120 13,04 1.564,80 
9,0 PARAISO COMERCIO LTDA 58028009000190 Kg 211 22,00 4.642,00 
10,0 PARAISO COMERCIO LTDA 58028009000190 Un 108 10,96 1.183,68 
11,0 PARAISO COMERCIO LTDA 58028009000190 Un 120 15,92 1.910,40 
12,0 PARAISO COMERCIO LTDA 58028009000190 Un 120 18,96 2.275,20 
13,0 PARAISO COMERCIO LTDA 58028009000190 Un 120 20,67 2.480,40 
14,0 PARAISO COMERCIO LTDA 58028009000190 Un 120 19,30 2.316,00 
15,0 PARAISO COMERCIO LTDA 58028009000190 Un 120 17,10 2.052,00 
16,0 PARAISO COMERCIO LTDA 58028009000190 Pct 120 6,73 807,60 
17,0 PARAISO COMERCIO LTDA 58028009000190 Un 273 13,98 3.816,54 
18,0 PARAISO COMERCIO LTDA 58028009000190 Un 593 14,14 8.385,02 
19,0 PARAISO COMERCIO LTDA 58028009000190 Un 278 64,95 18.056,10 
20,0 PARAISO COMERCIO LTDA 58028009000190 Un 501 11,55 5.786,55 
21,0 PARAISO COMERCIO LTDA 58028009000190 Un 290 17,68 5.127,20 
22,0 PARAISO COMERCIO LTDA 58028009000190 Un 337 10,58 3.565,46 
23,0 PARAISO COMERCIO LTDA 58028009000190 Un 237 6,93 1.642,41 
24,0 PARAISO COMERCIO LTDA 58028009000190 Un 120 21,74 2.608,80 
25,0 PARAISO COMERCIO LTDA 58028009000190 Un 60 11,81 708,60 
26,0 PARAISO COMERCIO LTDA 58028009000190 Un 120 15,54 1.864,80 
27,0 PARAISO COMERCIO LTDA 58028009000190 Un 120 21,19 2.542,80 
28,0 PARAISO COMERCIO LTDA 58028009000190 Un 120 26,11 3.133,20 
29,0 PARAISO COMERCIO LTDA 58028009000190 Un 864 1,45 1.252,80 
30,0 PARAISO COMERCIO LTDA 58028009000190 Un 1104 17,96 19.827,84 
31,0 PARAISO COMERCIO LTDA 58028009000190 Un 714 10,35 7.389,90 
32,0 PARAISO COMERCIO LTDA 58028009000190 Un 756 6,63 5.012,28 
33,0 PARAISO COMERCIO LTDA 58028009000190 Un 76 16,47 1.251,72 

PÚBLICOS DO ESTADO DA PARAÍBA: CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS E DE ASSOCIAÇÕES 
REPRESENTATIVAS DE CLASSE.
Valor 0,00
Período da vigência do Instrumento 3/6/2026 A 2/6/2029
Data da assinatura 3/6/2026
Valor acumulado do Instrumento com o(s) aditivo(s) anterior(es) 0,00
ANDRE FREITAS DA SILVA FELIX
SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO N.º SES-PRC-2025/44935

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 022/2026
REGISTRO CGE Nº. 26-01234-8

OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR (PARTE 
02), PARA ATENDER A SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DA PARAIBA.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, com base no Relatório Conclusivo da Subgerência de 
Licitações, respaldado pelos Pareceres da Procuradoria Geral do Estado, da Coordenadoria de Assesso-
ria Técnica de Controle Interno e da Controladoria Geral do Estado da Paraíba, e em cumprimento aos 
termos do Artigo 71, Inciso IV, da Lei n° 14.133/21 e alterações posteriores, RATIFICA E ADJUDICA 
o procedimento ora escolhido e o objeto em favor das empresas:  NNMED-DISTRIBUIÇÃO, IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 15.218.561/0001-39, 
vencedora dos itens 01, 06 e 11 no valor total de R$ 49.890,50 (quarenta e nove mil oitocentos e noventa 
reais e cinquenta centavos); E.P.D DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ 12.520.483/0001-34, 
vencedora do item 02 no valor total de R$ 179.850,00 (cento e setenta e nove mil oitocentos e cinquenta 
reais); L G PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ 17.227.485/0001-53, vencedora 
do item 03, no valor total de R$ 4.860,00 (quatro mil oitocentos e sessenta reais); PAULO CESAR DE 
MENDONÇA LTDA-ME, inscrita no CNPJ 53.777.136/0001-79, vencedora do item 04 no valor total de 
R$ 30.855,00 (trinta mil oitocentos e cinquenta e cinco reais); CONTROLE MEDLAB COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 31.059.333/0001-10, vencedora do item 05 no valor 
total de R$ 10.290,00 (dez mil duzentos e noventa reais);  MED&FARMA COMERCIO ATACA-
DISTA MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 41.778.326/0001-21, vencedora dos itens 08, 09 
e 13 no valor total de R$ 255.152,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil cento e cinquenta e dois reais), 
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ 08.774.906/0001-75, vencedora do item 07 
no valor total de R$ 10.850,00 (dez mil oitocentos e cinquenta reais) e a  INJEFARMA CAVALCANTI 
E SILVA DISTRIBUIDORA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ 09.607.807/0001-61, vencedora do item 12 
no valor total de R$ 43.976,00 (quarenta e três mil novecentos e setenta e seis reais), perfazendo o valor 
global de R$ 585.723,50 (quinhentos e oitenta e cinco mil, setecentos e vinte e três reais e cinquenta 
centavos), para aquisição do objeto em referência, com base no Art. 75, Inciso VIII, da Lei Federal nº. 
14.133/21 e suas alterações, em consequência, fi cam convocados os proponentes para assinatura dos 
contratos, nos termos do Art. 90, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa, 09 de junho de 2026.
ARIMATHEUS SILVA REIS

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
 MATRÍCULA Nº 191.365-4

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
PROJETO AMAR/SES/PB 

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO Nº SES-PRC-2026/03884

ADESÃO EXTERNA Nº 006/2026
REGISTRO CGE Nº 26-01247-2

OBJETO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 90015/SESPA/2025 – PROCESSO PAE Nº E-2025/228179 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DESTINADOS 
À PARAMETRIZAÇÃO, NEGÓCIOS, IMPLANTAÇÃO, ANÁLISE DE CUSTOMIZAÇÃO, MANU-
TENÇÃO EVOLUTIVA E SUPORTE TÉCNICO DO SISTEMA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DA 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA NO ÂMBITO DA SES/PB ATRAVÉS DO PROJETO AMAR, COM 
RECURSOS DO CONTRATO EMPRÉSTIMO SOB O Nº. 4740/OC-BR.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, considerando as informações contidas no processo em epí-
grafe, respaldado pelo PARECER nº 688/PGE K-2026 da Procuradoria Geral do Estado, pelo Relatório 
de Avaliação de Conformidade nº. 9836/2026 da Controladoria Geral do Estado, pela Nota Técnica nº 
016/2026 da Assessoria Técnico-Normativa, e pelo Parecer nº. 023/2026 da Assessoria de Controle 
Interno, bem como nos termos do DECRETO ESTADUAL Nº 46.187/2025, do art. 3º da Normativa 
Conjunta PGE/SEAD/CGE nº 001/2025, do Art. 86, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações 
posteriores, RATIFICA a Adesão a Ata Externa nº. 006/2026, com base nos elementos constantes dos 
autos, nos termos seguintes:
EMPRESA LOTE CNPJ VALOR TOTAL
ECO - EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO EM SISTE-
MAS E EDITORAÇÃO LTDA.

LOTE 01
(ITENS 01 A 05)

39.185.269/0001-25 R$ 22.450.000,00

Perfazendo o valor global de R$ 22.450.000,00 (vinte e dois milhões, quatrocentos e cinquenta mil reais).
João Pessoa, 10 de junho de 2026.

ARIMATHEUS SILVA REIS
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE

MATRÍCULA 191.365-4

Secretaria de Estado
da Saúde

LICITAÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
Nº do Cadastro 23-02049-1
Nº do Contrato 0212/2023
Contratante SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Contratado PLANTEK SERVIÇOS LTDA ME
Valor Original do Contrato 49.980,00
Nº do Aditivo 3
Objeto do aditivo PRORROGAR POR MAIS 12 (DOZE) MESES O CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO ORIGINAL, COM A MANUTENÇÃO DO VALOR ANUAL DO CONTRATO, NO IMPORTE 

EXTRATOS

Extrato de Convênios/Parcerias
Nº do Cadastro CGE 26-80943-5/00
Nº do Instrumento A111/2026
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO - SEE
Convenente E E E F M MINISTRO JOSE AMERICO DE ALMEIDA
Objeto Fornecimento de transporte escolar para atender alunos

residentes na zona rural, conforme documentação arrolada no
processo SEE-PRC-2026/06758.

Valor Total R$ 2.908.340,00
Valor Acumulado R$ 2.908.340,00
Classificação Funcional-Programática 22101.12.368.5006.4871.00000000287.33503900.54000.0.1.0000
Período de Vigência 03/06/2026 A 31/12/2026
Secretário/Gestor ERIVONALDO ALVES DA SILVA

Extrato de Convênios/Parcerias
Nº do Cadastro CGE 26-80959-1/00
Nº do Instrumento 0039/2026
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO - SEE
Convenente Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos
Objeto Ο presente convênio tem por objeto a Construção de um Ginásio

poliesportivo no bairro Alto do Cruzeiro, para o município de Brejo
dos Santos - PB, conforme documentação arrolada ao processo
Nº SEG-PRC-2026/00014.

Valor Total R$ 851.432,27
Valor Acumulado R$ 851.432,27
Classificação Funcional-Programática 22101.12.361.5006.2769.00000000287.44405100.54000.0.1.0000
Período de Vigência 09/06/2026 A 09/07/2027
Secretário/Gestor ERIVONALDO ALVES DA SILVA

Extrato de Convênios/Parcerias
Nº do Cadastro CGE 26-80966-4/00
Nº do Instrumento A104/2026
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO - SEE
Convenente Prefeitura Municipal de Lagoa Seca
Objeto Fornecimento de transporte escolar para atender alunos

residentes na zona rural, conforme documentação arrolada no
processo SEE-PRC-2026/06362.

Valor Total R$ 212.619,11
Valor Acumulado R$ 212.619,11
Classificação Funcional-Programática 22101.12.368.5006.4871.00000000287.33403900.54000.0.1.0000
Período de Vigência 03/06/2026 A 31/12/2026
Secretário/Gestor ERIVONALDO ALVES DA SILVA

Extrato de Convênios/Parcerias
Nº do Cadastro CGE 26-80967-2/00
Nº do Instrumento A102/2026
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO - SEE
Convenente Prefeitura Municipal de Jericó
Objeto FORNECIMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA

ATENDER ALUNOS RESIDENTES NA ZONA RURAL,
CONFORME DOCUMENTAÇÃO ARROLADA NO PROCESSO Nº
SEE-PRC-2026/07945.

Valor Total R$ 92.340,00
Valor Acumulado R$ 92.340,00
Classificação Funcional-Programática 22101.12.368.5006.4871.00000000287.33403900.54000.0.1.0000
Período de Vigência 09/06/2026 A 31/12/2026
Secretário/Gestor ERIVONALDO ALVES DA SILVA

Extrato de Convênios/Parcerias
Nº do Cadastro CGE 26-80968-1/00
Nº do Instrumento A127/2026
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO - SEE
Convenente Prefeitura Municipal de São José de Caiana
Objeto Fornecimento de transporte escolar para atender alunos

residentes na zona rural, conforme documentação arrolada no
processo SEE-PRC-2026/06373.

Valor Total R$ 86.739,67
Valor Acumulado R$ 86.739,67
Classificação Funcional-Programática 22101.12.368.5006.4871.00000000287.33403900.54000.0.1.0000
Período de Vigência 09/06/2026 A 31/12/2026
Secretário/Gestor ERIVONALDO ALVES DA SILVA

Extrato de Convênios/Parcerias
Nº do Cadastro CGE 26-80969-9/00
Nº do Instrumento A115/2026
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO - SEE
Convenente Prefeitura Municipal de Arara
Objeto FORNECIMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA

ATENDER ALUNOS RESIDENTES NA ZONA RURAL,
CONFORME DOCUMENTAÇÃO ARROLADA NO PROCESSO Nº
SEE-PRC-2026/08920.

Valor Total R$ 101.888,16
Valor Acumulado R$ 101.888,16
Classificação Funcional-Programática 22101.12.368.5006.4871.00000000287.33403900.54000.0.1.0000
Período de Vigência 03/06/2026 A 31/12/2026
Secretário/Gestor ERIVONALDO ALVES DA SILVA
Extrato de Convênios/Parcerias
Nº do Cadastro CGE 26-80976-1/00
Nº do Instrumento A119/2026
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO - SEE
Convenente Prefeitura Municipal de Coremas
Objeto FORNECIMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA

ATENDER ALUNOS RESIDENTES NA ZONA RURAL,
CONFORME DOCUMENTAÇÃO ARROLADA NO PROCESSO Nº
SEE-PRC-2026/07974.

Valor Total R$ 235.058,28
Valor Acumulado R$ 235.058,28
Classificação Funcional-Programática 22101.12.368.5006.4871.00000000287.33403900.54000.0.1.0000
Período de Vigência 09/06/2026 A 31/12/2026
Secretário/Gestor ERIVONALDO ALVES DA SILVA
Extrato de Convênios/Parcerias
Nº do Cadastro CGE 26-80977-0/00
Nº do Instrumento A120/2026
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO - SEE
Convenente Prefeitura Municipal de Coxixola
Objeto FORNECIMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA

ATENDER ALUNOS RESIDENTES NA ZONA RURAL,
CONFORME DOCUMENTAÇÃO ARROLADA NO PROCESSO Nº
SEE-PRC-2026/06231.

Valor Total R$ 99.183,35
Valor Acumulado R$ 99.183,35
Classificação Funcional-Programática 22101.12.368.5006.4871.00000000287.33403900.54000.0.1.0000
Período de Vigência 09/06/2026 A 31/12/2026
Secretário/Gestor ERIVONALDO ALVES DA SILVA
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Extrato de Contrato

26-25834-3

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SESÓrgão:

Nº do Cadastro:
00620/2026

Contratante:

Contratado:

Objeto:

Valor (Original):

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SES

PROC9 INDUSTRIA QUIMICA EIRELI

R$ 4.708,00

Período da vigência do Contrato: 01/06/2026 a 01/06/2027
Data da assinatura: 01/06/2026

2026.25.101.10.305.5007.6116.0000287.3390.30.00.60Classificação Funcional-Programática:

Gestor Contrato: TALITA TAVARES ALVES DE ALMEIDA - 173.656-6

Nº do Contrato:

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA O LABORATÓRIO DE
PATOLOGIA DO SVO.

Autoridade competente: ARIMATHEUS SILVA REIS

Extrato de Contrato

26-25785-7

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SESÓrgão:

Nº do Cadastro:
00593/2026

Contratante:

Contratado:

Objeto:

Valor (Original):

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SES

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
FILIAL ITAPIRA

R$ 52.896,00

Período da vigência do Contrato: 19/05/2026 a 19/05/2027
Data da assinatura: 19/05/2026

2026.25.101.10.303.5007.6115.0000287.3390.32.00.50
2026.25.101.10.303.5007.6115.0000287.3390.32.00.50

Classificação Funcional-Programática:

Gestor Contrato: WENIA BRITO BARRETO DO NASCIMENTO - 1894013

Nº do Contrato:

 Aquisição de medicamentos do grupo 2, do Componente
Especializado da Assistência Farmacêutica - CEAF

Autoridade competente: ARIMATHEUS SILVA REIS

Extrato de Contrato

26-25726-1

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SESÓrgão:

Nº do Cadastro:
00599/2026

Contratante:

Contratado:

Objeto:

Valor (Original):

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SES

PANIFICADORA BASILIO LTDA

R$ 153.166,50

Período da vigência do Contrato: 22/05/2026 a 22/05/2027
Data da assinatura: 22/05/2026

2026.25.101.10.302.5007.6051.0000287.3390.30.00.60Classificação Funcional-Programática:

Gestor Contrato: Eduardo Henrique Marinho Alves - 197044-5

Nº do Contrato:

AQUISIÇÃO DE PANIFICADOS para a 7ª, 8ª, 9ª, 10ª E 13ª
Regiões pela Secretaria de Estado da Saúde da Paraíba
(SESPB)

Autoridade competente: ARIMATHEUS SILVA REIS

Valor (Original): R$ 153.166,50

Período da vigência do Contrato: 22/05/2026 a 22/05/2027
Data da assinatura: 22/05/2026

2026.25.101.10.302.5007.6051.0000287.3390.30.00.60Classificação Funcional-Programática:

Gestor Contrato: Eduardo Henrique Marinho Alves - 197044-5
Autoridade competente: ARIMATHEUS SILVA REIS

Extrato de Contrato

26-25726-1

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SESÓrgão:

Nº do Cadastro:
00599/2026

Contratante:

Contratado:

Objeto:

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SES

PANIFICADORA BASILIO LTDA

Nº do Contrato:

AQUISIÇÃO DE PANIFICADOS para a 7ª, 8ª, 9ª, 10ª E 13ª
Regiões pela Secretaria de Estado da Saúde da Paraíba
(SESPB)

Extrato de Contrato

26-25698-2

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SESÓrgão:

Nº do Cadastro:
00568/2026

Contratante:

Contratado:

Objeto:

Valor (Original):

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SES

NORD PRODUTOS EM SAUDE LTDA

R$ 124.989,00

Período da vigência do Contrato: 15/05/2026 a 15/05/2027
Data da assinatura: 15/05/2026

2026.25.101.10.302.5007.6051.0000287.3390.30.00.60Classificação Funcional-Programática:

Gestor Contrato: Eduardo Henrique Marinho Alves - 197044-5

Nº do Contrato:

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIBACTERIANOS
INJETÁVEIS

Autoridade competente: ARIMATHEUS SILVA REIS

Extrato de Contrato

26-25624-8

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SESÓrgão:

Nº do Cadastro:
00548/2026

Contratante:

Contratado:

Objeto:

Valor (Original):

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SES

CEPALAB LABORATORIOS LTDA

R$ 198.000,00

Período da vigência do Contrato: 11/05/2026 a 11/05/2027
Data da assinatura: 11/05/2026

2026.25.101.10.302.5007.6051.0000287.3390.30.00.60Classificação Funcional-Programática:

Gestor Contrato: Eduardo Henrique Marinho Alves - 197044-5

Nº do Contrato:

AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR.

Autoridade competente: ARIMATHEUS SILVA REIS

Extrato de Contrato

26-25657-8

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SESÓrgão:

Nº do Cadastro:
00601/2026

Contratante:

Contratado:

Objeto:

Valor (Original):

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SES

ALS ENGENHARIA E SAUDE LTDA

R$ 1.988.850,33

Período da vigência do Contrato: 21/05/2026 a 21/05/2027
Data da assinatura: 21/05/2026

2026.25.101.10.302.5007.1691.0000287.4490.39.00.50Classificação Funcional-Programática:

Gestor Contrato: KEYLLA GARCIA DE SOUSA  - 187937-5

Nº do Contrato:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA FACHADA E
RECEPÇÃO DO HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA
DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES

Autoridade competente: ARIMATHEUS SILVA REIS

Extrato de Contrato

26-25775-8

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SESÓrgão:

Nº do Cadastro:
00578/2026

Contratante:

Contratado:

Objeto:

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SES

EXOMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS
LTDA (FILIAL)

Nº do Contrato:

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIBACTERIANOS
INJETÁVEIS (4)

DE R$ 49.980,00 (QUARENTA E NOVE MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS), NOS TERMOS 
DO ART. 57, DA LEI Nº 8.666/93.
Valor do aditivo 49.980,00
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.305.5007.4876.0287.3390.39.600.0.1.0000.00
Período da vigência do Contrato 27/6/2023 A 28/6/2027
Data da assinatura do aditivo 6/5/2026
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 99.960,00
Gestor do Contrato BERGSON BEZERRA DE CARVALHO VASCONCELOS - Mat.: 101.834-5
ARIMATHEUS SILVA REIS
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DA PARAÍBA
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA

EXTRATO 26/2026
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 26/2026

Justifi cativa
ENTIDADE: Associação Paraibana dos Criadores de Caprinos e Ovinos - APACCO, CNPJ 
09.307.596/0001-41.
VALOR TOTAL DA PARCERIA: R$ 170.000,00
OBJETO DA PARCERIA: Apoio para Realização do Circuito de Exposições APACCO – Exposição de 
Caprinos e Ovinos da Paraíba – 1ª CAPRIMILHO, que ocorrerá nos dias 10 a 12 de junho de 2026, 
no Município de BARAÚNA/PB. VIGÊNCIA: 60 dias da data da assinatura do termo de fomento.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 31 e art. 32 da Lei Federal nº. 13.019/2014.
JUSTIFICATIVA Visando a Realização da 1ª CAPRIMILHO, que ocorrerá nos dias 10 a 12 de junho 
de 2026, no Município de BARAÚNA/PB ante a urgência e natureza singular do evento, torna-se inexi-
gível a realização do chamamento público, com base nos artigos 31 e 32 da Lei 13.019/2014, autorizando 
a contratação, observadas as demais cautelas legais.
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO DA AUTORIDADE COMPETENTE: Ratifi co a 
justifi cativa e autorizo a formalização do Termo de Colaboração através de Inexigibilidade de Chamamento 
Público, recomendando ainda a observância das demais providências legais pertinentes.
Publique-se o extrato da justifi cativa, e ausente qualquer impugnação, tome-se as providências para 
fi rmar a parceria.

João Pessoa/PB, 10 de junho de 2026.
ANTONIO COSTA NÓBREGA JÚNIOR

SECRETÁRIO DE ESTADO
SEDAP

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA

RATIFICAÇÃO DA INEXIGILIBIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 26/2026
TERMO DE FOMENTO 31/2026. SEDAP/ASSOCIAÇÃO PARAIBANA DOS CRIADORES DE 
CAPRINOS E OVINOS - APACCO.  Trata-se de processo destinado a celebrar Termo de Fomento 
com a Associação Paraibana dos Criadores de Caprinos e OVINOS, nos termos da Lei 13.019/2014, 
sem realização prévia de chamamento público. O processo fora encaminhado à Procuradoria Geral do 
Estado, para análise e parecer sobre o procedimento. Em parecer fundamentado acostado aos autos, a 
Procuradoria Geral opina no sentido de que é inexigível o chamamento público, com fundamento no inciso 
II do art. 31 da Lei 13.019/2014 e suas alterações, haja vista as condições preceituadas no mencionado 
inciso terem sido preenchidas. Ante o exposto, e considerando que destes autos consta, acolho e aprovo 
o parecer da Procuradoria Geral e, por via de conseqüência RATIFICO a Inexigibilidade de chamamento 
público publicada em 11 de junho de 2026 no Diário Ofi cial. Atendendo ao que dispõe o § 1º do art. 32 
da Lei 13.019/2014 e suas alterações, determino que seja publicado na imprensa ofi cial, como condição 
para efi cácia dos atos, a RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO. 

ANTONIO  COSTA NÓBREGA
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA - SEDAP

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA

EXTRATO 028/2026
João Pessoa, 10 de junho de 2026.

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 028/2026 
Justifi cativa
ENTIDADE: Associação Paraibana dos Criadores de Caprinos, Ovinos e Bovinos – APACCO+BOC, 
CNPJ 09.307.596/0001-41. 
VALOR TOTAL DA PARCERIA: R$ 170.000,00
OBJETO DA PARCERIA: Apoio para Realização do II FESTIVAL COOP CONQUISTA, que ocorrerá 
no período 12 a 14 de junho de 2026, no PÁTIO DA EMBRAPA, em MONTEIRO/PB.
VIGÊNCIA: 60 dias da data da assinatura do termo de fomento. 
FUNDAMENTO LEGAL: art. 31 e art. 32 da Lei Federal nº. 13.019/2014. 
JUSTIFICATIVA Visando a Realização II FESTIVAL COOP CONQUISTA, que ocorrerá no período 
12 a 14 de junho de 2026, no PÁTIO DA EMBRAPA, em MONTEIRO/PB, ante a urgência e natureza 
singular do evento, torna-se inexigível a realização do chamamento público, com base nos artigos 31 e 
32 da Lei 13.019/2014, autorizando a contratação, observadas as demais cautelas legais.
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO. 

Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
da Agropecuária e da Pesca

LICITAÇÕES

00575/2026

Contratante:

Contratado:

Objeto:

Valor (Original):

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SES

NORDE-LAB COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

R$ 3.022.250,00

Período da vigência do Contrato: 18/05/2026 a 18/05/2031
Data da assinatura: 18/05/2026

2026.25.101.10.305.5007.4876.0000287.3390.30.00.50Classificação Funcional-Programática:

Gestor Contrato: BERGSON BEZERRA DE CARVALHO VASCONCELOS -

Nº do Contrato:

AQUISIÇÃO DE REAGENTES ESPECÍFICOS PARA
TRIAGEM NEONATAL BIOLÓGICA

Autoridade competente: ARIMATHEUS SILVA REIS

Extrato de Contrato

26-25372-4

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SESÓrgão:

Nº do Cadastro:

Extrato de Aditivo de Contrato

25-16221-4

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SESÓrgão:

Nº do Cadastro:
00284/2025-2

Valor Aditivo: R$ 0,00

Período da vigência do Contrato: 19/05/2025 a 19/05/2027
Data da assinatura do Aditivo: 15/05/2026

ARIMATHEUS SILVA REIS
Gestor Contrato: MARCELO JOSÉ COSTA MANDU - 149.513-5

Nº do Contrato:

Valor Original do Contrato: R$ 617.699,90
Número do Evento Aditivo: 1

Autoridade competente:

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SESContratante:

INOVE PRODUCAO DE EVENTOS & TURISMO LTDAContratado:

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 12 (DOZE MESES) SEM
ACRESCIMO DE VALOR

Objeto do aditivo:

Classificação Funcional-Programática: 2026.25.101.10.121.5007.4710.0000287.3390.39.00.60

Extrato de Aditivo de Contrato

25-15952-5

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SESÓrgão:

Nº do Cadastro:
00289/2025-3

Valor Aditivo: R$ 11.979.200,00

Período da vigência do Contrato: 22/05/2026 a 22/05/2027
Data da assinatura do Aditivo: 22/05/2026

ARIMATHEUS SILVA REIS
Gestor Contrato: Dayana Sampaio de Almeida - 193848

Nº do Contrato:

Valor Original do Contrato: R$ 11.979.200,00
Número do Evento Aditivo: 1

Autoridade competente:

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SESContratante:

EVERYBODY LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDAContratado:

prorrogar por mais 12 (doze) meses o contrato administrativo nº
0289/2025, mantendo-se o valor anual de R$ 11.979.200,00

Objeto do aditivo:

Classificação Funcional-Programática: 2026.25.101.10.302.5007.6050.0000287.3390.39.00.60

Extrato de Contrato

26-25781-6

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SESÓrgão:

Nº do Cadastro:
00552/2026

Contratante:

Contratado:

Objeto:

Valor (Original):

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SES

JANSSEN-CILAG FARMACEUTICA LTDA

R$ 1.726.272,00

Período da vigência do Contrato: 20/05/2026 a 20/05/2027
Data da assinatura: 20/05/2026

2026.25.101.10.303.5007.6115.0000287.3390.32.00.60Classificação Funcional-Programática:

Gestor Contrato: WENIA BRITO BARRETO DO NASCIMENTO - 1894013

Nº do Contrato:

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DO GRUPO 1B, DO
COMPONENTE ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA - CEAF

Autoridade competente: ARIMATHEUS SILVA REIS

Valor (Original): R$ 2.473.840,00

Período da vigência do Contrato: 19/05/2026 a 19/05/2027
Data da assinatura: 19/05/2026

2026.25.101.10.302.5007.6051.0000287.3390.30.00.60Classificação Funcional-Programática:

Gestor Contrato: Eduardo Henrique Marinho Alves - 197044-5
Autoridade competente: ARIMATHEUS SILVA REIS
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SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: SCT-PRC-2026/01202

Fomentada: FEDERAÇÃO DAS ENTIDADES DE QUADRILHAS JUNINAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA - FEQUAJUNEPB
Objeto: Celebração de parceria para realização do projeto "XXIII Concurso de Quadrilhas Juninas 
da Paraíba", na cidade de  João Pessoa.
Valor: R$600.000,00 (seiscentos mil reais).
Vigência: 10/06/2026 a 31/08/2026.
Fundamento legal: Art.31, “caput”, da Lei 13.019/2014.
T orna-se pública a presente inexigibilidade de chamamento público, nos termos dos art.  31 da Lei 
n. 13.019/14, em razão da inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, pela 
natureza singular do objeto da parceria, uma vez que o FEDERACAO DAS ENTIDADES DE QUA-
DRILHAS JUNINAS DO ESTADO DA PARAÍBA - FEQUAJUNEPB é o única responsável pelo 
projeto  "XXIII Concurso de Quadrilhas Juninas da Paraíba", na cidade de  João Pessoa, sendo a única 
idealizadora do projeto. 

 João Pessoa, 10 de junho de 2026.
PEDRO DANIEL DE CARLI SANTOS

SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA

SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 226/2026

RATIFICO O ATO DE INEXIGIBILIDADE, em conformidade com o Artigo 74, II da lei 14.133/2021, 
com base no Parecer nº 0323/ATNCI-EC-2026 da Assessoria Técnico-Normativa e Controle Interno da 

Secretaria de Estado
da Cultura

LICITAÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0017/2026
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER - SEJEL
Contratado: CONCRENOR CONSTRUÇÕES DO NORDESTE LTDA
CNPJ n. 10.744.571/0001-94
Data da Assinatura: 10 de junho de 2026
Vigência: 31/12/2026
Classifi cação Funcional Programática: 07101.27.122.5009.4245.00000000287.33903900.50000.0.1.0000
Reserva: 268

Secretaria de Estado da Juventude,
Esporte e Lazer - Sejel

TERMO DE AJUSTE

EXTRATO
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

Extrato de Contrato

26-25725-3

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURAÓrgão:

Nº do Cadastro:
00184/2026

Contratante:

Contratado:

Objeto:

Valor (Original):

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

MOLEQUE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

R$ 30.000,00

Período da vigência do Contrato: 26/05/2026 a 26/08/2026
Data da assinatura: 26/05/2026

2026.33.101.13.392.5009.4661.0000287.3390.39.00.50Classificação Funcional-Programática:

Gestor Contrato: Adriana Helena Souza Uchôa  - 1714104

Nº do Contrato:

Contratação da artista Anastacia, representada pela pessoa
jurídica MOLEQUE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, para
realização de uma participação especial no evento São João na
Rede

Autoridade competente: PEDRO DANIEL DE CARLI SANTOS

SECULT-PB, para pagamento no valor de  R$5.000,00 (cinco mil reais), em favor da pessoa jurídica 
49.394.246 HELIDA VELOSO DE MOURA, inscrita no CNPJ nº 49.394.246/0001-84, referente à  
participação especial do Artista Helinho Medeiros, no evento Concerto Junino OSPB, no dia 11 de 
Junho de 2026, na cidade de Campina Grande - PB, em conformidade com o Processo Administrativo 
n° SCT-PRC-2026/01343.

João Pessoa, 10 de junho de 2026.
PEDRO DANIEL DE CARLI SANTOS 

SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA DA PARAÍBA

SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 225/2026

RATIFICO O ATO DE INEXIGIBILIDADE, em conformidade com o Artigo 74, II da lei 14.133/2021, 
com base no Parecer nº 0322/ATNCI-EC-2026 da Assessoria Técnico-Normativa e Controle Interno da 
SECULT-PB, para pagamento no valor de  R$3.000,00 (três mil reais), em favor da pessoa jurídica 
40.386.363 JOSE CARLOS GOMES DA SILVA, inscrita no CNPJ n° 40.386.363/0001-21, referente 
à  participação especial do Mestre José Reginaldo da Silva, nas artes Deca dos 8 Baixos e banda, no 
evento Feira dos Municípios e Encontro de Gestores do Estado da Paraíba, a ser realizado no dia 10 de 
junho de 2026, na cidade de Campina Grande - PB, em conformidade com o Processo Administrativo 
n° SCT-PRC-2026/01323.

João Pessoa, 10 de junho de 2026.
PEDRO DANIEL DE CARLI SANTOS 

SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA DA PARAÍBA

SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 224/2026

RATIFICO O ATO DE INEXIGIBILIDADE, em conformidade com o Artigo 74, II da lei 14.133/2021, 
com base no Parecer nº 0321/ATNCI-EC-2026 da Assessoria Técnico-Normativa e Controle Interno da 
SECULT-PB, para pagamento no valor de  R$3.000,00 (três mil reais), em favor da pessoa jurídica 
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO VIVO E CULTURAL MESTRE JOSÉLIO - IPACULT-MJ 
(IPACULT-MJ), inscrita no CNPJ n° 59.108.179/0001-48, referente à  participação especial do 
JOSÉLIO CAMELO DE VASCONCELOS, nas artes Banda de Forró Josélio e Banda, no evento 
Feira dos Municípios e Encontro de Gestores do Estado da Paraíba, a ser realizado nos dias 10 de junho 
de 2026, na cidade de Campina Grande - PB, em conformidade com o Processo Administrativo n° 
SCT-PRC-2026/01332.

João Pessoa, 10 de junho de 2026.
PEDRO DANIEL DE CARLI SANTOS 

SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA DA PARAÍBA

EXTRATO

DA AUTORIDADE COMPETENTE: Ratifi co a justifi cativa e autorizo a formalização do Termo de 
Colaboração através de Inexigibilidade de Chamamento Público, recomendando ainda a observância 
das demais providências legais pertinentes. 
Publique-se o extrato da justifi cativa, e ausente qualquer impugnação, tome-se as providências para 
fi rmar a parceria. 
Atenciosamente,

ANTÕNIO COSTA NÓBREGA JÚNIOR 
SECRETÁRIO DE ESTADO

SEDAP

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA

EXTRATO 29/2026
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 29/2026

JUSTIFICATIVA
ENTIDADE: Associação Paraibana dos Criadores de Caprinos e Ovinos - APACCO, CNPJ 
09.307.596/0001-41.
VALOR TOTAL DA PARCERIA: R$ 460.000,00
OBJETO DA PARCERIA: Apoio para Realização do Circuito de Exposições APACCO – Exposição de 
Caprinos e Ovinos da Paraíba – II EXPO AGRO DA SERRA DE TEIXEIRA, que ocorrerá nos dias 
11 a 13 de junho de 2026, no Município de MANAÍRA/PB. VIGÊNCIA: 60 dias da data da assinatura 
do termo de fomento.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 31 e art. 32 da Lei Federal nº. 13.019/2014.
JUSTIFICATIVA Visando a Realização da II EXPO AGRO DA SERRA DE TEIXEIRA, que ocorrerá 
nos dias 11 a 13 de junho de 2026, no Município de MANAÍRA/PB ante a urgência e natureza singular 
do evento, torna-se inexigível a realização do chamamento público, com base nos artigos 31 e 32 da Lei 
13.019/2014, autorizando a contratação, observadas as demais cautelas legais.
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO DA AUTORIDADE COMPETENTE: Ratifi co a 
justifi cativa e autorizo a formalização do Termo de Colaboração através de Inexigibilidade de Chamamento 
Público, recomendando ainda a observância das demais providências legais pertinentes.
Publique-se o extrato da justifi cativa, e ausente qualquer impugnação, tome-se as providências para 
fi rmar a parceria.

João Pessoa/PB, 10 de junho de 2026.
ANTONIO COSTA NÓBREGA JÚNIOR

SECRETÁRIO DE ESTADO
SEDAP

Extrato de Convênios/Parcerias
Nº do Cadastro CGE 26-80961-3/00
Nº do Instrumento 0031/2026
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA

AGROPECURIA E DA PESCA
Convenente ASSOCIACAO PARAIBANA DOS CRIADORES DE CAPRINOS E

OVINOS
Objeto I CAPRIMILHO, que ocorrerá no período de 10 a 12 de junho de

2026, no município de BARAÚNA-PB.
Valor Total R$ 170.000,00
Valor Acumulado R$ 170.000,00
Classificação Funcional-Programática 329012060850024615000000002873350410050000010000
Período de Vigência 10/06/2026 A 10/08/2026
Secretário/Gestor JOAQUIM HUGO VIEIRA CARNEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA
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Hospital Estadual de Emergência e 
Trauma Sen. Humberto Lucena

EXTRATO

Extrato de Contrato

26-25958-0

SES/HOSPITAL EST. DE EMERG.E TRAUMA SENADOR
HUMBERTO LUCENA

Órgão:

Nº do Cadastro:
00049/2026

Contratante:

Contratado:

Objeto:

Valor (Original):

SES/HOSPITAL EST. DE EMERG.E TRAUMA SENADOR
HUMBERTO LUCENA

CENTRO ESPECIALIZADO EM NUTRICAO ENTERAL E
PARENTERAL - CENEP LTDA - FILIAL JOÃO PESSOA

R$ 22.589,62

Período da vigência do Contrato: 08/06/2026 a 08/06/2027
Data da assinatura: 03/06/2026

2026.25.101.10.302.5007.4066.0000287.3390.30.00.50Classificação Funcional-Programática:

Gestor Contrato: Magda Bandeira Andriola Lins Fialho  - 9086597

Nº do Contrato:

AQUISIÇÃO DE FÓRMULA INFANTIL

Autoridade competente: LAECIO BRAGANTE DE ARAÚJO

HOSPITAL ESTADUAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA SEN. HUMBERTO LUCENA

HOSPITAL E MATERNIDADE DR. PEREGRINO FILHO

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 114/2026
Contratante: SÉFORA CÂNDIDA MEIRA DE VASCONCELOS - MATERNIDADE DR. PEREGRINO 
FILHO/ESTADO DA PARAÍBA
Contratado: VIAMED LTDA
CNPJ: 10.445.253/0001-22
Data da assinatura: 10/06/2026
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4061.00000000287.33903000.50000.9.1.1002
Reserva: 10047
Valor Global: R$ 11.850,00
Objeto: O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO SEM 
COBERTURA CONTRATUAL REFERENTE AO FORNECIMENTO DE MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR , DURANTE O PERÍODO  ABRIL  DE 2026, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA MATERNIDADE DR. PEREGRINO FILHO.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 120/2026
Contratante: SÉFORA CÂNDIDA MEIRA DE VASCONCELOS - MATERNIDADE DR. PEREGRINO 
FILHO/ESTADO DA PARAÍBA
Contratado: SLE Serviço de Laboratório Especializado Ltda CNPJ: 32.958.432/0001-04
Data da assinatura: 10/06/2026
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4061.00000000287.33903900.50000.9.1.1002
Reserva: 10356
Valor Global: R$ 87.590,46
Objeto: O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO SEM 
COBERTURA CONTRATUAL REFERENTE AO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE LABORA-
TÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS, DURANTE O PERÍODO MAIO DE 2026, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA MATERNIDADE DR. PEREGRINO FILHO.

Hospital e Maternidade
Dr. Peregrino Filho

TERMOS DE AJUSTE

Extrato de Convênios/Parcerias
Nº do Cadastro CGE 26-80960-5/00
Nº do Instrumento 0187/2026
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORCAMENTO

E GESTAO
Convenente Prefeitura Municipal de Solânea
Objeto PAVIMENTAÇÃO DO COMPLEMENTO DAS RUAS CIRILO DA

COSTA MARANHÃO, PANORÂMICA E HERMENEGILDO JOSÉ
FARIAS, BEM COMO AS TRAVESSAS LUCIANO COSTA I E II,
NO CENTRO E DAS RUAS PRINCIPAL 1, 2, 3, 4, 5 E 6 NO
ASSENTAMENTO SÃO FRANCISCO.

Valor Total R$ 1.986.033,20
Valor Acumulado R$ 1.986.033,20
Classificação Funcional-Programática 37902.08.845.5001.1990.00000000287.44404200.50000.0.2.0000
Período de Vigência 03/06/2026 A 03/06/2027
Secretário/Gestor GILMAR MARTINS DE CARVALHO SANTIAGO

Extrato de Convênios/Parcerias
Nº do Cadastro CGE 26-80962-1/00
Nº do Instrumento 0188/2026
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORCAMENTO

E GESTAO
Convenente Prefeitura Municipal de Solânea
Objeto REFORMA DO MERCADO PÚBLICO.
Valor Total R$ 3.032.396,11
Valor Acumulado R$ 3.032.396,11
Classificação Funcional-Programática 37902.08.845.5001.1990.00000000287.44404200.50000.0.2.0000
Período de Vigência 03/06/2026 A 03/06/2027
Secretário/Gestor GILMAR MARTINS DE CARVALHO SANTIAGO

Extrato de Convênios/Parcerias
Nº do Cadastro CGE 26-80963-0/00
Nº do Instrumento 0195/2026
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORCAMENTO

E GESTAO
Convenente Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes
Objeto PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS NAS SEGUINTES

RUAS: AYRTON SENNA; MIGUEL PRIMO; XIQUE-XIQUE
(PROJETADA); TRAVESSA MIGUEL PRIMO TODAS NA ZONA
URBANA.

Valor Total R$ 924.316,85
Valor Acumulado R$ 924.316,85
Classificação Funcional-Programática 37902.08.845.5001.1990.00000000287.44404200.50000.0.2.0000
Período de Vigência 03/06/2026 A 03/06/2027
Secretário/Gestor GILMAR MARTINS DE CARVALHO SANTIAGO

Secretaria de Estado de Planejamento, 
Orçamento e Gestão

EXTRATOS
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa 
Social, torna público para conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei nº 14.133/2021, que 
realizará na sede deste órgão, situado na Av. Hilton Souto Maior, s/nº, bairro Mangabeira I, João Pessoa/
PB, Tel. (83) 3213-9038, no dia 30/06/2026, às 09h00min, licitação para:
Processo para Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Manutenção Preventiva e 
Corretiva em Elevadores e Plataforma Elevatória, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos, do Pregão Eletrônico nº 90002/2026.
Informações, questionamentos e pedidos de impugnação do pregão e seus anexos poderão ser encami-
nhados junto ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço acima indicado ou através do e-mail: ciac@
sesds.pb.gov.br.
O edital e os anexos do pregão poderão ser visualizados, bem como realizado download no site da Cen-
tral de Compras da Paraíba, através do link https://www.gov.br/compras, http://www.centraldecompras.
pb.gov.br/appls/sgc/edital.nsf/Web?OpenAgent
Processo n.º: 26.000.001034.2026 – Registro na CGE: 26-01162-2.

João Pessoa, 10 de junho de 2026.
RICARDO SÉRGIO DE ANDRADE DE MACHADO JÚNIOR

PREGOEIRO

Secretaria de Estado
da Segurança e da Defesa Social

LICITAÇÃO

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

EXTRATO
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
Nº do Cadastro 24-01539-3
Nº do Contrato 0310/2024
Contratante SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
Contratado IT INFORMATION TECHNOLOGY COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
Valor Original do Contrato 39.000.000,00
Nº do Aditivo 2
Objeto do aditivo O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO PRORROGAR O PRAZO 
DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 310/2024, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ O 
DIA 24 DE MAIO DE 2027. POR SE TRATAR DE SERVIÇO CONTÍNUO, SERÁ ACRESCIDO AO 
CONTRATO ORIGINAL O VALOR DE R$ 39.000.000,00 (TRINTA E NOVE MILHÕES DE REAIS), 
PARA FAZER JUS AO SEU PAGAMENTO.
Valor do aditivo 39.000.000,00
Classifi cação Funcional-Programática 27.101.08.306.5008.4594.0287.3390.39.761.0.1.0000.00
Período da vigência do Contrato 24/5/2024 A 24/5/2027
Data da assinatura do aditivo 19/5/2026
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 78.000.000,00
Gestor do Contrato TELMA VIRGÌNIA DA SILVA CUSTODIO - Mat.: 1798731
GILVANEIDE NUNES DA SILVA
SECRETÁRIA DE ESTADO

Valor Global: R$ 84.271,50 (Oitenta e quatro mil, duzentos e setenta e um Reais e cinquenta  Centavos).
OBJETO:O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO A TÍTU-
LO DE DESESPESA SEM COBERTURA CONTRATUAL – DEC, REFERENTE A OS SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO PREVENTIVA NO GRAMADO 
DO ESTÁDIO GOVERNADOR ERNANI SÁTYRO “O AMIGÃO”, NO PERÍODO DE 21 DE 
ABRIL DE 2026 À 20 DE MAIO DE 2026, EM CARÁTER EXCEPCIONAL, CONFORME ES-
PECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 
SJL-PRC-2026/00376.
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HOSPITAL REGIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA DR. AMÉRICO MAIA

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 173/2026
Contratante: HOSPITAL REGIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA – DR AMÉRICO MAIA DE VAS-
CONCELOS
Contratado: CRISTOVAM FRANCISCO SOARES DE LIMA ME,
CNPJ n.º 43.213.471/0001-90
Data da Assinatura: 10 de junho de 2026
Vigência: 01 de abril a 31 de maio de 2026
Programa: 25101.10.302.5007.4766 Fonte: 500 Reserva Orçamentária: 9360 Elemento de Despesa: 
33903000 Classifi cação orçamentária: 1796 Exercício: 2026
Valor Global: R$ 10.625,00 (Dez mil Seiscentos e Vinte e Cinco reais)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 188/2026 E SES-PRC-2026/16525 
IDENTIFICADO NO PREÂMBULO E NA PROPOSTA VENCEDORA. ESTE TERMO DE CONTRA-
TO VINCULA-SE AO PARECER REFERENCIAL DA PGE Nº 03/2024/PGE IDENTIFICADO NO 
PREÂMBULO E À PROPOSTA VENCEDORA, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 175/2026
Contratante: HOSPITAL REGIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA – DR AMÉRICO MAIA DE VAS-
CONCELOS
Contratado: MAUES LOBATO COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA
CNPJ n.º 09.007.162/0001-26
Data da Assinatura: 10 de junho de 2026
Vigência: 1 a 31 de março de 2026
Programa: 25101.10.302.5007.4766 Fonte: 500 Reserva Orçamentária: 9382 Elemento de Despesa: 
33903000 Classifi cação orçamentária: 1796 Exercício 2026
Valor Global: R$ 5.570,00 (Cinco mil quinhentos e setenta reais)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR-OPME-SUS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2026 E SES-PRC-2026/14515 
IDENTIFICADO NO PREÂMBULO E NA PROPOSTA VENCEDORA. ESTE TERMO DE CONTRA-
TO VINCULA-SE AO PARECER REFERENCIAL DA PGE Nº 03/2024/PGE IDENTIFICADO NO 
PREÂMBULO E À PROPOSTA VENCEDORA, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 174/2026
Contratante: HOSPITAL REGIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA – DR AMÉRICO MAIA DE VAS-
CONCELOS
Contratado: MAUES LOBATO COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA
CNPJ n.º 09.007.162/0001-26
Data da Assinatura: 10 de junho de 2026
Vigência: 1 a 31 de março de 2026
Programa: 25101.10.302.5007.4766 Fonte: 500 Reserva Orçamentária: 9379 Elemento de Despesa: 
33903000 Classifi cação orçamentária: 1796 Exercício 2026
Valor Global: R$ 4.030,00 (Quatro mil e trinta reais)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR-OPME EXTRA-SUS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATI-
VOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2026 E SES-PRC-2026/14514 
IDENTIFICADO NO PREÂMBULO E NA PROPOSTA VENCEDORA. ESTE TERMO DE CONTRA-
TO VINCULA-SE AO PARECER REFERENCIAL DA PGE Nº 03/2024/PGE IDENTIFICADO NO 
PREÂMBULO E À PROPOSTA VENCEDORA, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO.

Hospital Regional de 
Catolé do Rocha

TERMOS DE AJUSTE

HOSPITAL DISTRITAL DE ITAPORANGA

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 0035/2026
Contratante: HOSPITAL DISTRITAL DR JOSÉ GOMES DA SILVA
Contratado: EQUIPOLAB PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS LTDA, CNPJ 
58.242.706/0001-40
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA LABORATÓRIO
Data da Assinatura: 10/06/2026
Vigência: 30 DIAS
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4768.00000000287.33903900.50000.9.1.1002
Reserva: 10348
Valor Global:  R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS REFERENTE AO PAGAMENTO A 
TÍTULO DESPESA DO EXERCÍCIO CORRENTE (DEC) Nº 0035/2026. REFERENTE A CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORA-
TÓRIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL DISTRITAL DR JOSÉ GOMES DA 
SILVA, DA CIDADE DE ITAPORANGA – PB.

Hospital Distrital de 
Itaporanga

TERMO DE AJUSTE

HOSPITAL REGIONAL DE CAJAZEIRAS

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 104/2026
Contratante: HOSPITAL REGIONAL DE CAJAZEIRAS – HRC
Contratado: AMAURY BEZERRA NOBREGA JUNIOR.
CNPJ n.º 15.085.199/0001-75.
Data da Assinatura: 10 de junho de 2026.
Vigência: MAIO de 2026.
Classifi cação Orçamentária: 25101.10.302.5007.4063.00000000287.33903900.50000.9.1.1002
Código Classifi cação: 1767
Reserva: 10051
Valor Global: R$ 2.960,00 (dois mil novecentos e sessenta reais)
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É REFERENTE À CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA DA ÁREA DE INFORMÁTICA EM DESENVOLVIMENTO/CO-
MERCIALIZAÇÃO DE SOFTWARE INTEGRADO DE GESTÃO HOSPITALAR, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº SES-PRC-2026/20359.

Hospital Regional de 
Cajazeiras

TERMO DE AJUSTE

HOSPITAL ESTADUAL DE SOLÂNEA

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA Nº 001/2026
 Solânea, [data da assinatura eletrônica]

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL ESTADUAL DE SOLÂNEA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS, CONSIDERANDO O INCOMENSURÁVEL INTERESSE PÚBLICO, 
CONSIDERANDO, AINDA, AS CONCLUSÕES FORMALMENTE MOTIVADAS NO PARECER 
JURÍDICO DA ASSESSORIA JURÍDICA DO HES, RATIFICA O ATO DE DISPENSA Nº 001/2026, 
ANCORADO NA  NORMA INSCRITA NO ART. 75, INCISO II, DA LEI Nº 14.133/2021, TENDO 
COMO OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE CON-
TROLE DE PRAGAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL ESTADUAL DE 
SOLÂNEA, COM AS PESSOAS JURÍDICAS: BIOCLEAN SAUDE AMBIENTAL LTDA PESSOA 
JURÍDICA, INSCRITA NO CNPJ Nº: 54.589.427/0001-04, NO VALOR GLOBAL DE R$ 18.000,00 
(DEZOITO MIL REAIS). PERFAZENDO UM VALOR TOTAL DE R$ 18.000,00 (DEZOITO MIL 
REAIS) - FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 25101103025007476900000000287 – ELEMENTO DE 
DESPESA: 33.90-39-00 - RECURSOS: 500..

LORRAINE FERNANDES SALES BUARQUES
DIRETORA GERAL – HES
MATRÍCULA N.º 196.865-3

HOSPITAL ESTADUAL DE SOLÂNEA

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA Nº 002/2026 
Solânea-PB, 10 de junho de 2026.

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL ESTADUAL DE SOLÂNEA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS, CONSIDERANDO O INCOMENSURÁVEL INTERESSE PÚBLICO, 
CONSIDERANDO, AINDA, AS CONCLUSÕES FORMALMENTE MOTIVADAS NO PARECER 
JURÍDICO DA ASSESSORIA JURÍDICA DO HES, RATIFICA O ATO DE DISPENSA Nº 002/2026, 
ANCORADO NA  NORMA INSCRITA NO ART. 75, INCISO II, DA LEI Nº 14.133/2021, TENDO 
COMO OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE OUT-
SOURCING DE IMPRESSÃO E LOCAÇÃO DE APARELHOS SCANNER, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL ESTADUAL DE SOLÂNEA, COM AS PESSOAS JURÍDICAS: 
MAQ-LAREM MAQUINAS MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, PESSOA JURÍDICA, INS-
CRITA NO CNPJ Nº: 40.938.508/0001-50, NO VALOR GLOBAL DE R$  54.120,00 (CINQUENTA E 
QUATRO MIL CENTO E VINTE REAIS). PERFAZENDO UM VALOR TOTAL DE R$  54.120,00 
(CINQUENTA E QUATRO MIL CENTO E VINTE REAIS) - FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
25101103025007476900000000287 – ELEMENTO DE DESPESA: 33.90-39-00 - RECURSOS: 500.

LORRAINE FERNANDES SALES BUARQUES
DIRETORA GERAL – HES
MATRÍCULA N.º 196.865-3

HOSPITAL ESTADUAL DE SOLÂNEA

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA Nº 006/2026
 Solânea-PB, 10 de junho de 2026.

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL ESTADUAL DE SOLÂNEA, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS, CONSIDERANDO O INCOMENSURÁVEL INTERESSE 
PÚBLICO, CONSIDERANDO, AINDA, AS CONCLUSÕES FORMALMENTE MOTIVADAS 
NO PARECER JURÍDICO DA ASSESSORIA JURÍDICA DO HES, RATIFICA O ATO DE DIS-
PENSA Nº 006/2026, ANCORADO NA  NORMA INSCRITA NO ART. 75, INCISO II, DA LEI Nº 
14.133/2021, TENDO COMO OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA (INCLUINDO RE-
CARGA, PINTURA E FORNECIMENTO DE PEÇAS) EM EXTINTOR, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL ESTADUAL DE SOLÂNEA, COM AS PESSOAS JURÍDICAS: 
LEONIDAS JOSE ALVERGA DE MEDEIROS, PESSOA JURÍDICA, INSCRITA NO CNPJ 
Nº: 03.823.681/0001-86, NO VALOR GLOBAL DE R$  1.530,00  (MIL QUINHENTOS E TRINTA 
REAIS). PERFAZENDO UM VALOR TOTAL DE R$  1.530,00 (MIL QUINHENTOS E TRINTA 
REAIS) - FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 25101103025007476900000000287 – ELEMENTO 
DE DESPESA: 33.90-39-00 - RECURSOS: 500..

LORRAINE FERNANDES SALES BUARQUES
DIRETORA GERAL – HES
MATRÍCULA N.º 196.865-3

Hospital Estadual de 
Solânea

LICITAÇÕES
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HOSPITAL INFANTIL NOALDO LEITE

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 112/2026
Contratante: HOSPITAL INFANTIL NOALDO LEITE
Contratado :     SOMA SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA pessoa juridica de direito ptivado, inscrita 
CNPJ:  50.318.072/0001-50 
Data da Assinatura: 10 de junho de 2026 
Período: 01 a 31/01/2026 e 01 a 28/02/ 2026
Programa: 25101.10.302.5007.4062 Fonte: 500 Reserva Orçamentária: 10193 - Elemento de Despesa: 
33903900 Classifi cação orçamentária: 1765 Exercício 2026
Valor Global:    R$ 1.870,00 (MIL OITOCENTOS E SETENTA REAIS)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO PELO SERVIÇO 
   REFERENTE  A locação de SELADORA AUTOMATICA DE SELAGEM CONTÍNUA - PROC. 
PBDOC SES-OFN 2026/19915 IDENTIFICADO NO PREÂMBULO E NA PROPOSTA VENCEDORA. 
ESTE TERMO DE CONTRATO VINCULA-SE AO PARECER REFERENCIAL DA PGE Nº 01/2020/

Hospital Infantil
Noaldo Leite

TERMOS DE AJUSTE

HOSPITAL GERAL DE MAMANGUAPE

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 112/2026
Contratante: HOSPITAL GERAL DE MAMANGUAPE
Contratado: MULT FIX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPI-
TALARES LTDA
CNPJ: 31.052.856/0001-34           
Data da Assinatura: 10/06/2026
Vigência: 01/05/2026 Á 31/05/2026
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4831.00000000285.33903000.50000.9.1.1002       
Reserva: 9367
Valor Global: R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais)
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO A 
TÍTULO DE DESPESA SEM COBERTURA CONTRATUAL DE EXERCÍCIO CORRENTE (TAC) 
QUANTO A AQUISIÇÃO DE RESMAS DE PAPEL OFÍCIO A4, REFERENTE AO MES DE (MAIO 
2026), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL GERAL DE MAMANGUAPE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO AD-
MINISTRATIVO Nº 112/2026.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 113/2026
Contratante: HOSPITAL GERAL DE MAMANGUAPE
Contratado: INOVARE COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 23.313.584/0001-50           
Data da Assinatura: 10/06/2026
Vigência: 01/05/2026 Á 31/05/2026
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4831.00000000285.33903000.50000.9.1.1002                         
Reserva: 9777
Valor Global: R$ 158.923,20 (cento e cinquenta e oito mil, novecentos e vinte e três reais e vinte centavos)
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO A 
TÍTULO DE DESPESA SEM COBERTURA CONTRATUAL DE EXERCÍCIO CORRENTE (TAC) 
QUANTO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, REFERENTE AO MES 
DE (MAIO 2026), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL GERAL DE MAMAN-
GUAPE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 113/2026.

Hospital Geral de 
Mamanguape

TERMOS DE AJUSTE

HOSPITAL REGIONAL DE QUEIMADAS

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS – 029/2026
Contratante: HOSPITAL REGIONAL DE QUEIMADAS DR. PATRÍCIO LEAL MELO
Contratado: WANDERLEY MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA
CNPJ: 11.149.864/0001-96
Vigência: MARÇO DE 2026
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4775.00000000287.33903900.50000.9.1.1002 
Reserva: 10269
Valor Global: R$ 46.000,00 
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS REFERENTE A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EMISSÃO DE LAUDOS TÉCNICOS DE TOMOGRAFIAS, COM E SEM CONTRAS-
TE NO PERÍODO DE MARÇO DE 2026, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SES-PRC-2026/13895 PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO HOSPITAL REGIONAL DE QUEIMADAS. 

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS – 0033/2026
Contratante: HOSPITAL REGIONAL DE QUEIMADAS DR. PATRÍCIO LEAL MELO
Contratado: LIONS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 50.340.684/0001-49
Vigência: ABRIL DE 2026
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4775.00000000287.33903000.50000.9.1.1002 
Reserva: 10288
Valor Global: R$ 1.593,00
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS REFERENTE AO FORNECI-
MENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE NO PERÍODO DE ABRIL DE 2026, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº SES-PRC-2026/14686 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL REGIONAL 
DE QUEIMADAS.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS – 0035/2026
Contratante: HOSPITAL REGIONAL DE QUEIMADAS DR. PATRÍCIO LEAL MELO
Contratado: LIONS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 50.340.684/0001-49
Vigência: ABRIL DE 2026
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4775.00000000287.33903000.50000.9.1.1002
Reserva: 10307
Valor Global: R$ 26.651,60
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS REFERENTE AO FORNECIMENTO 
DE MATERIAL MÉDICO NO PERÍODO DE ABRIL DE 2026, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SES-PRC-2026/17052 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL REGIONAL DE QUEIMADAS.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS – 0038/2026
Contratante: HOSPITAL REGIONAL DE QUEIMADAS DR. PATRÍCIO LEAL MELO
Contratado: CIRUFARMA COM. LTDA
CNPJ:  40.787.152/0001-09
Vigência: ABRIL DE 2026
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4775.00000000287.33903000.50000.9.1.1002
Reserva: 10316
Valor Global: R$ 9.410,00
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS REFERENTE AO FORNECIMENTO 
DE MATERIAL MÉDICO NO PERÍODO DE ABRIL DE 2026, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SES-PRC-2026/16513 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL REGIONAL DE QUEIMADAS.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS – 030/2026
Contratante: HOSPITAL REGIONAL DE QUEIMADAS DR. PATRÍCIO LEAL MELO
Contratado:  JKJ DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 43.711.857/0001-22
Vigência: MARÇO DE 2026
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4775.00000000287.33903000.50000.9.1.1002
Reserva: 10274
Valor Global: R$ 19.752,06 
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS REFERENTE AO FORNECIMENTO 
DE GENEROS SECOS NO PERÍODO DE MARÇO DE 2026, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SES-PRC-2026/15860 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL REGIONAL DE QUEIMADAS.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS – 039/2026
Contratante: HOSPITAL REGIONAL DE QUEIMADAS DR. PATRÍCIO LEAL MELO
Contratado: ALLFAMED COMÉRCIO ATACADISTA DE MED E MAT LTDA
CNPJ: 31.187.918/0001-15
Vigência: ABRIL DE 2026
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4775.00000000287.33903000.50000.9.1.1002
Reserva: 10319

Valor Global: R$ 87.691,00
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS REFERENTE AO FORNECIMENTO 
DE MEDICAMENTOS NO PERÍODO DE ABRIL DE 2026, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SES-PRC-2026/15825 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL REGIONAL DE QUEIMADAS.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS – 0032/2026
Contratante: HOSPITAL REGIONAL DE QUEIMADAS DR. PATRÍCIO LEAL MELO
Contratado: HC DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ:  20.873.342/0001-23
Vigência: ABRIL DE 2026
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4775.00000000287.33903000.50000.9.1.1002
Reserva: 10285
Valor Global: R$ 23.442,08
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS REFERENTE AO FORNECI-
MENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE NO PERÍODO DE ABRIL DE 2026, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº SES-PRC-2026/14685 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL REGIONAL 
DE QUEIMADAS.

Hospital Regional de 
Queimadas

TERMOS DE AJUSTE
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PGE IDENTIFICADO NO PREÂMBULO E A PROPOSTA VENCEDORA, INDEPENDENTE DE 
TRANSCRIÇÃO.
Patos/PB, / /2026.
ISABELLA CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS
MATRÍCULA: 181.073-1
CPF Nº 010.017.774-33 HOSPITAL INFANTIL NOALDO LEITE
ESTADO DA PARAÍBA
SOMA SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 50.318.072/0001-50
FORNECEDOR / PRESTADOR DE SERVIÇO
TESTEMUNHAS:

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 113/2026
Contratante: HOSPITAL INFANTIL NOALDO LEITE
Contratado:  COPY LINE COM. E SERVIÇOS LTDA   , pessoa juridica de direito privado, inscrita 
CNPJ:  02.914.690/0001-10
Data da Assinatura: 10 de junho de 2026  
Período: 01 a 30/11/2025 – 01 a 31/12/2025 
Programa: 25101.10.302.5007.4062 Fonte: 500 Reserva Orçamentária: 10212 Elemento de Despesa: 
33903900 Classifi cação orçamentária: 1765 Exercício 2026
Valor Global:   R  $ 5.940,00 ( CINCO MIL NOVECENTOS E QUARENTA REAIS)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO PELO SERVI-
ÇO r eferente ao Serviço de Locação de Multifuncional PROC. PBDOC SES-SES-OFN-2026/20006  
IDENTIFICADO NO PREÂMBULO E NA PROPOSTA VENCEDORA. ESTE TERMO DE CONTRA-
TO VINCULA-SE AO PARECER REFERENCIAL DA PGE Nº 01/2020/PGE IDENTIFICADO NO 
PREÂMBULO E A PROPOSTA VENCEDORA, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO.
Patos/PB, / /2026.
ISABELLA CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS
MATRÍCULA: 181.073-1
CPF Nº 010.017.774-33 HOSPITAL INFANTIL NOALDO LEITE
ESTADO DA PARAÍBA
COPY LINE COM. E SERVIÇOS LTDA
CNPJ 02.914.690/0001-10
FORNECEDOR / PRESTADOR DE SERVIÇO
TESTEMUNHAS:

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 114/2026
Contratante: HOSPITAL INFANTIL NOALDO LEITE
Contratado   :  Alexsandro Santos da Silva LTDA- SOS OXIGÊNIO    pessoa juridica de direito privado, 
inscrita CNPJ :  05.329.135/0001-19
Data da Assinatura: 10 de junho de 2026  
Período: 01 a 31/12/2025
Programa: 25101.10.302.5007.4062 Fonte: 500 Reserva Orçamentária: 10241- Elemento de Despesa: 
33903900 Classifi cação orçamentária: 1765 Exercício 2026
Valor Global:    R$ 26.250,00 (VINTE E SEIS MIL DUZENTOS E CINQUENTA REAIS) 
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO PELO SERVIÇO 
   REFERENTE AQUISIÇÃO DE GASES- PROC. PBDOC SES-OFN 2026/ 19408 IDENTIFICADO 
NO PREÂMBULO E NA PROPOSTA VENCEDORA. ESTE TERMO DE CONTRATO VINCULA-SE 
AO PARECER REFERENCIAL DA PGE Nº 01/2020/PGE IDENTIFICADO NO PREÂMBULO E A 
PROPOSTA VENCEDORA, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO.
Patos/PB, / /2026.
ISABELLA CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS
MATRÍCULA: 181.073-1
CPF Nº 010.017.774-33 HOSPITAL INFANTIL NOALDO LEITE
ESTADO DA PARAÍBA
ALEXSANDRO SANTOS DA SILVA LTDA- SOS OXIGÊNIO 
CNPJ:  05.329.135/0001-19
FORNECEDOR / PRESTADOR DE SERVIÇO
TESTEMUNHAS:

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 115/2026
Contratante: HOSPITAL INFANTIL NOALDO LEITE
Contratado   :  Alexsandro Santos da Silva LTDA- SOS OXIGÊNIO    pessoa juridica de direito privado, 
inscrita CNPJ :  05.329.135/0001-19
Data da Assinatura: 10 de junho de 2026  
Período: 01 a 31/12/2025
Programa: 25101.10.302.5007.4062 Fonte: 500 Reserva Orçamentária: 10242- Elemento de Despesa: 
33903900 Classifi cação orçamentária: 1765 Exercício 2026
Valor Global:   R$ 32.319,52 ( TRINTA E DOIS MIL TREZENTOS E DEZENOVE REAIS E CIN-
QUENTA E DOIS CENTAVOS)   
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO PELO SERVIÇO 
   REFERENTE AQUISIÇÃO DE GASES- PROC. PBDOC SES-OFN 2026/ 19372 IDENTIFICADO 
NO PREÂMBULO E NA PROPOSTA VENCEDORA. ESTE TERMO DE CONTRATO VINCULA-SE 
AO PARECER REFERENCIAL DA PGE Nº 01/2020/PGE IDENTIFICADO NO PREÂMBULO E A 
PROPOSTA VENCEDORA, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO.
Patos/PB, / /2026.
ISABELLA CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS
MATRÍCULA: 181.073-1
CPF Nº 010.017.774-33 HOSPITAL INFANTIL NOALDO LEITE
ESTADO DA PARAÍBA
ALEXSANDRO SANTOS DA SILVA LTDA- SOS OXIGÊNIO 
CNPJ:  05.329.135/0001-19
FORNECEDOR / PRESTADOR DE SERVIÇO
TESTEMUNHAS:

FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE

 AVISO DE SESSÃO PÚBLICA
PROCESSO Nº PBS-PRC-2026/03953

SELEÇÃO DE FORNECEDORES 343/2026
COMPRAS GOV Nº 90343/2026- UASG 930404

REGISTRO CGE Nº 26-01226-6
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 29/06/2026, às 09h.
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE OPME PARA PROCEDIMENTO DE NEUROLOGIA – DERIVAÇÃO VENTRÍCULO 
PERITONEAL
A Fundação Paraibana de Gestão em Saúde – PB SAÚDE, por meio da Agente de Contratação, Marília 
Quirino de Almeida, designada pela Portaria nº 006/2025, torna público para conhecimento dos interes-
sados, realização de Seleção de Fornecedores, na modalidade pregão do tipo eletrônico, sob o critério 
menor preço por item, nos termos do Regulamento Interno de Compras e Contratações de Serviços 
(RICCS).O Edital fi cará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente no 
portal da PB SAÚDE através do link https://pbsaude.pb.gov.br/selecao-de-fornecedores ou no endereço 
eletrônico do portal https://www.gov.br/compras/pt-br.
Em caso de dúvidas, consultas com o(a) Agente de Contratação no horário das 8h às 12h e das 13h30min 
às 16h30min, nos telefones: (83) 3229-9576, ou pelo e-mail: licita05@pbsaude.pb.gov.br.

João Pessoa, 29 de junho de 2026.
MARÍLIA QUIRINO DE ALMEIDA

MATRÍCULA Nº 000021
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE

 AVISO DE SESSÃO PÚBLICA
PROCESSO Nº PBS-PRC-2026/02877

SELEÇÃO DE FORNECEDORES 309/2026
COMPRAS GOV Nº 90309/2026- UASG 930404

REGISTRO CGE Nº 26-01239-9
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 26/06/2026, às 09h
OBJETO: MEDICAMENTOS DIGESTÓRIO E RESPIRATÓRIO
A Fundação Paraibana de Gestão em Saúde – PB SAÚDE, por meio do Agente de Contratação, Emanuel 
Reis Gonçalves, designado pela Portaria nº 06/2025, torna público para conhecimento dos interessados, 
realização da sessão de Seleção de Fornecedores, na modalidade pregão do tipo eletrônico, sob o critério 
de menor preço, nos termos do Regulamento Interno de Compras e Contratações de Serviços (RICCS).
O Edital fi cará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente no portal da PB 
SAÚDE através do link https://pbsaude.pb.gov.br/regulamento-proprio ou no endereço eletrônico do 
portal https://www.gov.br/compras/pt-br.
Em caso de dúvidas, consultas com o(a) Agente de Contratação no horário das 8h às 12h e das 13h30min 
às 16h30min, nos telefones: (83) 3229-9576, ou pelo e-mail: licita02@pbsaude.pb.gov.br.

João Pessoa, 10 de junho de 2026.
EMANUEL REIS GONÇALVES 

MATRÍCULA Nº 000024
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE

 AVISO DE SESSÃO PÚBLICA
PROCESSO Nº PBS-PRC-2026/03327

SELEÇÃO DE FORNECEDORES 296/2026
COMPRAS GOV Nº 90296/2026 - UASG 930404

REGISTRO CGE Nº 26-01238-1
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 29/06/2026, às 09h
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TIRAS PARA TESTE DE GLICEMIA CAPILAR COM FORNECI-
MENTO DE GLICOSÍMETROS EM COMODATO
A Fundação Paraibana de Gestão em Saúde – PB SAÚDE, por meio do Agente de Contratação, Emanuel 
Reis Gonçalves, designado pela Portaria nº 06/2025, torna público para conhecimento dos interessados, 
realização da sessão de Seleção de Fornecedores, na modalidade pregão do tipo eletrônico, sob o critério 
de menor preço, nos termos do Regulamento Interno de Compras e Contratações de Serviços (RICCS).
O Edital fi cará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente no portal da PB 
SAÚDE através do link https://pbsaude.pb.gov.br/regulamento-proprio ou no endereço eletrônico do 
portal https://www.gov.br/compras/pt-br.
Em caso de dúvidas, consultas com o(a) Agente de Contratação no horário das 8h às 12h e das 13h30min 
às 16h30min, nos telefones: (83) 3229-9576, ou pelo e-mail: licita02@pbsaude.pb.gov.br.

João Pessoa, 10 de junho de 2026.
EMANUEL REIS GONÇALVES 

MATRÍCULA Nº 000024
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
PROCESSO Nº PBS-PRC-2026/03661

DISPENSA DE SELEÇÃO DE FORNECEDORES
(ART. 56, XIII, DO REGULAMENTO PRÓPRIO DE COMPRAS

E CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS)

LICITAÇÕES

Fundação Paraibana de 
Gestão em Saúde - PB SAÚDE
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INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS BIOTECNOLOGICOS LTDA.
Valor 28.956,24
Período da vigência do Contrato 3/6/2026 A 3/6/2027
Data da assinatura 3/6/2026
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 28.956,24
Gestor do Contrato VANIA GOMES CABRAL - Mat.: 3987
CICERO LUDGERO ALCINDO DE MELO
DIRETOR SUPERINTENDENTE

EXTRATO DE CONTRATO
Nº do Cadastro 26-01113-1
Nº do Contrato 0341/2026
Contratante FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE
Contratado ELO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto REGISTRO DE PREÇOS: 0050/2025- AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPI-
TALARES - CURATIVOS ESPECIAIS
Valor 5.122,00
Período da vigência do Contrato 8/6/2026 A 8/6/2027
Data da assinatura 8/6/2026
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 5.122,00
Gestor do Contrato VANIA GOMES CABRAL - Mat.: 3987
CICERO LUDGERO ALCINDO DE MELO
DIRETOR SUPERINTENDENTE

EXTRATO DE CONTRATO
Nº do Cadastro 26-01115-8
Nº do Contrato 0350/2026
Contratante FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE
Contratado TECNOCENTER MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
Objeto 2ª UTILIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 0052/2025 - MATERIAIS 
MÉDICO-HOSPITALARES - FIOS DE SUTURA E CORRELATOS ESPECIAIS - TECNOCENTER 
MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
Valor 821.484,42
Período da vigência do Contrato 9/6/2026 A 9/6/2027
Data da assinatura 9/6/2026
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 821.484,42
Gestor do Contrato VANIA GOMES CABRAL - Mat.: 3987
CICERO LUDGERO ALCINDO DE MELO
DIRETOR SUPERINTENDENTE

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
Nº do Cadastro 25-01309-2
Nº do Contrato 0428/2025
Contratante FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE
Contratado VIA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA
Valor Original do Contrato 477.960,00
Nº do Aditivo 1
Objeto do aditivo "CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E COR-
RETIVA COM TROCA DE PEÇAS, CALIBRAÇÃO E TESTE DE SEGURANÇA ELÉTRICA EM 
BOMBAS INJETORAS DE CONTRASTE DO HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA 
PIRES, HOSPITAL DO SERVIDOR GAL. EDSON RAMALHO"
Valor do aditivo 477.960,00
Período da vigência do Contrato 3/6/2025 A 3/6/2027
Data da assinatura do aditivo 3/6/2026
Gestor do Contrato JONATHAN MARTINS CANUTO FEREIRA - Mat.: 1884
CICERO LUDGERIO ALCINDO DER MELO
DIRETOR SUPERINTENDENTE

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA SANTA RITA

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 039/2026
Processo Administrativo: SES-PRC-2026/18093
Contratante: UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24H – SANTA RITA
Contratado: LG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. - ME
CNPJ n.º 17.227.485/0001-53
Data da Assinatura: 10/06/2026
Reserva Orçamentária nº: 10194/2026
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4835.00000000272.33903000.50000.9.1.1002
Valor Global: R$ 1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS)
OBJETO: TERMO DE AJUSTE DE CONTAS QUE ASSINAM AS PARTES ACIMA IDENTIFICA-
DAS, REFERENTE A AQUISIÇÃO DE ÁLCOOL 70% PELA UPA-SANTA RITA/PB, ENTREGUE 
NO MÊS DE ABRIL/2026, NO VALOR ACIMA INDICADO E EXPRESSO.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 040/2026
Processo Administrativo: SES-PRC-2026/17875
Contratante: UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24H – SANTA RITA
Contratado: LG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. - ME,
CNPJ n.º 17.227.485/0001-53
Data da Assinatura: 10/06/2026
Reserva Orçamentária nº: 10207/2026
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4835.00000000272.33903000.50000.9.1.1002
Valor Global: R$ 13.907,12 (TREZE MIL, NOVECENTOS E SETE REAIS E DOZE CENTAVOS)
OBJETO: TERMO DE AJUSTE DE CONTAS QUE ASSINAM AS PARTES ACIMA IDENTI-

TERMOS DE AJUSTE

Unidade de Pronto Atendimento 
Santa Rita

REGISTRO CGE Nº 26-01252-0
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MONITORAMENTO E CONTROLE 
DE TEMPERATURA E UMIDADE DE AMBIENTES EM ÁREAS ASSISTENCIAIS - DISPENSA
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE, 
com base no PARECER JURÍDICO Nº 431/2026 – AEAJ e demais peças do processo, em cumprimento 
ao art. 42 do Regulamento Interno de Compras e Contratações de Serviços (RICCS), HOMOLOGA E 
DIVULGA o resultado da dispensa de seleção de fornecedores em favor da RECCONM SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ Nº 34.163.182/0001-33, no valor total de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco 
mil reais). Ante o exposto, com fundamento no art. 42, do RICCS fi cam convocadas as empresas acima 
mencionadas para a assinatura do contrato.

João Pessoa, 10 de junho de 2026
CICERO LUDGERO ALCINDO DE MELO

DIRETOR SUPERINTENDENTE
PB SAÚDE

FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
PROCESSO Nº PBS-PRC-2026/02938

DISPENSA DE SELEÇÃO DE FORNECEDORES
(ART. 56, XIII, DO REGULAMENTO PRÓPRIO DE COMPRAS

E CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS)
REGISTRO CGE Nº 26-01253-8

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA PROCEDIMENTOS ENDOVASCULAR OPME 
EXTRA SUS E SUS, PACIENTE: MARCULINO LUIZ DA SILVA - RISCO IMINENTE DE MORTE
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE, 
com base no PARECER JURÍDICO Nº 446/2026 – AEAJ e demais peças do processo, em cumprimento 
ao art. 42 do Regulamento Interno de Compras e Contratações de Serviços (RICCS), HOMOLOGA E 
DIVULGA o resultado da dispensa de seleção de fornecedores em favor da INVASIVE IMPORTA-
ÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA - 02.555.905/0001-53, no valor total de 
R$13.180,00 (Treze mil, cento e oitenta reais). ART CIRÚRGICA LTDA - 24.436.602/0001-54, no 
valor total de R$ 550,00 (Quinhentos e cinquenta reais). CONECTA HOSPITALAR COMERCIAL 
LTDA - 29.444.380/0001-35, no valor total de R$ 20.476,00 (Vinte mil, quatrocentos e setenta e seis 
reais). PHOENIXMED PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR EIRELI - 13.291.742/0001-65, no 
valor total de R$ 12.980,00 (Doze mil, novecentos e oitenta reais). PRIME LIFE PRODUTOS MEDI-
COS HOSPITALARES EIRELI EPP - 22.949.768/0001-49, no valor total de R$ 47.980,00 (Quarenta 
e sete mil, novecentos e oitenta reais). Perfazendo o total de R$ 95.166,00 (Noventa e cinco mil, cento 
e sessenta e seis reais). Ante o exposto, com fundamento no art. 42, do RICCS fi cam convocadas as 
empresas acima mencionadas para a assinatura do contrato.

João Pessoa, 10 de junho de 2026
CICERO LUDGERO ALCINDO DE MELO

DIRETOR SUPERINTENDENTE
PB SAÚDE

FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
Nº do Cadastro 25-00970-2
Nº do Contrato 0288/2025
Contratante FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE
Contratado CONSUMED SERVICOS MEDICOS LTDA
Objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉ-
DICOS EM CIRURGIA PEDIÁTRICA -EDITAL Nº 015
Valor 334.800,00
Período da vigência do Contrato 22/4/2025 A 22/10/2025
Data da assinatura 22/4/2025
Publicado no DOE em 19/3/2026 - REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 334.800,00
Gestor do Contrato RAMONN CHAVES DA SILVA RODRIGUES - Mat.: 2320
CICERO LUDGERIO ALCINDO DER MELO
DIRETOR SUPERINTENDENTE

EXTRATO DE CONTRATO
Nº do Cadastro 26-01110-7
Nº do Contrato 0373/2026
Contratante FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE
Contratado SMART MD IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES - SISTEMAS DE DRENAGEM
Valor 162.630,00
Período da vigência do Contrato 8/6/2026 A 8/6/2027
Data da assinatura 8/6/2026
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 162.630,00
Gestor do Contrato VANIA GOMES CABRAL - Mat.: 3987
CICERO LUDGERO ALCINDO DE MELO
DIRETOR SUPERINTENDENTE

EXTRATO DE CONTRATO
Nº do Cadastro 26-01111-5
Nº do Contrato 0377/2026
Contratante FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE
Contratado NATEK NATUREZA E TECNOLOGIA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOSBIO-
TECNOLOGICOS LTDA
Objeto 2ª UTILIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 0050/2025 - MATERIAIS 
MÉDICO-HOSPITALARES - CURATIVOS ESPECIAIS - NATEK NATUREZA E TECNOLOGIA 

EXTRATOS
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COMPLEXO DE PEDIATRIA ARLINDA MARQUES

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS N°093/2026
Considerando que a instrução processual foi registrada no PBDoc. sob n° 19446/2026.
As partes acordam o seguinte Termo,
Contratante: Daniel José Gonçalves, Ordenador de Despesa- COMPLEXO DE PEDIATRIA ARLINDA 
MARQUES.
Contratado: A3 MANUTENÇÃO HOSPITALAR. CNPJ: 36.955.189/0001-13.
Data da Assinatura: 09.06.2026
Vigência: 30 DIAS
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4054.00000000287.33903900.50000.9.1.1002
Reserva Orçamentária nº: 10090 
Valor Global: R$ 24.849,99 (Vinte e Quatro Mil e Oitocentos e Quarenta e Nove Reais e Noventa e 
Nove Centavos).
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS REFERE-SE AO PA-
GAMENTO A TÍTULO INDENIZATÓRIO REFERENTE À LOCAÇÃO DE 03 (TRÊS) CAIXAS DE 
INSTRUMENTAL CIRÚRGICO NO PERÍODO DO MÊS DE MAIO DE 2026, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO COMPLEXO DE PEDIATRIA ARLINDA MARQUES. 

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS N°091/2026
Considerando que a instrução processual foi registrada no PBDoc. sob n° 19444/2026.
As partes acordam o seguinte Termo,
Contratante: Daniel José Gonçalves, Ordenador de Despesa- COMPLEXO DE PEDIATRIA ARLINDA 
MARQUES
Contratado: Medvance Locações de Materiais Médico-Hospitalares LTDA. CNPJ: 62.671.894/0001-07
Data da Assinatura: 09/06/2026
Vigência: 30 DIAS
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4054.00000000287.33903900.50000.9.1.1002
Reserva Orçamentária n°: 10107
Valor Global: R$ 59.000,00 (Cinquenta e Nove Mil Reais).
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS REFERE-SE AO PAGA-
MENTO A TÍTULO INDENIZATÓRIO REFERENTE AO SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE APARELHOS 
DE ULTRASSON PARA AÇÕES DA REDE CUIDAR NO PERÍODO DO MÊS DE MAIO DE 2026, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO COMPLEXO DE PEDIATRIA ARLINDA MARQUES.

TERMOS DE AJUSTE

Complexo de Pediatria
Arlinda Marques/Fesep

COMPLEXO PSIQUIÁTRICO JULIANO MOREIRA

EXTRATO

Complexo Psiquiátrico
Juliano Moreira

Extrato de Contrato

26-25956-4

SES/HOSPITAL PSIQUIATRICO COLONIA JULIANO
MOREIRA

Órgão:

Nº do Cadastro:
00001/2026

Contratante:

Contratado:

Objeto:

Valor (Original):

SES/HOSPITAL PSIQUIATRICO COLONIA JULIANO
MOREIRA

EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S.A. - EPC

R$ 34.650,00

Período da vigência do Contrato: 03/06/2026 a 03/06/2027
Data da assinatura: 02/06/2026

2026.25.101.10.302.5007.4051.0000284.3390.39.00.50Classificação Funcional-Programática:

Gestor Contrato: Cremilda Albuquerque de Carvalho - 190526-1

Nº do Contrato:

SERVIÇO DE PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS NO DIÁRIO
OFICIAL DO ESTADO

Autoridade competente: TERCIO DE OLIVEIRA RAMOS

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO
E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2026

O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA PARAÍBA 
– AGEVISA/PB, no uso de suas atribuições, resolve RATIFICAR, ADJUDICAR e HOMOLOGAR a 
Dispensa de Licitação N° 007/2026, em conformidade com a Lei n.º 14.133/2021 e demais legislações 
correlatas, com base nos elementos constantes do Processo Nº AGV-PRC-2026/00308, objetivando a 
Contratação de Empresa de Gestão Documental., conforme valores e quantitativos abaixo. 
ITEM CÓDIGO FORNECEDOR CNPJ VALOR TOTAL (R$)

01 133367 INDOC SOLUCOES E SERVICOS LTDA 18.522.294/0001-87 62.220,00

  João Pessoa, 09 de Junho de 2026.
IARA COELI DA NÓBREGA LINS

DIRETORA GERAL
MAT. 000241-7

Agência Estadual de
Vigilância Sanitária - Agevisa/PB

LICITAÇÃO

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA – CONTRATAÇÃO DIRETA N° 009/2026

CONTRATOS 00282026
PROCESSO Nº CHP-PRC-2026/01187

Objeto: Prestação de serviço de sondagem de solo tipo SPT
Tipo: Menor Preço
Valor: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)
Respaldado no inciso II, do artigo 29 da Lei Federal nº 13.303, de 30/06/2016, RATIFICO a dispensa 
de licitação reconhecida no Parecer Jurídico Nº 113/2026 da Coordenadoria Jurídica desta Companhia, 
para contratar a empresa ASSOCIAÇÃO TÉCNICO CIENTÍFICA ERNESTO LUÍS DE OLIVEIRA 
JUNIOR, com CNPJ sob n. 08.846.230/0001-88, cujo objeto é a prestação de serviço com empresa 
especializada em serviços de engenharia, para realização de sondagens SPT nos municípios de Conde 
e Marcação, Estado da Paraíba.
Ante o exposto, DETERMINO a publicação da presente ratifi cação nos meios necessários para divul-
gação dos atos ofi ciais para que produza os efeitos legais.
Publique-se e cumpra-se.

João Pessoa-PB, 09 de junho de 2026.
EMÍLIA CORREIA LIMA

PRESIDENTE

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA ESTATAL N° 004/2026

CONTRATO 0027/2026
PROCESSO Nº CHP-PRC-2026/01380

CADASTRO CGE: 26-01245-6
Objeto: Serviços de geoprocessamento, cartografi a e cadastro territorial
Tipo: Não se aplica
Valor: R$ 159.270,54 (cento e cinquenta e nove mil, duzentos e setenta reais e cinquenta e quatro centavos)
Respaldado no inciso XI, do artigo 29 da Lei Federal nº 13.303, de 30/06/2016, RATIFICO a dispensa de 
licitação reconhecida no Parecer Jurídico Nº 121/2026 da Coordenadoria Jurídica desta Companhia, para 
contratar a empresa COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA PARAÍBA - CODATA, 
inscrita no CNPJ(MF), sob nº 09.189.499/0001-00, cujo objeto é a contratação de empresa especiali-
zada para execução de serviços de geoprocessamento, cartografi a e cadastro territorial, visando apoiar a 
implementação das disposições da Lei nº 13.465/2017 e do Decreto nº 9.310/2018, especialmente no que 
se refere à regularização fundiária urbana e rural, no município de Pombal – PB, conforme especifi cações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e seus Anexos.
Ante o exposto, DETERMINO a publicação da presente ratifi cação nos meios necessários para divul-
gação dos atos ofi ciais para que produza os efeitos legais.
Publique-se e cumpra-se.

João Pessoa-PB, 10 de junho de 2026.
EMÍLIA CORREIA LIMA

PRESIDENTE

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS EXTERNA Nº 0001/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: CHP-PRC-2026/00701
Órgão Gerenciador (Origem): MINISTÉRIO DA DEFESA - COMANDO DA AERONÁUTICA - 
GRUPAMENTO DE APOIO DE BELÉM

LICITAÇÕES

Companhia Estadual de
Habitação Popular

FICADAS, REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO PELA UPA-SANTA RITA/
PB, ENTREGUE NO MÊS DE MARÇO/2026, NO VALOR ACIMA INDICADO E EXPRESSO.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 041/2026
Processo Administrativo: SES-PRC-2026/17886
Contratante: UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24H – SANTA RITA
Contratado: LG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. - ME,
CNPJ n.º 17.227.485/0001-53
Data da Assinatura: 10/06/2026
Reserva Orçamentária nº: 10197/2026
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4835.00000000272.33903000.50000.9.1.1002
Valor Global: R$ 14.938,50 (QUATORZE MIL, NOVECENTOS E TRINTA E OITO REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS)
OBJETO: TERMO DE AJUSTE DE CONTAS QUE ASSINAM AS PARTES ACIMA IDENTI-
FICADAS, REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO PELA UPA-SANTA RITA/
PB, ENTREGUE NO MÊS DE ABRIL/2026, NO VALOR ACIMA INDICADO E EXPRESSO.
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COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGEPA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO
CADASTRO DA CGE - 25-02645-6

O Diretor Presidente da CAGEPA, no uso de suas atribuições legais e considerando a regularidade de todo 
o procedimento licitatório; CONSIDERANDO o Relatório Final apresentado pela Comissão Permanente 
de Licitação, designada pela Decisão PRE 035/2025; CONSIDERANDO que o certame atendeu aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, economicidade e publicidade; RESOLVE: HOMOLOGAR 
o procedimento licitatório na modalidade LICITAÇÃO ELETRÔNICA LRE Nº 057/2025, cujo objeto 
consiste na Prestação de serviços de engenharia para execução da murada de proteção e reforma da casa 
de bombas da Estação Elevatória de Água Tratada (EEAT) 02 no município de São João do Rio do Peixe 
a serem prestados no município de São João do Rio do Peixe integrantes do Sistema de Abastecimento 
de Água na Gerência Regional do Alto Piranhas/PB., e ADJUDICO o objeto em favor da empresa: NO-
GUEIRA & OLIVEIRA CONSTRUCOES LTDA – CNPJ: 19.154.188/0001-50, com proposta no valor 
global de R$  319.000,00 ( trezentos e dezenove mil reais), Recursos: Próprios. 

João Pessoa, 08 de junho de 2026.
MARCUS VINÍCIUS FERNANDES NEVES

DIRETOR PRESIDENTE 
(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0126/2018
TERMO ADITIVO: 8º (OITAVO)
CONTRATO Nº: 0135/2018
LOCATÁRIA: CAGEPA – COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA.
LOCADOR(A): SEVERINO ANTONIO DA SILVA
Acordam e ajustam os CONTRATANTES, por necessidade e conveniência Administrativa, em PROR-
ROGAR PRAZO de vigência do respectivo CONTRATO, por igual período de 12 (doze) meses, com 
efeito, a partir de 06/06/2026 e término em 05/06/2027, consoante justifi cativa técnica identifi cada através 
do Processo Administrativo CGP-PRC-2026/18040.
Acordam os CONTRATANTES, por conveniência administrativa e técnica, em REAJUSTAR OS PRE-
ÇOS do respectivo CONTRATO, no Percentual de - 1,581262% (um vírgula cinco oito um dois seis 
dois por cento) negativos, calculados pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do mercado), 
passando a viger o valor mensal de R$ 926,15 (novecentos e vinte e seis reais e quinze centavos), 
evidenciado no Relatório de Reajuste. 
O Valor total do presente TERMO ADITIVO é de R$ 11.113,80 (onze mil, cento e treze reais e oitenta 
centavos), referente ao prazo de prorrogação constante na Cláusula Primeira.
Vigência: 06/06/2026 à 05/06/2027.
Data da Assinatura: 05/06/2026.
MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES
DIRETOR PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATO
Nº do Cadastro 26-01107-7
Nº do Contrato 0175/2026
Contratante COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA
Contratado SANCCOL - SANEAMENTO CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRA DE EXECUÇÃO DE SUBADUTORA DE 
600MM A SEREM PRESTADOS NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, INTEGRANTE DO SISTEMA 
(INTEGRADO) DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA NA GERÊNCIA REGIONAL DO LITORAL /PB. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº CGP-PRC-2025/24697.
Valor 3.585.000,00
Classifi cação Funcional-Programática 31.206.17.512.5003.4252.0287.4490.51.501.0.1.0000.00
Período da vigência do Contrato 3/6/2026 A 3/6/2027
Data da assinatura 3/6/2026
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 3.585.000,00
Gestor do Contrato REBECA NOGUEIRA DOS SANTOS - Mat.: 14716-8
MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES
DIRETOR PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATO
Nº do Cadastro 26-01116-6
Nº do Contrato 0167/2026
Contratante COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA
Contratado CONSÓRCIO MND JOÃO PESSOA
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA A SUBSTITUIÇÃO, COM AMPLIAÇÃO DE DIÂMETRO, DE TRECHOS DAS REDES DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, POR MÉTODO NÃO DESTRUTIVO (MND), A SEREM PRES-
TADOS NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA-PB, DE ACORDO COM O PROJETO EXECUTIVO 
E SEUS ANEXOS; ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, ASSIM COMO 
A LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº 0980/2025 - SUDEMA. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
CGP-PRC-2025/31245.
Valor 90.160.000,00
Classifi cação Funcional-Programática 31.101.17.512.5003.4252.0287.4490.51.700.0.1.0000.00
Período da vigência do Contrato 9/6/2026 A 9/6/2028
Data da assinatura 9/6/2026
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 90.160.000,00

LICITAÇÃO

Companhia de Água e
Esgotos do Estado da Paraíba

EXTRATOS

Ata de Registro de Preços Origem: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00989/2024
Pregão: Pregão Eletrônico Nº 90127/2024
Cadastro CGE: 26-01246-4
A DIRETORA PRESIDENTE da COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR DA 
PARAÍBA – CEHAP/PB, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto na Lei 
nº 14.133/2021, bem como no Decreto Estadual nº 43.759/2023,
CONSIDERANDO:
1. A manifestação de interesse e a oportunidade da aquisição para esta CEHAP/PB;
2. A concordância e autorização prévia do órgão gerenciador e da empresa detentora da Ata;
3. O aceite formal e vantajosidade de preços por parte da empresa vencedora;
4. O parecer jurídico favorável constante no processo administrativo em epígrafe;
RESOLVE:
Art. 1º HOMOLOGAR o procedimento de adesão (na condição de "carona") à Ata de Registro de 
Preços nº 00989/2024, oriunda do Pregão Eletrônico Nº 90127/2024, realizado pelo MINISTÉRIO 
DA DEFESA - COMANDO DA AERONÁUTICA - GRUPAMENTO DE APOIO DE BELÉM.
Art. 2º Autorizar a contratação da empresa NEW MOVEIS CORPORATIVO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 46.475.822/0001-20, sediada na Endereço: Travessa Antônio Baena, n° 852, SL03, PAV08, 
Marco, Belém-PA CEP: 66093-082 Telefone: 91 3038-7903 E-mail: comercial@nmcorporativo.com.
br, para o fornecimento dos seguintes itens:
ITEM QTDE. UND Especifi cação do Objeto PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL
01 8 UN ARMÁRIO ALTO 800X500X1600 MM R$ 2.376,67 R$ 19.013,36
05 21 UN ARMÁRIO BAIXO 800X500X740 MM R$ 1.241,15 R$ 26.064,15
06 8 UN ARMÁRIO ESTANTE ALTO 800X500X1600 MM R$ 2.323,86 R$ 18.590,88
17 5 UN GAVETEIRO MESA COM 03 GAVETAS 400X600X740 MM R$ 1.267,56 R$ 6.337,80
21 2 UN MESA GERENCIAL 1800X800X2000X500X740/600 MM R$ 4.806,16 R$ 9.612,32
26 1 UN MESA REUNIÃO RETANGULAR 2200X1000X740 MM R$ 2.577,37 R$ 2.577,37
27 3 UN MESA REUNIÃO SEMI-OVAL 2700X1100X740 MM R$ 2.999,89 R$ 8.999,67
40 15 UN GAVETEIRO FIXO 02 GAVETAS 300X423x240 MM R$ 422,52 R$ 6.337,80
54 0 UN CADEIRA EXECUTIVA COM BRAÇOS R$ 1.225,30 R$ 0,00
56 17 UN CADEIRA OPERATIVA COM BRAÇOS R$ 1.035,17 R$ 17.597,89
62 1 UN LONGARINA DIRETOR 03 LUGARES R$ 2.566,80 R$ 2.566,80
63 2 UN LONGARINA DIRETOR 02 LUGARES R$ 1.795,71 R$ 3.591,42
TOTAL R$ 121.289,46

Art. 3º A despesa decorrente desta adesão correrá à conta de recursos orçamentários próprios deste órgão, 
programados na seguinte dotação:
• Reserva Orçamentária: 31204.16.122.5046.4216.00000000287.44905200.50000.0.1.0000
• Número: 182/2026
Art. 4º Determinar ao setor competente que proceda com a emissão da Nota de Empenho e demais atos 
necessários para a formalização da contratação.

João Pessoa, 10 de junho de 2026.
EMILIA CORREIA LIMA

DIRETORA PRESIDENTE DA CEHAP/PB

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR

EXTRATO DE ADITIVO DE TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO E COMPRO-
MISSO (LEI Nº 11.661/2020)
Nº do Cadastro 24-80771-1
Nº do Instrumento 0005/2024
Concedente COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR
Convenente ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO OLHO DÁGUA DO CAPIM - AMODC
Interveniente PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS
Valor Original do Instrumento 2.246.549,83
Nº do Aditivo 5
Objeto do aditivo ACRESCENTAR MAIS 04 MESES.
Valor do aditivo 0,00
Período da vigência do Instrumento 29/8/2024 A 28/10/2026
Data da assinatura do aditivo 9/6/2026
Valor acumulado do Instrumento com o(s) aditivo(s) anterior(es) 2.641.969,68
EMILIA CORREIA LIMA
DIRETORA PRESIDENTE

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
Nº do Cadastro 25-00022-5
Nº do Contrato 0056/2024
Contratante COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR
Contratado CONSTRUTORA BTEC LTDA
Valor Original do Contrato 2.841.503,44
Nº do Aditivo 4
Objeto do aditivo ALTERAR A SUBCLÁUSULA 3.1 QUE TRATA DO VALOR DO CONTRATO, 
PARA REALIZAR O ACRÉSCIMO DE IMPORTÂNCIA NO VALOR DE R$ 391.276,66 (TREZENTOS 
E NOVENTA E UM MIL, DUZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS
Valor do aditivo 391.276,66
Classifi cação Funcional-Programática 31.204.16.482.5004.4269.0287.4490.51.500.0.1.0000.00
Período da vigência do Contrato 13/12/2024 A 8/8/2026
Data da assinatura do aditivo 3/6/2026
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 3.396.176,92
Gestor do Contrato TRAIS CHRISTINE SILVADOS SANTOS - Mat.: 900.624-9
EMILIA CORREIA LIMA
DIRETORA PRESIDENTE

EXTRATOS
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Gestor do Contrato WALACE MEDEIROS DE OLIVEIRA - Mat.: 13592-5
MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES
DIRETOR PRESIDENTE

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
Nº do Cadastro 24-00491-0
Nº do Contrato 0048/2024
Contratante COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA
Contratado CONSTEM CONSTRUTORA LTDA - EPP
Valor Original do Contrato 2.044.626,26
Nº do Aditivo 7
Objeto do aditivo ACORDAM E AJUSTAM OS CONTRATANTES, POR CONVENIÊNCIA 
TÉCNICO ADMINISTRATIVA, EM PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE 
CONTRATO POR MAIS 03 (TRÊS) MESES, COM EFEITO, A PARTIR DE 03/07/2026 E TÉRMINO 
EM 03/10/2026, CONSOANTE JUSTIFICATIVA, ATRAVÉS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
CGP-PRC-2026/18747.
Valor do aditivo 0,00
Período da vigência do Contrato 4/3/2024 A 3/10/2026
Data da assinatura do aditivo 8/6/2026
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 2.045.107,38
Gestor do Contrato ELIABE PINA DA SILVA - Mat.: 7798-4
MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES
DIRETOR PRESIDENTE

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
Nº do Cadastro 24-02833-9
Nº do Contrato 0283/2024
Contratante COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA
Contratado SANCCOL - SANEAMENTO CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA - EM RECUPERA-
ÇÃO JUDICIAL
Valor Original do Contrato 19.283.780,81
Nº do Aditivo 1
Objeto do aditivo ACORDAM E AJUSTAM OS CONTRATANTES, POR CONVENIÊNCIA 
TÉCNICO/ADMINISTRATIVA EM PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO RESPECTIVO 
CONTRATO, POR MAIS 10 (DEZ) MESES, COM EFEITO A PARTIR DE 05/06/2026, COM TÉR-
MINO EM 05/04/2027, CONSOANTE JUSTIFICATIVA TÉCNICA, IDENTIFICADA ATRAVÉS DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº CGP-PRC-2026/19149. ACORDAM OS CONTRATANTES, 
CONSOANTE PREVISÃO DO ART. 70 DA LEI 13.303/16, EM PRORROGAR A GARANTIA, PARA 
EXECUÇÃO CONTRATUAL, COM VIGÊNCIA ATÉ O FINAL DO CONTRATO.
Valor do aditivo 0,00
Período da vigência do Contrato 4/10/2024 A 5/4/2027
Data da assinatura do aditivo 3/6/2026
Gestor do Contrato ELIABE PINA DA SILVA - Mat.: 7798-4
MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES
DIRETOR PRESIDENTE

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
Nº do Cadastro 25-01372-6
Nº do Contrato 0180/2025
Contratante COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA
Contratado ARGOS ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA
Valor Original do Contrato 350.947,02
Nº do Aditivo 2
Objeto do aditivo ACORDAM E AJUSTAM OS CONTRATANTES, POR CONVENIÊNCIA TÉC-
NICO/ADMINISTRATIVA EM PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO RESPECTIVO CON-
TRATO, POR MAIS 120 (CENTO E VINTE) DIAS, COM EFEITO A PARTIR DE 13/06/2026, COM 
TÉRMINO EM 11/10/2026, CONSOANTE JUSTIFICATIVA TÉCNICA, IDENTIFICADA ATRAVÉS 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº CGP-PRC-2026/23454. ACORDAM OS CONTRATANTES, 
CONSOANTE PREVISÃO DO ART. 70 DA LEI 13.303/16 EM PRORROGAR A GARANTIA PARA 
EXECUÇÃO CONTRATUAL, COM VIGÊNCIA ATÉ O FINAL DO CONTRATO.
Valor do aditivo 0,00
Período da vigência do Contrato 16/6/2025 A 11/10/2026
Data da assinatura do aditivo 8/6/2026
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 350.947,02
Gestor do Contrato JACYARA DE ALBUQUERQUE MIRANDA - Mat.: 13917-3
MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES
DIRETOR PRESIDENTE

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DA PARAÍBA

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2026
OBJETO:
Aquisição de testes psicológicos,   conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência
INTERESSADOS:
INSIGHT CURSOS COMÉRCIO E SERVIÇOS EM PSICOLOGIA EIRELI CNPJ: 18.503.258/0005-08 
DO VALOR
R$ 57.116,90 (Cinquenta e Sete Mil, Cento e Dezesseis Reais e Noventa Centavos) 
PERÍODO CONTRATUAL:  
O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do contrato, nos termos 
dos arts. 105 da Lei 14.133/21. 
O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante justifi cativa e anuência das partes, nos termos da 
Lei nº 14.133/2021, quando necessário para a completa execução do objeto 
DADOS DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
26201.06.122.5046.4216.00000000287.33903000.75300.0.1.0000 
RO nº 276/2026
FUNDAMENTO LEGAL:
Lei 14.133/2021, 75. II
O Diretor-Superintendente do DETRAN/PB, no uso das atribuições inerentes ao cargo RATIFICA O ATO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2026, com fulcro no Art. 75, II da Lei 14.133/21 consonante 
aos Pareceres da  Assessoria Jurídica AJCA DESPACHO Nº DTR-DES-2026/45140    e  Assessoria de 
Auditoria e Controle Interno Parecer Técnico ACI nº: 0632/2026 , constantes no processos administrativo 
nº 26.201.001175.2026   SGC e DTR-PRC-2026/16675   PBDC, do DETRAN/PB .

João Pessoa,  01 de junho de 2026
ISAÍAS JOSÉ DANTAS GUALBERTO

DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO DETRAN/PB

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DA PARAÍBA

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026
OBJETO:
Aquisição de 01 (um) carro hidráulico para movimentação de pallets (paleteira), destinados ao atendi-
mento das demandas do Departamento Estadual de Trânsito da Paraíba (DETRAN/PB). 
INTERESSADOS:
MAVYG COMERCIO DE MOVEIS LTDA CNPJ: 44.820.086/0001-74 
PERÍODO CONTRATUAL:  
A previsão de entrega do objeto é de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do envio da Nota 
de Empenho, e deverá ser entregue em remessa única. 
DO VALOR
R$ 2.990,00 (Dois mil, novecentos e noventa reais) 
DADOS DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
26201.06.122.5046.4216.00000000287.44905200.75300.0.1.0000 
RO nº 272/2026
FUNDAMENTO LEGAL:

Departamento Estadual de 
Trânsito do Estado da Paraíba

ATO DO PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DA PARAÍBA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE – PAAR
CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ADMINISTRATIVO
Processo: DTR-PRC-2025/51383
Contrato: Contrato nº 0221/2024

Contratada: SOLSERV SERVIÇOS LTDA.

CNPJ: 14.056.350/0001-84 (Matriz) / 14.056.350/0002-65 (Filial)
Objeto do Contrato: Prestação de serviços de limpeza e conservação

Sanção aplicada: Suspensão temporária e impedimento de licitar e contratar com o Governo do Estado da Paraíba pelo 
prazo de 02 (dois) anos, com fundamento no art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666/1993

Publicação original: Diário Ofi cial do Estado, 02 de junho de 2026

Fundamento legal da concessão: Art. 44, § 3º, da Instrução Normativa Conjunta PGE/SEAD/CGE nº 001/2021; art. 5º, incisos LIV e 
LV, da Constituição Federal de 1988; Súmula nº 473 do STF

Despacho autorizador: Despacho nº DTR-PRC-2025/51383 da ASSEJUR/DETRAN-PB, referendado pelo Diretor-Superin-
tendente do DETRAN/PB, por meio do despacho nº DTR-DES-2026/57203

DO EFEITO SUSPENSIVO CONCEDIDO
Em face de requerimento formulado pela empresa SOLSERV SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 14.056.350/0001-84, datado de 04 de junho de 2026, o Departamento Estadual de Trânsito 
da Paraíba-DETRAN/PB, nos autos do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade nº 
DTR-PRC-2025/51383, deliberou pela CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO ao recurso ad-
ministrativo cabível, em caráter cautelar e temporário, suspendendo os efeitos da sanção de suspensão 
temporária e impedimento de licitar e contratar com o Governo do Estado da Paraíba pelo prazo de 02 
(dois) anos, publicada neste Diário Ofi cial em 02 de junho de 2026.
A medida foi deferida com fundamento no art. 44, § 3º, da Instrução Normativa Conjunta PGE/SEAD/
CGE nº 001/2021, no art. 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal de 1988 (devido processo legal 
e ampla defesa), e na Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal (poder de autotutela administrativa), 
em razão da ausência de disponibilização prévia dos documentos técnicos e jurídicos instrutórios do 
processo à empresa requerente, circunstância que inviabilizava o exercício pleno do direito de defesa.
Em cumprimento ao disposto no art. 44, § 3º, da referida Instrução Normativa, torna-se pública a con-
cessão do efeito suspensivo, bem como as seguintes informações processuais:
Modalidade de intimação: E-mail institucional, com cópia integral dos autos anexada, nos termos do art. 44, § 2º, da IN Conjunta 

001/2021 PGE/SEAD/CGE
Data do envio do e-mail: 09 de junho de 2026 (terça-feira)
Prazo recursal: 05 (cinco) dias úteis, contados da data do envio do e-mail, nos termos do art. 109, inciso I, alínea 

"a", da Lei nº 8.666/1993
Dies a quo (1º dia): 09 de junho de 2026 (terça-feira)
Prazo fi nal para recurso: 17 de junho de 2026 (terça-feira)
Vigência do efeito suspensivo: Até o encerramento do procedimento recursal (com ou sem interposição de recurso)
Informa-se que a suspensão cautelar ora publicada tem caráter estritamente provisório e temporário, 
não constituindo reconhecimento de mérito quanto à legalidade ou ilegalidade da sanção aplicada, nem 
antecipação de qualquer provimento recursal. Encerrado o prazo recursal sem interposição de recurso, 
ou proferida decisão fi nal em grau de recurso, a efi cácia plena da penalidade originalmente aplicada será 
automaticamente restaurada, salvo provimento do recurso.
A presente publicação supre a exigência do art. 44, § 3º, da Instrução Normativa Conjunta PGE/SEAD/
CGE nº 001/2021, para todos os fi ns legais e administrativos.

DIRETOR-SUPERINTENDENTE
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DA PARAÍBA – DETRAN/PB
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

Extrato de Aditivo de Contrato

25-16304-8

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
ESTADO DA PB

Órgão:

Nº do Cadastro:
00010/2025-1

Valor Aditivo: R$ 1.144.800,00

Período da vigência do Contrato: 04/06/2026 a 03/06/2027
Data da assinatura do Aditivo: 25/05/2026

Carlos Pereira de Carvalho e Silva
Gestor Contrato: JOSÉ CÉLIO MARQUES DE SOUSA - 3878-4

Nº do Contrato:

Valor Original do Contrato: R$ 1.144.800,00
Número do Evento Aditivo: 1

Autoridade competente:

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
ESTADO DA PB

Contratante:

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS
LTDA

Contratado:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PJ 010/2025,
PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO, A FIM DE GARANTIR A
CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO DO OBJETO
CONTRATADO.

Objeto do aditivo:

Classificação Funcional-Programática: 2026.31.201.26.782.5004.4603.0000287.4490.39.00.72
2026.31.201.26.782.5004.4603.0000287.4490.39.00.72

Extrato de Aditivo de Contrato

25-16152-1

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
ESTADO DA PB

Órgão:

Nº do Cadastro:
00013/2025-1

Valor Aditivo: R$ 2.905.000,00

Período da vigência do Contrato: 12/05/2026 a 11/05/2027
Data da assinatura do Aditivo: 11/05/2026

Carlos Pereira de Carvalho e Silva
Gestor Contrato: JOSÉ CÉLIO MARQUES DE SOUSA - 3878-4

Nº do Contrato:

Valor Original do Contrato: R$ 3.080.000,00
Número do Evento Aditivo: 1

Autoridade competente:

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
ESTADO DA PB

Contratante:

BEZERRA E LUCENA LTDAContratado:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PJ 013/2025,
PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO, A FIM DE GARANTIR A
CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO DO OBJETO
CONTRATADO.

Objeto do aditivo:

Classificação Funcional-Programática: 2026.31.201.26.782.5004.4603.0000287.4490.30.00.72

Departamento de 
Estradas de Rodagem

EXTRATOS

FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL

R A T I F I C A Ç Ã O
Conforme o Parecer nº 303/2026, exarado pela Assessoria Jurídica da FUNESC, constante no Processo nº 
FEC-PRC-2026/01187 FUNESC – R A T I F I C O a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 097/2026, 
a contratação da pessoa jurídica LISIANNE MATIAS SARAIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
31.447.228/0001- 5, representante do artista JOSÉ ROBERTO DO NASCIMENTO, CPF: 374.166.424-34.

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA
COMANDO-GERAL

CENTRO DE CONTRATAÇÕES DA PMPB

PROCESSO Nº 15.000.000081.2026
Adesão à Ata de Registro de Preço nº 0055/2026-CCON (ARP nº 69/2025 / Pregão Eletrônico nº 136/2024/ 
Órgão Gerenciador - SEAD/PB )
TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO
O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V do § 1º do Art. 13 da LC n° 212, de 22 de julho 2025, 
que seja publicada no Diário Ofi cial do Estado, em cumprimento a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, 
e no Parecer Jurídico nº 061/2025/SEAD, a AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO À ARP nº 069/2025 - SE-
AD-PB, Processo nº 15.000.000081.2026 - objetivando a contratação do Serviço de Fornecimento de 
Estrutura para Eventos, em favor da empresa PRIDE EVENTOS PRODUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ: 30.956.229/0001- 65, com valor total de R$ 90.607,00, conforme item constante da tabela abaixo, 
em consequência, fi ca a proponente convocada para assinatura do instrumento de contrato, nos termos 
do caput do artigo 90, da Lei nº 14.133/21.
ITEM DETALHAMENTO QUANTIDADE CNPJ VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

33 LOCAÇÃO de cadeira plástica sem braço 1.950

30.956.229/0001- 65

R$ 5,80 R$ 11.310,00

41
LOCAÇÃO de painel LED medindo 
4mx3m

30 R$ 1.199,00 R$ 35.970,00

42 LOCAÇÃO DE SOM TIPO 1 02 R$ 2.293,00 R$ 4.586,00

43 LOCAÇÃO DE SOM TIPO 4 05 R$ 5.933,00 R$ 29.665,00

44 LOCAÇÃO DE TABLADO 02 R$ 2.848,00 R$ 5.696,00

45
LOCAÇÃO de Tela de Projeção de 300'' 
widescreen

05 R$ 676,00 R$ 3.380,00

TOTAL R$ 90.607,00

JOSÉ RONILDO SOUZA DA SILVA – CEL PM QOEM
COMANDANTE-GERAL DA PMPB

LICITAÇÕES

Fundação Espaço
Cultural da Paraíba

LICITAÇÃO

Polícia Militar
do Estado da Paraíba

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA

Extrato de Contrato

26-25717-0

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO - PM/PBÓrgão:

Nº do Cadastro:
00024/2026

Contratante:

Contratado:

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO - PM/PB

PROPARTS COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS E
TECNOLOGIA LTDA - FILIAL

Nº do Contrato:

EXTRATO

O valor total da contratação é de R$ 2.000,00 (Dois mil reais). 
Trata-se de contratação para realização de visita, roda de conversa e apresentação de canções junto aos 
grupos que compõem o Circuito FUNESC de Biodança, no Espaço Cultural José Lins do Rego, em João 
Pessoa/PB, no dia 14 de junho de 2026, no âmbito cultural desenvolvido pela - FUNESC.
Republica-se               

João Pessoa – PB, em 10 de junho de 2026.
BIA CAGLIANI DE OLIVEIRA E SILVA

PRESIDENTE DA FUNESC
MATRICULA- 800.641-2

FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL

R A T I F I C A Ç Ã O
Conforme o Parecer nº 292/2026, exarado pela Assessoria Jurídica da FUNESC, constante no Processo 
nº FEC-PRC-2026/01064 FUNESC – R A T I F I C O a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 
096/2026, a contratação da empresa 13.078.797 EDNA DA SILVA CONCEIÇÃO, inscrita no CNPJ 
nº 13.078.797/0001-91, representante legal de ADRIANO CONCEIÇÃO MACHADO, CPF nº 
017.257.055-75.
O valor total da contratação é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
Trate - se de contratação artista, fotógrafo, curador e pesquisador da área de Artes Visuais, para realização 
de curadoria e elaboração de texto curatorial da exposição do artista José Anderson Oliveira de Santana 
– Zé Santana, selecionado por meio do Edital de Ocupação dos Espaços Expositivos da FUNESC 2026 
no âmbito cultural desenvolvido pela - FUNESC
Republica-se               

João Pessoa – PB, em 10 de junho de 2026.
BIA CAGLIANI DE OLIVEIRA E SILVA

PRESIDENTE DA FUNESC
MATRICULA- 800.641-2

Lei 14.133/2021, 75. II
O Diretor-Superintendente do DETRAN/PB, no uso das atribuições inerentes ao cargo RATIFICA 
O ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026, com fulcro no Art. 75, II da Lei 14.133/21 
consonante aos Pareceres da  Assessoria Jurídica AJCA DESPACHO Nº DTR-DES-2026/42966   e  
Assessoria de Auditoria e Controle Interno ACI nº: 0493/2026, constantes no processos administrativo 
nº 26.201.014944.2026   SGC e DTR-PRC-2026/14944  PBDC, do DETRAN/PB .

João Pessoa, 11  de maio de 2026
ISAÍAS JOSÉ DANTAS GUALBERTO

DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO DETRAN/PB
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SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO
DO ESTADO DA PARAÍBA

AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO PÚBLICA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 04/2026

REGISTRO Nº 26-00096-6
OBJETO: CONSTRUÇÃO DO GINÁSIO BOM DE BOLA PADRÃO REDUZIDO (15X20M) 
COM VESTIÁRIO NA E.E.E.F.M PEDRO AMÉRICO, EM CABEDELO - PB.
A Superintendência de Obras do Plano de Desenvolvimento do Estado da Paraíba – SUPLAN torna 
público aos interessados que a sessão pública da Concorrência Eletrônica nº 04/2026 será reaberta no dia 
15 de junho de 2026, às 10h, por meio do site www.comprasnet.gov.br, para convocação das licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classifi cação do certame, em conformidade com o art. 90, §§ 2º 
e 4º, da Lei nº 14.133/2021, em razão da preclusão do direito à contratação da licitante originalmente 
vencedora. Para demais informações: www.comprasnet.gov.br; www.suplan.pb.gov.br/editais; E-mail: 
licitacao@suplan.pb.gov.br.

João Pessoa, 10 de junho de 2026
GILKA SPINELLY FERNANDES DA COSTA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO INTERINA

LICITAÇÃO

Superintendência de Obras do
Plano de Desenvolvimento do
Estado da Paraíba

EXTRATO

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

EXTRATO DE PROTOCOLO (DEC. 33.844/2013)
Nº do Cadastro 26-80441-7
Nº do Instrumento 0002/2026
Concedente SUPERINTENDÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE
Convenente FUNDO DE RECUPERAÇÃO DOS PRESIDIÁRIOS
Objeto PRESTAÇÃO DE MÃO DE OBRA PRISIONAL FORNECIDA POR REEDUCANDOS DO 
SISTEMA PENINTENCIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA, QUE SE ENCONTREM CUMPRINDO 
PENA EM REGIME ABERTO, SEMIABERTO E EM LIVRAMENTO CONDICIONAL, DECRETA-
DOS PELA JUSTIÇA CRIMINAL, COM OBJETIVO DE PROMOVER A REINTEGRAÇÃO SOCIAL 
DELES, ELEVAÇÃO DA DIGNIDADE HUMANA E CARÁTER EDUCATIVO E PRODUTIVO SEM 
VÍNCULO EMPREGATÍCIO, NOS LOCAIS E DEPENDÊNCIAS DA SUDEMA – SUPERINTEN-
DÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE.
Valor 0,00
Período da vigência do Instrumento 10/6/2026 A 10/6/2027
Data da assinatura 10/6/2026
Valor acumulado do Instrumento com o(s) aditivo(s) anterior(es) 0,00
MARCELO ANTONIO CARREIRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
SUPERINTENDENTE

EXTRATO

Superintendência de
Administração do Meio Ambiente

EXTRATOS

Fundo de Desenvolvimento
do Estado - FDE

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA

EXTRATO DE ADITIVO DE CONVÊNIO
Nº do Cadastro 23-80351-7
Nº do Instrumento 0012/2023
Concedente FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA
Convenente PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA
Valor Original do Instrumento 588.897,59
Nº do Aditivo 3
Objeto do aditivo PRORROGAR PRZO DE VIGÊNCIA E ALTERAR CRONOGRAMA DE DE-
SEMBOLSO.
Valor do aditivo 0,00
Período da vigência do Instrumento 5/6/2023 A 3/6/2027
Data da assinatura do aditivo 2/6/2026
Valor acumulado do Instrumento com o(s) aditivo(s) anterior(es) 588.897,59
GILMAR MARTINS DE CARVALHO SANTIAGO
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEPLAG

EXTRATO DE ADITIVO DE CONVÊNIO
Nº do Cadastro 24-80551-3
Nº do Instrumento 0043/2024
Concedente FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA
Convenente PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VELHO
Valor Original do Instrumento 313.947,22
Nº do Aditivo 3
Objeto do aditivo PRORROGAR PRAZO DE VIGÊNCIA E ALTERAR CRONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO.
Valor do aditivo 0,00
Período da vigência do Instrumento 5/7/2024 A 4/6/2027
Data da assinatura do aditivo 3/6/2026
Valor acumulado do Instrumento com o(s) aditivo(s) anterior(es) 313.947,22
GILMAR MARTINS DE CARVALHO SANTIAGO
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEPLAGSUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO

DO ESTADO DA PARAÍBA

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
Nº do Cadastro 24-02244-6
Nº do Contrato 0061/2024
Contratante SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA
Contratado R&H ENGENHARIA LTDA
Valor Original do Contrato 6.147.546,79
Nº do Aditivo 4
Objeto do aditivo ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA E 
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL POR MAIS 180 (CENTO E OITENTA) DIAS
Valor do aditivo 0,00
Período da vigência do Contrato 1/7/2024 A 18/12/2026
Data da assinatura do aditivo 2/6/2026
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 6.292.405,28
Gestor do Contrato VINICIUS NUNES WANDERLEY MONTEIRO - Mat.: 7800223
SIMONE CRISTINA COELHO GUIMARÃES
DIRETORA SUPERINTENDENTE

DIRETORIA EXECUTIVA DA DEFESA CIVIL

Extrato de Convênios/Parcerias
Nº do Cadastro CGE 26-80951-6/00
Nº do Instrumento 0026/2026
Concedente DIRETORIA EXECUTIVA DE PROTECAO E DEFESA CIVIL
Convenente Prefeitura Municipal de Picuí
Objeto CARROS PIPA
Valor Total R$ 80.000,00
Valor Acumulado R$ 80.000,00
Classificação Funcional-Programática 31105.08.244.5003.1476.00000000287.33404100.50000.0.1.0000
Período de Vigência 29/05/2026 A 29/10/2026
Secretário/Gestor Márcia Ferreira de Andrade

Extrato de Convênios/Parcerias
Nº do Cadastro CGE 26-80964-8/00
Nº do Instrumento 0030/2026
Concedente DIRETORIA EXECUTIVA DE PROTECAO E DEFESA CIVIL
Convenente Prefeitura Municipal de Areial
Objeto CARROS PIPA
Valor Total R$ 80.000,00
Valor Acumulado R$ 80.000,00
Classificação Funcional-Programática 31105.08.244.5003.1476.00000000287.33404100.50000.0.1.0000
Período de Vigência 03/06/2026 A 03/11/2026
Secretário/Gestor Márcia Ferreira de Andrade

Extrato de Convênios/Parcerias
Nº do Cadastro CGE 26-80970-2/00
Nº do Instrumento 0027/2026
Concedente DIRETORIA EXECUTIVA DE PROTECAO E DEFESA CIVIL
Convenente Prefeitura Municipal de Boqueirão
Objeto CARROS PIPA
Valor Total R$ 80.000,00
Valor Acumulado R$ 80.000,00
Classificação Funcional-Programática 31105.08.244.5003.1476.00000000287.33404100.50000.0.1.0000
Período de Vigência 03/06/2026 A 03/11/2026
Secretário/Gestor Márcia Ferreira de Andrade

Extrato de Convênios/Parcerias
Nº do Cadastro CGE 26-80971-1/00
Nº do Instrumento 0032/2026
Concedente DIRETORIA EXECUTIVA DE PROTECAO E DEFESA CIVIL
Convenente Prefeitura Municipal de Barra de São Miguel
Objeto CARROS PIPA
Valor Total R$ 80.000,00
Valor Acumulado R$ 80.000,00
Classificação Funcional-Programática 31105.08.244.5003.1476.00000000287.33404100.50000.0.1.0000
Período de Vigência 29/05/2026 A 29/10/2026
Secretário/Gestor Márcia Ferreira de Andrade

EXTRATOS

Diretoria Executiva 
da Defesa Civil

Objeto:

Valor (Original): R$ 56.000,00

Período da vigência do Contrato: 19/05/2026 a 19/05/2027
Data da assinatura: 19/05/2026

2026.15.101.06.181.5005.4152.0000287.4490.52.00.74Classificação Funcional-Programática:

Gestor Contrato:  WALTER SWENDSON RODRIGUES MARIANO - 528602-6

Aquisição de GPS Portátil

Autoridade competente: JOSÉ RONILDO SOUZA DA SILVA
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PLANILHAS

Fundo Estadual de Apoio 
ao Empreendedorismo

FUNDO ESTADUAL DE APOIO AO EMPREENDEDORISMO

EXTRATO

Fundo de Incentivo à
Cultura Augusto dos Anjos

FUNDO DE INCENTIVO À CULTURA AUGUSTO DOS ANJOS

Extrato de Contrato

26-25417-7

FUNDO DE INCENTIVO A CULTURA AUGUSTO DOS ANJOSÓrgão:

Nº do Cadastro:
00105/2026

Contratante:

Contratado:

Objeto:

Valor (Original):

FUNDO DE INCENTIVO A CULTURA AUGUSTO DOS ANJOS

FUNDACAO DE EDUCACAO TECNOLOGICA E CULTURAL
DA PARAIBA FUNETEC PB

R$ 822.993,60

Período da vigência do Contrato: 19/05/2026 a 19/01/2027
Data da assinatura: 19/05/2026

2026.33.902.13.392.5009.4243.0000287.3390.39.00.71Classificação Funcional-Programática:

Gestor Contrato: Sofia Dias de Almeida Roque  - 192.976-3

Nº do Contrato:

SOLICTAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAR SUPORTE ÀS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NA
EXECUÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 14.399/2022 - INSTITUI A
POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À
CULTURA.

Autoridade competente: Jamil José Camilo José Richene Neto

EMPRESA PARAIBANA DE PESQUISA, EXTENSÃO RURAL
E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

EXTRATO DE CONTRATO
Nº do Cadastro 26-01109-3
Nº do Contrato 0019/2026
Contratante EMPRESA PARAIBANA DE PESQUISA, EXTENSÃO RURAL E REGULA-
RIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Contratado GF TEIXEIRA AGROPECUARIA EIRELI
Objeto CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRODUÇÃO DE 
MUDAS DE UMBU GIGANTE ENXERTADAS, COM CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS QUE 
GARANTAM QUALIDADE, SANIDADE E DESENVOLVIMENTO ADEQUADO DAS PLANTAS, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INS-
TRUMENTO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO CONVÊNIO FEDERAL Nº 942078/2023 
MAPA/EMPAER
Valor 71.578,00
Classifi cação Funcional-Programática 32.205.20.606.5002.4425.0287.3390.39.700.0.1.0000.00
Período da vigência do Contrato 2/6/2026 A 1/9/2027
Data da assinatura 2/6/2026
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 71.578,00
Gestor do Contrato FABIO PEREIRA DE SOUSA - Mat.: 2215-2
JOSE CIDALINO DE ALMEIDA FILHO
DIRETOR PRESIDENTE

PARAÍBA PREVIDÊNCIA

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
Nº do Cadastro 22-01922-7
Nº do Contrato 0005/2022
Contratante PARAIBA PREVIDÊNCIA
Contratado MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA
Valor Original do Contrato 72.000,00
Nº do Aditivo 4
Objeto do aditivo PRORROGAÇÃO E REAJUSTE DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS.
Valor do aditivo 85.728,48
Classifi cação Funcional-Programática 09.201.09.122.5046.4216.0287.3390.35.802.0.1.0000.99
Período da vigência do Contrato 6/6/2022 A 5/6/2027
Data da assinatura do aditivo 28/5/2026
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 309.693,43
Gestor do Contrato REGINA KARLA BATISTA ALVES - Mat.: 460.162-9
JOSÉ ANTONIO COÊLHO CAVALCANTI
PRESIDENTE DA PBPREV

Empresa Paraibana de Pesquisa, 
Extensão Rural e Regularização Fundiária

EXTRATO

EXTRATO

PBPrev - Paraíba
Previdência



João Pessoa - Quinta-feira, 11 de Junho de 2026Diário Ofi cial 37

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00012/2026

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida Olívio 
Maroja, 278 - Bela Vista - Araçagi - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Fornecimento de refeições tipos quentinhas 
self–service sem balança para membros de apoio nos diversos segmentos da administração, por ocasiões 
de participação em eventos promovidos pela prefeitura Municipal, como também para servidores e au-
toridades eventualmente a serviços do Município. Abertura da sessão pública: 14:00 horas do dia 25 de 
Junho de 2026. Início da fase de lances: 14:05 horas do dia 25 de Junho de 2026. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 
Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, 
no endereço supracitado. Telefone: (83) 98151–4660. E-mail: licitacaoaracagipma@gmail.com. Edital: 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Araçagi - PB, 10 de Junho de 2026
GIRLENE FERNANDES NUNES

PREGOEIRA OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00013/2026

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida Olívio 
Maroja, 278 - Bela Vista - Araçagi - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licita-
ção modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços 
objetivando contratações futuras, para: Contratação de uma empresa do ramo pertinente para aquisição 
parcelada de areia, destinado a prefeitura municipal de Araçagi–PB. Abertura da sessão pública: 08:30 
horas do dia 26 de Junho de 2026. Início da fase de lances: 08:35 horas do dia 26 de Junho de 2026. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Norma-

Prefeitura Municipal
de Araçagi

LICITAÇÕES

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90010/2026

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que Contratação de empresa 
especializada para realização do censo geral dos servidores ativos, aposentados e pensionistas do município 
de Alhandra/PB; DESIGNO os servidores José Álvaro Pereira Caetano, Assessor Especial, como Gestor; e 
Artur Alves Coutinho de Oliveira, Diretor Divisão Posse Controle Pessoal Diretor Divisão Posse Controle 
Pessoal, como fi scal, dos contratos decorrentes do Pregão Eletrônico nº 90010/2026, especialmente para 
acompanhar e fi scalizar a execução dos referidos contratos, respectivamente.

Alhandra - PB, 09 de Junho de 2026
JEAN CARLOS CORREIA DE LUNA 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90010/2026

Referente ao Pregão Eletrônico nº 90010/2026, que objetiva: Contratação de empresa especializada para 
realização do censo geral dos servidores ativos, aposentados e pensionistas do município de Alhandra/
PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais aponta como proponente vencedor: FAC CONSULTORIA E SISTEMA LTDA 
- R$ 147.657,00.

Alhandra - PB, 08 de Junho de 2026
JEAN CARLOS CORREIA DE LUNA 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Alhandra

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA
 
EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90010/2026
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização do censo geral dos servidores ativos, 
aposentados e pensionistas do município de Alhandra/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico 
nº 90010/2026. DOTAÇÃO: 02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 04.122.2021.2021 Manu-
tenção das Atividades de Administração 3390.39.00.1.500.0000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica - Recursos não Vinc. de Impostos 04.128.2006.2023 Atividades do departamento de recursos 
humanos - RH. 3390.39.00.1.500.0000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Recursos não 
Vinc. de Impostos. VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses contados a partir da assinatura do contrato CT Nº 
00089/2026 - PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Alhandra e: FAC CONSULTORIA 
E SISTEMA LTDA - 10.06.2026 - R$ 147.657,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO
INSTRUMENTO: Primeiro Termo de Aditivo ao Contrato nº 127/2025, em 30.06.2025.
PARTES: Prefeitura Municipal de Aguiar e a empresa JOAQUIM BRASILINO DE SOUSA - ME
OBJETO CONTRATUAL: Credenciamento de laboratório regional de  prótese dentária, para prestação de 
serviços odontológicos de confecção de próteses dentárias sob medida, conforme os termos e condições 
estabelecidas no edital e anexos, no município de Aguiar-PB, referente a inexigibilidade 00012/2025.
OBJETO DO ADITIVO: Alteração de Prazo/valor.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 14.133/2021.
Aguiar-PB, 09 de Junho de 2026
MANOEL BATISTA GUEDES FILHO
PREFEITO                          

Prefeitura Municipal
de Aguiar

EXTRATO

DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS

PLANILHA

Fundação de Apoio à
Pesquisa do Estado da Paraíba

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA - FAPESQ 

REGISTRO ESPECIAL CGE Nº: 2455/2026 

PLANILHA Nº: 2455/2026 

Nº PRIMEIRO TERMO: 1827/2025     Nº DO ÚLTIMO TERMO: 2777/25    QUANTIDADE DE TERMOS: 1     VALOR TOTAL TERMOS: R$ 50.000,00 
Nº PRIMEIRO TERMO ADITIVO: 2777/2025 Nº DO ÚLTIMO TERMO ADITIVO: 2777/25 QUANTIDADE DE TERMOS ADITIVOS: 1     VALOR TOTAL TERMO ADITIVO: 0,00 

Nº PRIMEIRO TERMO DE CANCELAMENTO:  Nº DO ÚLTIMO TERMO DE CANCELAMENTO:   QUANTIDADE DE TERMOS DE CANCELAMENTO:  VALOR TOTAL CANCELAMENTO:  
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 35101.12.364.5006.6063 -  35101.12.364.5006.6064  ELEMENTO DA DESPESA: 3390.20 

 

Nº NOME DO(A) PESQUISADOR(A) QUALIFICAÇÃO INTERVENIENTE TERMO OBJETO (TÍTULO DO PROJETO) 
PRAZO DE VIGÊNCIA 

FONTE 
VALOR TOTAL 
POR FONTE 

INST. DE 
FOMENTO 

Nº DO 
INSTRUMENTO INÍCIO FIM 

1 MAGNA GUIMARÃES DOS SANTOS  
PESQUISADOR/ 

COORDENADOR  
- 1827/2026 PROGRAMA DE AUXÍLIO ESTUDANTIL – CASA 

DO ESTUDANTE PB  
10/06/2026 31/03/2027 500 50.000,00  SECTIES/FAPESQ  TERMO DE PROTOCOLO Nº 

0001/2023 

2 RAILSON DE OLIVEIRA RAMOS  
PESQUISADOR/ 

COORDENADOR  
- 2777/2025  

PROJETO PARA DESENVOLVIMENTO E IMPLEMENTAÇÃO 

DE DUAS SOLUÇÕES PARA DETECÇÃO DE METANOL EM 

BEBIDAS DESTILADAS - CUSTEIO 
31/03/2026 31/05/2026 500 0,00 

TERMO DE PROTOCOLO 

SECTIES/FAPESQ  
0001/2023  
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EXTRATOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA
 
EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA CONSULTIVA, INCLUINDO O GERENCIAMENTO DE CONVÊNIOS E CONTRA-
TOS DE REPASSE VIGENTE, FIRMADOS ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE 
SANTANA E OS GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade 
nº 00018/2025. RESCISÃO: Nos termos das disposições contidas no respectivo instrumento contratual 
e na legislação pertinente. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Barra de Santana e: 
CT Nº 08801/2025 - HFORMIGA ENGENHARIA ASSESSORIA EIRELLI - Rescindido - de comum 
acordo entre as partes. ASSINATURA: 19.05.26.

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA COM PROFISSIONAL REGISTRA-
DO NO CREA PARA SERVIÇO DE ACOMPANHAMENTO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
EDIFICAÇÕES EM ALVENARIA, ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO E AÇO, INFRAES-
TRUTURA URBANA, ABASTECIMENTO DE ÁGUA, ESGOTAMENTO SANITÁRIO DE OBRAS 
REALIZADAS PELO MUNICÍPIO, ACOMPANHAMENTOS DE OBRAS NO GEOPB, SIMEC E 
SISMOB PARA O MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTANA–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexi-
gibilidade nº 00019/2025. RESCISÃO: Nos termos das disposições contidas no respectivo instrumento 
contratual e na legislação pertinente. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Barra de 
Santana e: CT Nº 08901/2025 - RJR SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - Rescindido - de comum 
acordo entre as partes. ASSINATURA: 19.05.26.

EXTRATO DE CONTRATO – IN 00009-2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO ACOMPANHAMENTO DE OBRAS 
DE INFRAESTRUTURA URBANA, HABITAÇÃO, ESPORTE, LAZER E SAÚDE PÚBLICA. CON-
SULTORIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA JUNTO A ÓRGÃOS CONCERNENTES DOS CONVÊNIOS 
FIRMADOS COM OUTROS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E ESTADUAL (CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – GIDUR, FUNASA, GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA – SU-
PLAN, SEPLAG, SEC. DE EDUCAÇÃO). FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00009/2026, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea d, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não 
Vinculados de Impostos: 02.070 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA – 15 451 1004 2039 MANU-
TENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 02.120 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 12 365 5000 2008 Manutenção da Educação Infantil Creche – MDE 
- 12 361 1002 2013 Manutenção da Secretaria de Educação - ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN0005/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00005/2026, 
que objetiva: “CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA CANTORA E RAPHAELA SANTOS E 
BANDA, PARA A APRESENTAÇÃO NA TRADICIONAL FESTA DO MÊS DE JULHO NA CIDADE 
DE BARRA DE SANTANA/PB, CONFORME CONVENIO MTur/MUNICIPIO DE BARRA DE SAN-
TANA/PB – TRANSFEREGOV Nº 986413/2025.”. A SER REALIZADO NO DIA 25 DE JULHO DE 
2026; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: RAPHAELA SANTOS 
PRODUCOES LTDA – CNPJ Nº 35.442.671/0001-97- R$ 350.000,00. 

Barra de Santana - PB, 17 de Março de 2026 
CLEOCELIO NAZARENO BARRETO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE Nº IN 00009/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00009/2026, 
fundamentada no Art. 74, inciso III, alínea d, da Lei 14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO  DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS NO ACOMPANHAMENTO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA, 
HABITAÇÃO, ESPORTE, LAZER E SAÚDE PÚBLICA. CONSULTORIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
JUNTO A ÓRGÃOS CONCERNENTES DOS CONVÊNIOS FIRMADOS COM OUTROS ÓRGÃOS 
DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E ESTADUAL (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – GIDUR, 
FUNASA, GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA – SUPLAN, SEPLAG, SEC. DE EDUCAÇÃO); 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: FGF ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÕES  LTDA – RUA FERNANDES VIEIRA, 482 – CXPOST 002, JOSÉ PINHEIRO – 
CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ nº 19.454.874/0001-47 - R$ 90.000,00 (Noventa mil reais). 

Barra de Santana  - PB, 26 de Maio de 2026
CLEOCELIO NAZARENO BARRETO - 

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN0008/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00008/2026, 
que objetiva: “CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR LIPE LUCENA PARA A 
APRESENTAÇÃO NA TRADICIONAL FESTA DO MÊS DE JULHO NA CIDADE DE BARRA DE 
SANTANA/PB.” A SER REALIZADO NO DIA 25 DE JULHO DE 2026; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: LIPE LUCENA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA – CNPJ 
Nº 61.908.736/0001-57 - R$ 160.000,00. 

Barra de Santana - PB, 26 de maio de 2026 
CLEOCELIO NAZARENO BARRETO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN0007/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00007/2026, 
que objetiva: “CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR FABIANO GUIMARÃES E 
BANDA, PARA A APRESENTAÇÃO NA TRADICIONAL FESTA DO MÊS DE JULHO NA CIDADE 
DE BARRA DE SANTANA/PB.” A SER REALIZADO NO DIA 25 DE JULHO DE 2026; RATIFICO 
o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS 
MUSICAIS LTDA – CNPJ Nº 24.439.539/0001-00- R$ 80.000,00. 

Barra de Santana - PB, 26 de Maio de 2026 
CLEOCELIO NAZARENO BARRETO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
DISPENSA Nº DP00005/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DP 00005/2026, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVI-

Prefeitura Municipal
de Barra de Santana

LICITAÇÕES

ÇOS PARA CESSÃO DE DIREITO DE USO ANUAL DE SISTEMAS INTEGRADOS DA EDUCA-
ÇÃO. ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: CNPJ Nº 
37.512.587/0001-28 SISAEDUC SISTEMA LTDA - R$ 26.000,00

 Barra de Santana - PB, 07 de maio de 2026 
CLEOCELIO NAZARENO BARRETO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00013/2026

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 00013/2026, que objetiva: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, PARA ATENDER A DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTANA/PB; ADJUDICO 
o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os 
quais apontam como proponentes vencedores: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - CNPJ: 31.187.918/0001-15 - R$ 11.368,00; L G PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA – ME - CNPJ: 17.227.485/0001-53 - R$ 543.665,40. 

Barra de Santana - PB, 10 de Junho de 2026
CLEOCELIO NAZARENO BARRETO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 042/2026
 Aos 10 dias do mês de Junho de 2026, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de Barra 
de Santana, Estado da Paraíba, localizada na Rua José Bernardo de Moura - Centro - Barra de Santana 
- PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 
SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas; e, ainda, conforme a classifi cação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico 
nº 00013/2026 que objetiva o registro de preços para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
A AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, PARA ATENDER A DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTANA/PB; resolve 
registrar o preço nos seguintes termos: Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA - CNPJ nº 01.612.535/0001-86. L G 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – ME. CNPJ: 17.227.485/0001-53. tem(s): 1 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 
- 9 - 11 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 - 27 - 30 - 31 - 32 - 33 - 34 - 35 - 36 - 38 - 39 - 40 - 41 
- 42 - 43 - 45 - 46 - 47 - 48 - 49 - 50 - 51 - 52 - 54 - 55 - 56 - 58 - 59 - 60 - 61 - 62 - 63 - 64 - 65 - 66 - 
67 - 68 - 70 - 71 - 72 - 73 - 74 - 75 - 76 - 78 - 79 - 80 - 83 - 84 - 85 - 86 - 87 - 88 - 89 - 90 - 91 - 92 - 93 
- 94 - 95 - 98 - 99 - 100 - 101 - 103 - 104 - 106 - 107 - 114 - 115 - 116 - 117 - 118 - 119 - 120 - 121 - 122 
- 123 - 124 - 125 - 126 - 127 - 128 - 129 - 130 - 131 - 132 - 133 - 134 - 135 - 136 - 137 - 144 - 145 - 146 
- 147 - 148 - 149 - 150. Valor: R$ 543.665,40. ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICA-
MENTOS LTDA. CNPJ: 31.187.918/0001-15. Item(s): 21 - 26 - 53 - 96 - 97 - 105. Valor: R$ 11.368,00 - 

Barra de Santana - PB, 10 de Junho de 2026
CLEOCELIO NAZARENO BARRETO

PREFEITO

tiva nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 
98151–4660. E-mail: licitacaoaracagipma@gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br; www.portaldecom-
praspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Araçagi - PB, 10 de Junho de 2026
GIRLENE FERNANDES NUNES

PREGOEIRA OFICIAL
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EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ALIMENTÍCIA
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2026

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista-PB, através da Comissão de Avaliação Alimentícia, torna público, 
que receberá no dia 01 DE JULHO DE 2026, às 09h, na Sala da Secretaria de Educação, Rua Jerônimo 
Marinho Gomes, Documentos de Habilitação e Projeto de Venda para posterior AQUISIÇÃO DE GÊ-
NEROS E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS da Agricultura Familiar e de Empreendedor Familiar Rural, 
nos termos do Edital.
INFORMAÇÕES: Sala de Reuniões da CPL, na Rua Esplanada Bom Jesus, s/n, das 08 às 12 horas. 
83 3313-1100 ou licitacaoboavista@gmail.com. Edital: www.boavista.pb.gov.br e www.tce.pb.gov.br

Boa Vista - PB, 10 de Junho de 2026
DIÓGENES FARIAS GONZAGA
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

Prefeitura Municipal
de Boa Vista

CHAMAMENTO PÚBLICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 08/2026

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de pães, bolos e biscoitos, de forma 
parcelada, destinados à manutenção das atividades de diversas secretarias do Município de Belém do 
Brejo do Cruz/PB. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21. Data e Local: Abertura da sessão públi-
ca: 08:30 horas do dia 26/06/2026. Referência: horário de Brasília – DF; através do Portal de Compras 
Públicas, no endereço https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. Republicação em face de alteração 
da documentação de qualifi cação técnica, de acordo com decisão de impugnação do Edital.

Belém do Brejo do Cruz/PB, 10 de JUNHO de 2026
ELIESER PEREIRA DE ASSIS
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ

ATO DE AUTORIZAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00017/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00017/2026, 
fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: Contratação direta da artista “Vitória 
Freitas” para apresentação de show musical, no dia 10 de junho de 2026, durante as festividades do São 
João de Todos Nós do Município de Belém do Brejo do Cruz; AUTORIZO a contratação em favor de: 
VITORIA FREITAS EVENTOS E EDICOES MUSICAIS LTDA - R$ 80.000,00.

Belém do Brejo do Cruz - PB, 02 de Junho de 2026
LEOMAR JÂNIO DE MEDEIROS MAIA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ 

ATO DE AUTORIZAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00018/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00018/2026, 
fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: Contratação direta do artista “Jonas 
Esticado” para apresentação de show musical, no dia 10 de junho de 2026, durante as festividades do 
São João de Todos Nós do Município de Belém do Brejo do Cruz; AUTORIZO a contratação em favor 
de: JONAS ESTICADO GRAVACOES & EDICOES MUSICAIS LTDA - R$ 300.000,00.

Belém do Brejo do Cruz - PB, 08 de Junho de 2026
LEOMAR JÂNIO DE MEDEIROS MAIA

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal
de Belém do Brejo do Cruz

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ

EXTRATO DE CONTRATO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00017/2026
OBJETO: Contratação direta do artista “Vitória Freitas” para apresentação de show musical, no dia 10 
de julho de 2026, para o São João de Todos Nós do Município de Belém do Brejo do Cruz. FUNDA-
MENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00017/2026, nos termos do Art. 74, inciso II, da 
Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 02.130 – SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE 13 392 0003 2061 
Promoção de Turismo de Eventos As dotações acima correspondem aos seguintes elementos de despesa: 
3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS–PESSOA JURÍDICA.. VIGÊNCIA: até 02/12/2026. 

– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA. VIGÊNCIA: até 26/05/2027. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Barra de Santana e: CT Nº 04901/2026 - 26.05.2026 - FGF 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA – RUA FERNANDES VIEIRA, 482 – CXPOST 002, JOSÉ 
PINHEIRO – CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ nº 19.454.874/0001-47 - R$ 90.000,00 (Noventa mil reais). 
Barra de Santana - PB, 26 de Maio de 2026
CLEOCELIO NAZARENO BARRETO
PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
IN 00005/2026
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA CANTORA E RAPHAELA SANTOS E 
BANDA, PARA A APRESENTAÇÃO NA TRADICIONAL FESTA DO MÊS DE JULHO NA CIDA-
DE DE BARRA DE SANTANA/PB, CONFORME CONVENIO MTur/MUNICIPIO DE BARRA DE 
SANTANA/PB – TRANSFEREGOV Nº 986413/2025.”. A SER REALIZADO NO DIA 25 DE JULHO 
DE 2026. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN 00005/2026. RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS: 02.120 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E 
JUVENTUDE – 23 695 1004 2069 PROMOÇÃO DE FESTAS REGIONAIS – 33.90.39 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.CONVENIO MTur/MUNICIPIO DE BARRA DE 
SANTANA/PB – TRANSFEREGOV Nº 986413/2025... VIGÊNCIA: até 26/09/2026. PARTES CON-
TRATANTES: Prefeitura Municipal de Barra de Santana e: CT Nº 03101/2025 - 17.03.26 - RAPHAELA 
SANTOS PRODUCOES LTDA – CNPJ Nº 35.442.671/0001-97.- R$ 350.000,00. 
Barra de Santana - PB, 17 de Março de 2026
CLEOCELIO NAZARENO BARRETO
PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
IN 00008/2026
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR LIPE LUCENA, PARA A 
APRESENTAÇÃO NA TRADICIONAL FESTA DO MÊS DE JULHO NA CIDADE DE BARRA DE 
SANTANA/PB.” A SER REALIZADO NO DIA 25 DE JULHO DE 2026. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00008/2026. RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS: 
02.120 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E JUVENTUDE – 23 695 1004 2069 
PROMOÇÃO DE FESTAS REGIONAIS – 33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 26/09/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Barra de 
Santana e: CT Nº 04601/2026 - 27.05.26 - LIPE LUCENA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA – CNPJ 
Nº 61.908.736/0001-57- R$ 160.000,00. 
Barra de Santana - PB, 27 de Março de 2026
CLEOCELIO NAZARENO BARRETO
PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
IN 00007/2026
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR FABIANO GUIMARÃES E 
BANDA, PARA A APRESENTAÇÃO NA TRADICIONAL FESTA DO MÊS DE JULHO NA CIDADE 
DE BARRA DE SANTANA/PB.” A SER REALIZADO NO DIA 25 DE JULHO DE 2026. FUNDA-
MENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00007/2026. RECURSOS NÃO VINCULADOS 
DE IMPOSTOS: 02.120 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E JUVENTUDE – 23 
695 1004 2069 PROMOÇÃO DE FESTAS REGIONAIS – 33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TER-
CEIROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 26/09/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Barra de Santana e: CT Nº 04501/2026 - 28.05.26 - EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS 
MUSICAIS LTDA – CNPJ Nº 24.439.539/0001-00 - R$ 80.000,00. 
Barra de Santana - PB, 27 de Março de 2026
CLEOCELIO NAZARENO BARRETO
PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
DP 00005/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PARA CESSÃO DE DIREITO DE USO ANUAL DE SISTEMAS INTEGRADOS DA 
EDUCAÇÃO: Dispensa de Licitação nº DP00005/2026. DOTAÇÃO: RECURSOS PRÓPRIOS DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTANA: RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE BARRA DE 
SANTANA: 02.120 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- 12 365 5000 2008 Manutenção 
da Educação Infantil Creche - MDE- 12 361 1002 2010 Manutenção do FUNDEB - Apoio a Educação 
Básica 30%- 12 361 1002 2013 Manutenção da Secretaria de Educação- 12 361 1002 2016 Manutenção 
do Desenvolvimento do Ensino – MDE - ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2026. PARTES CON-
TRATANTES: Prefeitura Municipal de Barra de Santana e: CNPJ Nº 37.512.587/0001-28, SISAEDUC 
SISTEMA LTDA - R$ 26.000,00 
Barra de Santana - PB, 07 de maio de 2026
CLEOCELIO NAZARENO BARRETO
PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATOS
PE 00013/2026
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR, PARA ATENDER A DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTANA/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
00013/2026. DOTAÇÃO: RECURSOS FEDERAIS E PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE BARRA DE 
SANTANA: 02.050 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 10 301 1001 2031 MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE – 10 301 1001 2033 BLOCO DE MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – ATENÇÃO PRIMÁRIA – 10 302 1001 2034 
BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA – 10 301 1001 2037 BLOCO DE MANUTENÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS 
PÚBICOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – RECURSOS PRÓPRIOS – 10 301 1001 2037 
BLOCO DE MANUTENÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA – RECURSOS PRÓPRIOS – 02.060 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 3390.30 
MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até 10/06/2027. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 

Municipal de Barra de Santana e: CT Nº 04201/2026 - 10.06.26 - L G PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA - ME - CNPJ 17.227.485/0001-53 - R$ 543.665,40; CT Nº 04202/2026 - 10.06.26 - ALLFAMED 
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 31.187.918/0001-15 - R$ 11.368,00.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
1° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº12701/2025-SDC
Termo de Apostilamento ao Contrato nº 12701/2025-SDC, celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARAUBAS e a FAZ TUDO SERVICOS E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA LTDA. Objeto: 
inserção de nova fonte de recursos e a dotação orçamentária ao contrato original: Recursos não Vinculados 
de Impostos:20900.27.813.0029.2044 – PROMOVER EVENTOS POPULARES/3.3.90.36.00.00 OU-
TROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 500/21500.13.392.0014.2089 - PROMOVER 
ATIVIDADES CULTURAIS E EVENTOS POPULARES E TRADICIONAIS/3.3.90.39.00.00 OUTROS 

Prefeitura Municipal
de Caraúbas

TERMOS DE APOSTILAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
SUPERINTENDÊNCIA CAJAZEIRENSE DE TRANSPORTE E TRÂNSITO

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2026
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Jose 
Liberato de Abreu, 117–69 - Jardim Adalgiza Ii - Cajazeiras - PB, por meio do site https://www.portalde-
compraspublicas.com.br/, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar 
Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COMUNICAÇÃO VISUAL PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DA SUPERINTENDENCIA CAJAZEIRENSE DE TRANSPORTE E TRÂNSITO – SCTRANS. 
Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 25 de Junho de 2026. Início da fase de lances: para ocorrer 
nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 
11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. E-mail: licitacaosctrans@gmail.com. Edital: https://www.gov.br/pncp/pt-br; https://tce.
pb.gov.br/; https://www.portaldecompraspublicas.com.br/; www.gov.br/pncp. 

Cajazeiras - PB, 10 de Junho de 2026
CICERO ANTONIO RODRIGUES

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
 

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90008/2026 - 981975

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, sediada na Avenida 
Joca Claudino, S/N - Tancredo Neves– Centro Administrativo - Cajazeiras - PB, por meio do site www.
gov.br/compras/pt-br, contratação direta por Dispensa de Licitação na forma eletrônica, do tipo menor 
preço, para: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS DE CORDA PARA ATENDER AS DE-
MANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICIPIO DE CAJAZEIRAS – PB. 
Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 18 de Junho de 2026. Período para envio de lances: das 
08:00 às 14:00, nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto 
Federal nº 6.204/07; Instrução Normativa nº 67 SEGES/ME/21; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. E-mail: setor.licitacaocz@gmail.com. Aviso de Dispensa: https://cajazeiras.pb.gov.
br/licitacao.php; www.gov.br/compras/pt-br; www.gov.br/pncp. 

Cajazeiras - PB, 10 de Junho de 2026
DENYZE GONSALO FURTADO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN90015/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN90015/2026, 
fundamentada no Art. 74, inciso V, da Lei 14.133/21, que objetiva: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FUNCIONAMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) MARIA JOSÉ DE JESUS, LOCA-
LIZADA NA RUA CORONEL GUIMARÃES, Nº 137, CENTRO, CAJAZEIRAS–PB; ADJUDICO 
o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: LOPEZ INCORPORADORA 
CONSTRUTORA LOCADORA E IMOBILIARIA LTDA - R$ 48.000,00.

Cajazeiras - PB, 10 de Junho de 2026
MARIA DO SOCORRO DELFINO PEREIRA

PREFEITA

Prefeitura Municipal
de Cajazeiras

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00005/2026

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, sediada na Avenida 
Governador Joao Agripino Filho, 20 - Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos Indios - PB, por meio do 
site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor 
preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA E ENGENHARIA PARA 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO MERCADO PUBLICO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 
– PB, COM RECURSOS DO CONVENIO Nº 0110/2026 CELEBRADO ENTRE O FDE ESTADUAL E 
O MUNICIPIO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS – PB E CONTRAPARTIDA FINACEIRA PROPORIA 
CONFORME SOLICITAÇÃO E PROJETO BASICO APROVADO. Abertura da sessão pública: 08:00 
horas do dia 25 de Junho de 2026. Início da fase de lances: 08:10 horas do dia 25 de Junho de 2026. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 14.133/21; Lei Federal nº 123/06; Lei Complementar nº 123/06; Lei Complementar nº 73/22; 
Decreto Federal nº 7.983/13; Decreto Estadual nº 42.967/22; Decreto Municipal nº 002/22; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) (083) 99918–1772 . E-mail: cplcachoei-

Prefeitura Municipal
de Cachoeira dos Índios

LICITAÇÃO

radosindio@gmail.com. Edital: http://www.cachoeiradosindios.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; www.
portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Cachoeira dos Indios - PB, 29 de Maio de 2026
MARCIO GOMES DE MENESES

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DE ACESSO, ORGANIZAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO DE ENTRADAS E SAÍDAS, COM APOIO AO CONTROLE DE FLUXO DE 
PESSOAS NAS ÁREAS AUTORIZADAS DURANTE OS 04 (QUATRO) DIAS DO EVENTO 27ª 
FESTA DO BODE REI NO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa 
de Licitação nº DV00036/2026, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos 
não Vinculados de Impostos: 02.106 SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E LAZER 23 695 1005 
2020 Desenvolvimento de Atividades com o Evento BODE REI - TERMO DE CONVÊNIO 001.2026 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA 
E DA PESCA - SEDAP E A PREFEITURA DE CABACEIRAS. VIGÊNCIA: até 29/08/2026. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cabaceiras e: CT Nº 53601/2026 - 29.05.26 - ADALBERTO 
VICENTE CORDEIRO SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS - R$ 49.940,00. 
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 
DOS ESPAÇOS, INCLUINDO ÁREA DE EXPOSIÇÃO DE ANIMAIS, ÁREA GASTRONÔMI-
CA E FEIRA DE ARTESANATO, DURANTE OS 04 DIAS DE REALIZAÇÃO DO EVENTO 
27ª FESTA DO BODE REI NO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS–PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Dispensa de Licitação nº DV37/2026, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 
02.106 SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E LAZER 23 695 1005 2020 Desenvolvimento de 
Atividades com o Evento BODE REI - TERMO DE CONVÊNIO 001.2026 QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A SECRETARIA ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA - SEDAP 
E A PREFEITURA DE CABACEIRAS. VIGÊNCIA: até 28/08/2026. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Cabaceiras e: CT Nº 53701/2026 - 29.05.26 - 54.124.512 OTONIEL GONZAGA 
BARROS - R$ 24.860,00
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS 
E SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO DESTINADOS À REALIZAÇÃO DAS APRESENTAÇÕES DO 
PALCO CULTURAL DA 27ª FESTA DO BODE REI NO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS–PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV40/2026, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.106 SECRETARIA DE TURISMO, 
CULTURA E LAZER 23 695 1005 2020 DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES COM O EVENTO 
BODE REI TERMO DE CONVÊNIO Nº 0057/2026, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA 
PARAÍBA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CABACEIRAS– PB.. VIGÊNCIA: até 01/09/2026. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Cabaceiras e: CT Nº 54001/2026 - 01.06.26 - CLAUDIO JOSE RODRIGUES 
SOUZA - R$ 21.999,99.

Prefeitura Municipal
de Cabaceiras

EXTRATOS

PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Belém do Brejo do Cruz e: CT Nº 00080/2026 - 
02.06.26 - VITORIA FREITAS EVENTOS E EDICOES MUSICAIS LTDA - R$ 80.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00018/2026
OBJETO: Contratação direta do artista “Jonas Esticado” para apresentação de show musical, no dia 10 
de junho de 2026, durante as festividades do São João de Todos Nós do Município de Belém do Brejo do 
Cruz. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00018/2026, nos termos do Art. 74, 
inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 02.130 – SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE 13 392 
0003 2061 Promoção de Turismo de Eventos As dotações acima correspondem aos seguintes elementos 
de despesa: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS–PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: 
até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Belém 
do Brejo do Cruz e: CT Nº 00084/2026 - 08.06.26 - JONAS ESTICADO GRAVACOES & EDICOES 
MUSICAIS LTDA - R$ 300.000,00.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATI
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00004/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00004/2026, 
fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SHOW ARTISTICO DO ARTISTA PINGO SANFANOEIRO, ATRAVES DE EMPRESARIO EXCLU-
SIVO, DURANTE AS FESTIVIDADES TRADICIONAIS DE SÃO JOÃO, NO DIA 16 DE JUNHO DE 
2026, EM PRAÇA PÚBLICA; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento 
em favor de: ADRIANO BATISTA DA SILVA SANTOS - R$ 70.000,00.

Cubatí.. - PB, 03 de Junho de 2026
JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATI
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00009/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00009/2026, 
fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SHOW ARTISTICO DO CANTOR WENDEL BORGES, ATRAVES DE EMPRESARIO EXCLUSIVO, 
DURANTE AS FESTIVIDADES TRADICIONAIS DE SÃO JOÃO, NO DIA 17 DE JUNHO DE 2026, 
EM PRAÇA PÚBLICA; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor 
de: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA - R$ 20.000,00.

Cubatí.. - PB, 10 de Junho de 2026
JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATI
 

RATIFICAÇÃO
ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº AD00001/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-
servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Adesão Registro de Preços nº AD00001/2026, que 

Prefeitura Municipal
de Cubati

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIXOLA

EXTRATO DE ADITIVO
SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONTRATO: 00113/2025 – SDC. CE 00006/2025 / OBJETO: ACRÉSCIMO DO VALOR DO 
CONTRATO ORIGINAL PARA AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL DA 
SEDE DO MUNICÍPIO DE COXIXOLA/PB / CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COXIXOLA – NELSON JOSÉ NEVES HONORATO / CONTRATADO: AN PROJETOS, 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ Nº 27.106.131/0001-04/ VALOR DO ADITIVO: 
R$ 155.620,64 (CENTO E CINQUENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS E VINTE REAIS E 
SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) / DATA DA ASSINATURA: 20/05/2026 / AMPARO LEGAL: 
LEI Nº 14.133 DE 01.04.21.

Prefeitura Municipal
de Coxixola

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE
 

RESULTADO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CREDENCIAMENTO DE COMPRA Nº 00001/2026

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, 
nos termos do Art. 14 da Lei nº 11.947/09 com as alterações introduzidas pelas Leis nº 14.660/23 e nº 
15.226/25, regulamentada pela Resolução CD/FNDE nº 06/20 e alterações posteriores, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei nº 14.133/21, a Lei Complementar nº 123/06, o Decreto Municipal 030/23 e 
demais normas pertinentes. CREDENCIADOS nos termos do instrumento convocatório: ASSOCIA-
CAO DAS MULHERES NEGRAS DO CAMPO EM GURUGI II - CONDE; ASSOCIACAO DE 
AGRICULTORES DE MATA DE GARAPU; ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES RURAIS DO 
ASSENTAMENTO FREI ANASTACIO; ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES RURAIS DO SITIO 
CAPIM ACU; ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES RURAIS RICK CHARLES; COOPERATIVA 
DOS AGRICULTORES E AVICULTORES DO CONDE/PB - AGRICONDE e COOPERATIVA DOS 
PRODUTORES DE RAIZES E TUBERCULOS DA PARAIBA- INHAMECOOP-PB. Informações: das 
08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no endereço: Rodovia Pb 018, S/N - Rodovia - Conde - PB.  E-mail: 
conde.cpl.2021@gmail.com. 

Conde - PB, 07 de Maio de 2026
SEVERINO VIEIRA DE LIMA JÚNIOR

PRESIDENTE DA COMISSÃO

Prefeitura Municipal
de Conde

CREDENCIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2026

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação- Pregoeiro e Equipe de Apoio, sediada 
na Praça Sergio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, por meio do site www.portaldecompraspu-
blicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, para: Aquisição 
de móveis, eletrodomésticos, eletrônicos para atender as necessidades das Secretarias deste Município. 
Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 23 de junho de 2026 (terça-feira). Início da fase de lances: 
08:15 horas do dia 23 de junho de 2026 (terça-feira). Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: pre-

Prefeitura Municipal
de Catolé do Rocha

LICITAÇÕES

vistos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; 
Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (083) 34411383. E-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br. Edital: www.catoledorocha.pb.gov.
br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.

Catolé do Rocha - PB, 10 de Junho de 2026
JAILMA FRANCISCA DA SILVA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 5/2026

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Agente de Contratação denominado Pregoeiro e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Dispensa Eletrônica nº 5/2026, que objetiva: Aquisição de 
gêneros de frigorífi co complementar, para merenda escolar do ensino regular, creches, educação de jovens 
e adultos deste Município, devido ao fracasso do Pregão Eletrônico nº 08/2026; RATIFICO/ADJUDICO 
o correspondente procedimento licitatório e convoco o licitante: AM PEREIRA ABRANTES LTDA - R$ 
1.156.566,00. Para assinar o termo de contrato, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e Decreto 
Municipal nº 032/2023 e demais legislações pertinentes, para que surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha – PB, 10 de Junho de 2026
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSERENGUE

RESULTADO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CREDENCIAMENTO DE COMPRA Nº 00001/2026

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural de 
forma parcelada para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE – Casserengue/
PB. CREDENCIADOS nos termos do instrumento convocatório: CARLOS ANTÔNIO MARQUES DE 
MELO; EDNA PEREIRA JUSTINO DA COSTA; JOSÉ GEDILSON HENRIQUE FERREIRA; JOSE 
WANDERLEI PEREIRA DE SOUZA; MARIA DA PENHA CACIANO; MARIA VILMA DA SILVA 
BARBOSA; MARINEIDE BEZERRA DOS SANTOS; PAULO VANDERLEY LUCIANO JÚNIOR; 
SEVERINO ANDRE DA SILVA e WANDEILSON ALFREDO MACIEL DE SOUSA. Informações: das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço: Rua: Durval da Costa Lira, 343 - Centro - Casserengue 
- PB. Telefone: (83) 3634–1141.  E-mail: licitacaocasserengue@hotmail.com.

Casserengue - PB, 10 de Junho de 2026
ANTÔNIO JOSIVALDO SANTOS SOARES

PRESIDENTE DA COMISSÃO

Prefeitura Municipal
de Casserengue

CREDENCIAMENTO

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 500/3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 701
Caraúbas - PB, 10 de Junho de 2026
NERIVAN ALVARES DE LIMA
PREFEITO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARAÚBAS

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
1° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº110502/2026-SDC
Termo de Apostilamento ao Contrato nº 110502/2026-SDC, celebrado entre o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE   DE CARAUBAS e a M. K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS. Objeto: O presente 
Termo de Apostilamento tem como objeto a substituição de marcas relativas ao Contrato N° 10502/2026, 
que tem como objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES, CON-
FORME PLANO DE AÇÃO Nº 09032025–2–086070.
Caraúbas - PB, 10 de Junho de 2026
MARIA DA CONCEIÇÃO AMORIM SANTOS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUITÉ DE MAMANGUAPE

 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO

DISPENSA Nº DV00030/2026
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e obser-
vado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00030/2026, fundamentada 
no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS NECESSÁRIOS 
À INSTALAÇAO DE FORROS EM GESSO PARA ATENDER A DEMANDA DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE CUITÉ DE MAMANGUAPE–PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: 49.689.572 ADJAILSON DA SILVA LUIZ - R$ 63.750,00.

Cuité de Mamanguape - PB, 10 de Junho de 2026
MARIA ROSEMARY FARIAS LIMA

SECRETÁRIA E GESTORA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00031/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00031/2026, 
fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
NECESSÁRIOS À INSTALAÇAO DE FORROS EM GESSO PARA ATENDER A DEMANDA DA 

Prefeitura Municipal
de Cuité de Mamanguape

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ
 

RATIFICAÇÃO
ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº AD00005/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Adesão Registro de Preços nº AD00005/2026, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO, SOB 
DEMANDA, DE INFRAESTRUTURA PARA EVENTOS; RATIFICO o correspondente procedimento 
em favor de: XETA EMPREENDIMENTOS E PROMOCOES LTDA - CNPJ: **.***.383/0001-
** - R$ 843.600,00; ZERO OITO TRES SERVICOS, PRODUCOES E EVENTOS LTDA - CNPJ: 
**.***.425/0001-** - R$ 1.577.212,50.

Cuité - PB, 09 de Junho de 2026
CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00018/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado 
o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00018/2026, fundamentada no 
Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: LOCAÇÃO DE PLATAFORMA ARTICULADA DES-
TINADA AOS EVENTOS DESTE MUNICÍPIO; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: MAC CONSTRUTORA LTDA - CNPJ: **.***.183/0001-** - R$ 63.000,00.

Cuité - PB, 10 de Junho de 2026
CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 00003/2026

Nos termos do relatório fi nal apresentado e observado parecer da assessoria jurídica, referente a Con-
corrência Presencial nº 00003/2026, que objetiva: CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO ESPORTIVO CO-
MUNITÁRIO TIPO A (CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE 
BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA) NESTE MUNICÍPIO; ADJUDICO 
o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, 
os quais apontam como proponente vencedor: GOTT SERVICOS LTDA - CNPJ: **.***.376/0001-** 
- R$ 1.404.246,55.

Cuité - PB, 10 de Junho de 2026
CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA

PREFEITO

Prefeitura Municipal
de Cuité

LICITAÇÕES

EXTRATOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATI
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SHOW ARTISTICO DO ARTISTA PINGO SANFANOEI-
RO, ATRAVES DE EMPRESARIO EXCLUSIVO, DURANTE AS FESTIVIDADES TRADICIONAIS 
DE SÃO JOÃO, NO DIA 16 DE JUNHO DE 2026, EM PRAÇA PÚBLICA. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00004/2026, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. DO-
TAÇÃO: 02.011 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES – 13 392 0002 2026 ATIVIDADES DE 
CULTURA – 0235.3390.39.00.1.500.0000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JU-
RÍDICA – 13 392 0002 2027 FESTEJOS TRADICIONAIS – 0240.3390.39.00.1.500.0000 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – RECURSOS ORDINÁRIOS.. VIGÊNCIA: 
até 31/07/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cubati e: CT Nº 00081/2026 - 
03.06.26 - ADRIANO BATISTA DA SILVA SANTOS - R$ 70.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SHOW ARTISTICO DO CANTOR WENDEL BORGES, 
ATRAVES DE EMPRESARIO EXCLUSIVO, DURANTE AS FESTIVIDADES TRADICIONAIS DE 
SÃO JOÃO, NO DIA 17 DE JUNHO DE 2026, EM PRAÇA PÚBLICA. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00009/2026, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. DO-
TAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SHOW ARTISTICO DO CANTOR WENDEL BORGES, ATRAVES DE EMPRESARIO EXCLUSIVO, 
DURANTE AS FESTIVIDADES TRADICIONAIS DE SÃO JOÃO, NO DIA 17 DE JUNHO DE 2026, 
EM PRAÇA PÚBLICA.. VIGÊNCIA: até 31/07/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Muni-
cipal de Cubati e: CT Nº 00087/2026 - 10.06.26 - EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS 
LTDA - R$ 20.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de Empresa Destinada Empresa para Eventual Aquisição de Material Odontológico, 
a ser entregue de forma parcelada, destinado a manutenção das atividades referentes ao funcionamento 
do hospital municipal e postos de atenção básica ligados a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal 
de Cubatí /PB, Através de Adesão a Ata de Registro de Preço º 0003/2025 da Prefeitura Municipal de 
Cacimba de Dentro/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Adesão Registro de Preços nº AD00001/2026 - Ata 
de Registro de Preços nº 0001, decorrente do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº 
00020/2024, realizado pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO. DOTAÇÃO: 
06.013 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 10 301 0002 2030 ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA 
1.500.1002 Recursos Vinculados de Impostos ? ASPS 0028 3390.30 MATERIAL DE CONSUMO 
1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 0033 3390.32 00 1.501.0000 MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos 
do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviç 0029 3390.30 
MATERIAL DE CONSUMO 0034 3390.32 00 1.600.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS prove-
nientes do Governo Estadual 0030 3390.30 MATERIAL DE CONSUMO 0035 3390.32 00 1.600.0000 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 10 302 0002 2033 ATIVIDADES 
DE ASS. HOSPITALAR E AMBULATORIAL 1.500.1002 Recursos Vinculados de Impostos ? ASPS 
0062 3390.30 MATERIAL DE CONSUMO 1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 0064 3390.32 
00 1.501.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.600.0000 Trans-
ferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviço 0063 3390.30 MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até 29/06/2027. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cubati e: CT Nº 00086/2026 - 29.05.26 - K C L COSTA 
COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI - R$ 325.580,09.
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO NAS SEGUINTES 
RUAS: (Rua Padre Apolônio, Rua Émerson Soares, Rua Ariosmar Vieira, Rua Valdemir de Sousa, Rua 
Jonas Costa, Rua Maria da Luz e Rua José Rubenilson S. Santos), NA ZONA URBANA DO MUNICI-
PIO DE CUBATÍ/PB. conforme projeto em anexo. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Eletrônica 
nº 00005/2026. DOTAÇÃO: 02.017 SECRETARIA DE INFRA–ESTRUTURA 15.542.0009.1023 
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 1.500.0000 – RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS 0326 4490.5100 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.700.0000 – OUTRAS 

TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGENERES DA UNIÃO 0337 
4490.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES. CONTRATTO DE REPASSE N.º 980564/2025/MINISTERIO 
DAS CIDADES/CAIXA ECONOMICA FEDERAL UNIDADE GESTORA 175004, GESTÃO 01. 
PROGRAMA DE TRABALHO 1551231900T10000. NATUREZA DA DESPESA 44042.. VIGÊNCIA: 
até 21/05/2027. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cubati e: CT Nº 00075/2026 - 
21.05.26 - SOMOS CONSTRUCOES LTDA - R$ 744.900,00.

objetiva: Contratação de Empresa Destinada Empresa para Eventual Aquisição de Material Odontológico, 
a ser entregue de forma parcelada, destinado a manutenção das atividades referentes ao funcionamento 
do hospital municipal e postos de atenção básica ligados a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal 
de Cubatí /PB, Através de Adesão a Ata de Registro de Preço º 0003/2025 da Prefeitura Municipal de 
Cacimba de Dentro/PB; RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: K C L COSTA CO-
MERCIO ATACADISTA DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI - R$ 325.580,09.

Cubatí.. - PB, 29 de Maio de 2026
JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATI
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00005/2026

Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Comissão e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Concorrência Eletrônica nº 00005/2026, que objetiva: EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONS-
TRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO NAS SEGUINTES RUAS: (Rua Padre Apolônio, Rua Émerson 
Soares, Rua Ariosmar Vieira, Rua Valdemir de Sousa, Rua Jonas Costa, Rua Maria da Luz e Rua José 
Rubenilson S. Santos), NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE CUBATÍ/PB. conforme projeto 
em anexo; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: SOMOS CONSTRUCOES 
LTDA - R$ 744.900,00.

Cubatí.. - PB, 21 de Maio de 2026
JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA

PREFEITO
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Prefeitura Municipal
de Esperança

EXTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

EXTRATO DE ADITIVO
6º (sexto) ADITIVO AO CONTRATO Nº 00249/2023
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA
Contratada: ANTONIO GOMES LTDA, CNPJ 27.743.003/0001-71.
Objeto contratual: contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços de pavimenta-
ção em paralelepípedo de vias, município de Esperança/PB, através do contrato de repasse. Operação 
1077785-20/sincov. 917681/2021.
Objeto do aditivo: Referente a prorrogação de prazo do objeto contratual por mais 03 (três) MESES, 
cuja vigência fi ca estendida até 21/08/2026.
Processo licitatório: TOMADA DE PREÇOS 00001/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL DE CIMA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00010/2026

Torna público que fará realizar, através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Josefa 
Eugênia, S/N - Centro - Curral de Cima - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo maior oferta por item, objetivando: contratação para 
cessão onerosa do direito de processamento da folha de pagamento dos servidores municipais à instituição 
fi nanceira, pública ou privada, autorizada pelo Banco Central do Brasil, com exclusividade para operar 
os serviços de processamento e gerenciamento da folha de pagamento dos vencimentos dos servidores 
efetivos ativos, comissionados, contratados temporários e agentes políticos da Prefeitura Municipal de 
Curral de Cima/PB. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 06 de julho de 2026. Início da fase 
de lances: 10:01 horas do dia 06 de julho de 2026. Referência: horário de Brasília - DF. Valor médio 
apurado na pesquisa de mercado, adotado como piso mínimo de aceitabilidade da proposta: R$ 201.873,33. 
Natureza da contratação: receita para o Município, sem geração de despesa orçamentária. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
08:00 às 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 998608455. E-mail: licitaca-
ocurraldecima@gmail.com. Edital: https://www.curraldecima.pb.gov.br/portal-da-transparencia/; www.
tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.

Curral de Cima - PB, 10 de Junho de 2026
RODOLFO BARBOSA COSTA

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL DE CIMA
 

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00008/2026

O Pregoeiro Ofi cial comunica o adiamento da abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico nº 
00008/2026, para o dia 1º de Julho de 2026 às 10:00 horas; e do início da fase de lances para o dia 1º de 
Julho de 2026 às 10:10 horas. Referência: horário de Brasília - DF. Informações: das 08:00 Às 12:00 horas 
dos dias úteis, na Rua Josefa Eugênia, S/N - Centro - Curral de Cima - PB. Telefone: (83) 998608455. 
E-mail: licitacaocurraldecima@gmail.com. 
Site: www.portaldecompraspublicas.com.br

Curral de Cima - PB, 10 de Junho de 2026
RODOLFO BARBOSA COSTA

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL DE CIMA

AVISO DE ERRATA E ADIAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2026

A Prefeitura Municipal de Curral de Cima/PB torna público, para conhecimento dos interessados, que fi ca 
realizada ERRATA no Aviso de Licitação e no Edital do Pregão Eletrônico nº 00007/2026, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS DE EXAMES DE ANÁLISES CLÍNICAS COM 
REAGENTES, INSUMOS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DA REDE DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CURRAL DE CIMA/PB. A presente 
retifi cação ocorre em razão da necessidade de correção dos valores constantes no orçamento estimado, em 
virtude de equívoco material na consolidação das pesquisas de mercado realizadas na fase preparatória, 
passando a ser considerado o conjunto completo das pesquisas constantes nos autos do processo, bem 
como para promover ajuste nas exigências do edital, com inclusão/adequação da exigência de registro/
cadastro pertinente ao objeto, conforme edital retifi cado. Em razão das alterações promovidas, fi ca adiada 
a sessão pública anteriormente prevista para as 10:00 horas do dia 10 de junho de 2026. Nova abertura da 
sessão pública: 09:00 horas do dia 06 de julho de 2026. Início da fase de lances: 09:05 horas do dia 06 de 
julho de 2026. Referência: horário de Brasília - DF. Permanecem inalteradas as demais disposições do 
edital. Informações: das 08:00 às 12:00 horas dos dias úteis, na Rua Josefa Eugênia, S/N - Centro - Curral 
de Cima - PB. Telefone: (83) 998608455. E-mail: licitacaocurraldecima@gmail.com. Edital retifi cado: 
https://curraldecima.pb.gov.br/transparencia; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.
br; www.gov.br/pncp.

Curral de Cima - PB, 09 de Junho de 2026
RODOLFO BARBOSA COSTA

PREGOEIRO OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Curral de Cima

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER AS DEMANDAS 
OPERACIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. FUNDAMENTO LEGAL: Adesão 
Registro de Preços nº AD00004/2026 - Ata de Registro de Preços nº 00006/2025, decorrente do processo 
licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº 00012/2025, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZ DO ESPÍRITO SANTO–PB. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.120 Fundo 
Municipal de Saude de C Mamanguape 10 301 4280 2039 Manut. do Fundo Municipal de Saúde 000300 
3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 10 301 4280 2041 Man Ativ Prog Saude na Familia – PSF 
000314 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 10 301 4280 2042 Man Ativ Programa de Saude Bucal 
000320 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 10 303 4280 2043 Man Ativ Programa de Farmacia 
Basica 000322 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 000323 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 
10 301 4280 2047 Manut de Outras Transf do FNS 000342 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 
10 301 4280 2060 Manut. das Ativ. do Prog de atendimento a Primeira Infância – FMS 000464 3390.30 
99 MATERIAL DE CONSUMO 000457 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até 
05/04/2027. PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Cuité de Mamanguape e: CT Nº 
00085/2026 - 05.06.26 - BIOMED MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA - R$ 575.603,40.

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE–PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: 49.689.572 ADJAILSON DA SILVA LUIZ - R$ 63.750,00.

Cuité de Mamanguape - PB, 10 de Junho de 2026
HELIO SEVERINO DE SOUZA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
DISPENSA Nº DV00031/2026

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: CONTRATA-
ÇÃO DE SERVIÇOS NECESSÁRIOS À INSTALAÇAO DE FORROS EM GESSO PARA ATENDER 
A DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE–PB; DESIGNO os servidores 
Genilson Dutra dos Santos, Secretário, como Gestor; e Jairo Santos do Prado, Secretário, para Fiscal 
Técnico do contrato: decorrente do procedimento de Dispensa de Licitação nº DV00031/2026, com 
as competentes atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para coordenar as atividades 
relacionadas à fi scalização e acompanhar e fi scalizar a execução do referido contrato.

Cuité de Mamanguape - PB, 10 de Junho de 2026
HELIO SEVERINO DE SOUZA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUITÉ DE MAMANGUAPE

 
RATIFICAÇÃO

ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº AD00004/2026
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-
servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Adesão Registro de Preços nº AD00004/2026, que 
objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER AS DEMANDAS 
OPERACIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; RATIFICO o correspondente proce-
dimento em favor de: BIOMED MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA - R$ 575.603,40.

Cuité de Mamanguape - PB, 02 de Junho de 2026
MARIA ROSEMARY FARIAS LIMA

SECRETÁRIA E GESTORA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUITÉ DE MAMANGUAPE

 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº AD00004/2026
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER AS DEMANDAS OPERACIONAIS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; DESIGNO os servidores Suzana Maria de Souza Santos - Crf 
06345, Farmacêutica, como Gestor; e Maria José da Silva, Coordenadora da Saúde Bucal, para Fiscal 
Técnico do contrato: decorrente do processo de Adesão a Ata de Registro de Preços nº AD00004/2026, 
com as competentes atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para coordenar as atividades 
relacionadas à fi scalização e acompanhar e fi scalizar a execução do referido contrato.

Cuité de Mamanguape - PB, 02 de Junho de 2026
MARIA ROSEMARY FARIAS LIMA

SECRETÁRIA E GESTORA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUITÉ DE MAMANGUAPE

 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

DISPENSA Nº DV00030/2026
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: CONTRATA-
ÇÃO DE SERVIÇOS NECESSÁRIOS À INSTALAÇAO DE FORROS EM GESSO PARA ATENDER A 
DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUITÉ DE MAMANGUAPE–PB; DESIGNO 
os servidores Genilson Dutra dos Santos, Secretário, como Gestor; e Jairo Santos do Prado, Secretário, 
para Fiscal Técnico do contrato: decorrente do procedimento de Dispensa de Licitação nº DV00030/2026, 
com as competentes atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para coordenar as atividades 
relacionadas à fi scalização e acompanhar e fi scalizar a execução do referido contrato.

Cuité de Mamanguape - PB, 10 de Junho de 2026
MARIA ROSEMARY FARIAS LIMA

SECRETÁRIA E GESTORA
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EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE INGÁ
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00005/2026

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 00005/2026, que objetiva: Aquisição de materiais eletricos em atendi-
mento as demandas operacionais da Secretaria de Infraestrutura do Municipio de Inga–PB; ADJUDICO 
o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, 
os quais apontam como proponentes vencedores: AUGRIZONIO DOS SANTOS BACALHAU FILHO 
- R$ 854.472,00; H7 COMERCIO E SERVICOS EIRELI - R$ 58.750,00; RLUX ILUMINACAO 
LTDA - R$ 4.946,90.

Ingá - PB, 21 de Maio de 2026
JANDERSON DE OLIVEIRA CHAVES

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE INGÁ
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
OBJETO: Aquisição de materiais eletricos em atendimento as demandas operacionais da Secretaria de 
Infraestrutura do Municipio de Inga–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00005/2026. 
VIGÊNCIA: até 22/05/2027. PARTES: Prefeitura Municipal de Ingá e: ARP Nº RP 000052026 - 22.05.26 
- AUGRIZONIO DOS SANTOS BACALHAU FILHO - R$ 854.472,00; ARP Nº RP 000052026 - 22.05.26 
- H7 COMERCIO E SERVICOS EIRELI - R$ 58.750,00; ARP Nº RP 000052026 - 22.05.26 - RLUX 
ILUMINACAO LTDA - R$ 4.946,90. ÍNTEGRA DA ATA: Diário Ofi cial deste Órgão.

Prefeitura Municipal
de Ingá

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE INGÁ
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Aquisição de materiais eletricos em atendimento as demandas operacionais da Secretaria de 
Infraestrutura do Municipio de Inga–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00005/2026. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos:11. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro 
de 2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Ingá e: CT Nº 00115/2026 - 22.05.26 - 
AUGRIZONIO DOS SANTOS BACALHAU FILHO - R$ 854.472,00.

Prefeitura Municipal
de Itabaiana

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00028/2026

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Av Presidente 
João Pessoa, 422/430 - Centro - Itabaiana - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.
br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE ATERRO 
SANITÁRIO DEVIDAMENTE CERTIFICADO PARA O RECEBIMENTO E TRATAMENTO DOS 
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, PRODUZIDOS PELO MUNICÍPIO DE ITABAIANA/PB. 
Abertura da sessão pública: 08:30 horas do dia 25 de Junho de 2026. 
Início da fase de lances: 08:31 horas do dia 25 de Junho de 2026. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:30 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 999928506. E-mail: licitacaoitabaiana@
gmail.com. Edital: www.itabaiana.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.
br; www.gov.br/pncp. 

Itabaiana - PB, 09 de Junho de 2026
EDNA DE ANDRADE LOURO ARAÚJO

PREGOEIRA OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00016/2026

Torna público que fará realizar através da Comissão de Contratação, sediada na Av Presidente João Pes-
soa, 422/430 - Centro - Itabaiana - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa especializada em 
engenharia civil para execução da reforma da Creche Tia Hilda Cardoso no Município de Itabaiana/PB. 
Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 1º de Julho de 2026. 
Início da fase de lances: 09:01 horas do dia 1º de Julho de 2026. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:30 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 999928506. E-mail: licitacaoitabaiana@
gmail.com. Edital: www.itabaiana.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.
br; www.gov.br/pncp. 

Itabaiana - PB, 10 de Junho de 2026
EDNA DE ANDRADE LOURO ARAÚJO 

PRESIDENTA DA COMISSÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00003/2026

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Agente de Contratação e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Concorrência Eletrônica nº 00003/2026, que objetiva: Contratação de empresa para 

Prefeitura Municipal
de Imaculada

LICITAÇÕES

EXTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 046/2026. Concorrência Eletrônica nº 003/2026. Contratante: Prefeitura Municipal de 
Imaculada. Contratada: Novo Horizonte Construcao e Terceirizacao Ltda -CNPJ: 44.401.525/0001-04. 
Objeto: Contratação de empresa para execução dos serviços de ampliação e reforma da Escola Miguel 
Otaviano de Medeiros localizada na sede, conforme os termos do convênio nº 012/2026 celebrado entre a 
secretaria de estado da educação e a Prefeitura municipal de Imaculada. Valor: R$ 941.000,00. Vigência: 
12 (doze) meses Data da assinatura: 09/06/2026.
Imaculada - PB, 09 de junho de 2026
ALDO LUSTOSA DA SILVA
PREFEITO

execução dos serviços de ampliação e reforma da Escola Miguel Otaviano de Medeiros localizada na 
sede, conforme os termos do convênio nº 012/2026 celebrado entre a secretaria de estado da educação 
e a Prefeitura municipal de Imaculada. ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos 
elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: NOVO 
HORIZONTE CONSTRUCAO E TERCEIRIZACAO LTDA - CNPJ: 44.401.525/0001-04 R$ 941.000,00.

Imaculada - PB, 22 de Maio de 2026
ALDO LUSTOSA DA SILVA 

PREFEITO

PREFEITURA MUNCIPAL DE IMACULADA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026

Tipo menor. Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHO RADIOLÓGICO FIXO EQUIPAMENTO DE 
RAIO–X PARA ATENDER AS DEMANDAS DA POLICLINICA DR RAUL TORRES DANTAS DO 
MUNICIPIO DE IMACULADA. Sessão: 24/06/2026 às 09h. Início da fase de lances: às 09h01 (horário 
de Brasília) no site www.portaldecompraspublicas.com.br. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Informações: das 08h às 12h dos dias úteis, na Rua Antônio Caetano, 92 Centro, e-mail licitacaopmi2021@
gmail.com. Edital: site, www.imaculada.pb.gov.br, www.tce.pb.gov.br, www.gov.br/PNCP. 

Imaculada, 11 de Junho de 2026
JOSÉ GILSON PEREIRA
PREGOEIRO OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Fagundes

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAGUNDES

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2026
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Quebra 
Quilos, S/N - Centro - Fagundes - PB, por meio do site https://licitanet.com.br/, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando con-
tratações futuras, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO E FORNECIMENTO 
DE PRÓTESES DENTÁRIAS TOTAIS E PARCIAIS. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 30 
de junho de 2026. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário 
de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; 
Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3393–1779. E-mail: licitacao.
pmfagundes@gmail.com. Edital: https://www.fagundes.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; https://licitanet.
com.br/; www.gov.br/pncp. 

Fagundes - PB, 10 de junho de 2026
RAI SOUZA TAVEIRA

PREGOEIRO OFICIAL

Recursos: FEDERAL/PRÓPRIOS
Fundamento legal: LEI FEDERAL 8.666/1993 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, ART. 57, 
§ 1º, INC II
Assinatura: 21/05/2026
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de limpeza pública: capi-
nação, varrição, caiação, coleta e transporte de lixo domiciliar, entulhos e outros serviços correlatos, 
neste Município. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00004/2026. DOTAÇÃO: Recursos 
não Vinculados de Impostos: 08.00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMEN-
TO ECONÕMICO 15.122.2002.2037. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 500 RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS 3.3.90.39.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. VIGÊNCIA: 
até 10/06/2027. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Itatuba e: CT Nº 00052/2026 - 
10.06.26 - Construtora Ferreira Eireli - R$ 1.575.818,40.

Prefeitura Municipal
de Itatuba

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
 

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
OBJETO: Aquisições parceladas de materiais de construção para melhor atendimento das Secretarias 
Municipais, inclusive Fundo Municipal de Saúde.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00013/2026.
VIGÊNCIA: até 09/06/2027.
PARTES: Prefeitura Municipal de Itapororoca e:
ARP Nº 00006/2026 - 09.06.26 - 60.791.433 MICKAEL TAUMATURGO DE CALDAS NOBRE - R$ 
281.459,00; ARP Nº 00007/2026 - 09.06.26 - HOCENTER CONSTRUCOES LTDA-ME - R$ 705.351,20; 
ARP Nº 00008/2026 - 09.06.26 - O RIBEIRAO CONSTRUCOES LTDA - R$ 780.833,00.
ÍNTEGRA DAS ATAS: Diário Ofi cial deste Órgão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00026/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00026/2026, 
fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA DA FOLHA 
DE PAGAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA; ADJUDICO o seu objeto 
e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: HOMERO ALEXANDRE DE MORAIS 
PEREIRA LTDA - R$ 23.200,00.

Itapororoca - PB, 10 de Junho de 2026
JOÃO BATISTA SANTOS DA SILVA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
DISPENSA Nº DV00026/2026

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO DO 
SISTEMA DA FOLHA DE PAGAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA; DE-
SIGNO os servidores Luciana Fernandes Madruga, Secretario, como Gestora; e Diogenes Romualdo Flor, 
Sec. Executivo, para Fiscal Técnico do contrato: decorrente do procedimento de Dispensa de Licitação nº 
DV00026/2026, com as competentes atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para coor-
denar as atividades relacionadas à fi scalização e acompanhar e fi scalizar a execução do referido contrato.

Itapororoca - PB, 10 de Junho de 2026
JOÃO BATISTA SANTOS DA SILVA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
EM SERRALHARIA, REPOSIÇÃO DE PERFIS DANIFICADOS, REINSTALAÇÃO, RETOQUES E 
PINTURA DE GUARDA CORPOS E O FORNECIENTO DE GRADES DE METALON NA CHAPA 
20 EM M2. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00025/2026, nos termos do Art. 
75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.000 Gabinete do 
Prefeito 03.000 Secretaria de Administração e Recursos Humanos 04.000 Secretaria da Receita 05.000 
Secretaria de Educação 05.000 Secretaria de Educação 07.000 Secretaria de Assistência Social 08.000 
Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo 09.090 Procuradoria Juridica Geral 10.100 Controladoria 

Prefeitura Municipal
de Itapororoca

LICITAÇÕES

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

EXTRATO DE CONTRATOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00008/2026
OBJETO: Registro de Preços para Contratação de Empresa para Fornecimento de forma parcelada de 
Medicamentos conforme demanda para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Itabaiana PB (Itens Fracassado do Pregão 00008/2026). 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00015/2026. 
VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2026. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Itabaiana e: 
CT Nº 00161/2026 - 03.06.26 - DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA - CNPJ 02.520.829/0001-40 - R$ 41.837,50 (quarenta e mil oitocentos e trinta e sete reais e 
cinquenta centavos); 
CT Nº 00162/2026 - 03.06.26 - A COSTA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS FARMACEU-
TICOS LTDA - CNPJ 02.977.362/0001-62 - R$ 577.820,00 (quinhentos e setenta e sete mil e oitocentos 
e vinte reais); 
CT Nº 00163/2026 - 03.06.26 - PHARMAPLUS LTDA - CNPJ 03.817.043/0001-52 - R$ 6.392,50 (seis 
mil trezentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos); 
CT Nº 00164/2026 - 03.06.26 - ESTRATTI VEGETALI FARMACIA E MANIPULAÇÃO EIRELI - 
CNPJ 04.162.170/0001-23 - R$ 31.750,00 (trinta e mil e setecentos e cinquenta reais); 
CT Nº 00165/2026 - 03.06.26 - PHOSPODONT LTDA - CNPJ 04.451.626/0001-75 - R$ 4.095,00 
(quatro mil e noventa e cinco reais); 
CT Nº 00166/2026 - 03.06.26 - CIRURGICA MONTEBELLO LTDA - CNPJ 08.674.752/0001-40 - R$ 
29.257,50 (vinte e nove mil duzentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos); 
CT Nº 00167/2026 - 03.06.26 - DROGAFONTE LTDA - CNPJ 08.778.201/0001-26 - R$ 189.955,50 
(cento e oitenta e nove mil novecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos); 
CT Nº 00168/2026 - 03.06.26 - CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ 12.418.191/0001-95 - R$ 3.238,50 (três mil duzentos e trinta e 
oito reais e cinquenta centavos); 
CT Nº 00169/2026 - 03.06.26 - EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME - 
CNPJ 14.905.502/0001-76 - R$ 10.985,00 (dez mil e novecentos e oitenta e cinco reais); 
CT Nº 00170/2026 - 03.06.26 - NNMED - DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 
MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 15.218.561/0001-39 - R$ 34.738,50 (trinta e quatro mil setecentos e 
trinta e oito reais e cinquenta centavos);
CT Nº 00171/2026 - 03.06.26 - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA - CNPJ 
25.279.552/0001-01 - R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais); 
CT Nº 00172/2026 - 03.06.26 - ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 
31.151.224/0001-28 - R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais); 
CT Nº 00173/2026 - 03.06.26 - ONMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 
34.707.920/0001-66 - R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais); 
CT Nº 00174/2026 - 03.06.26 - W. ARAUJO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 
37.844.754/0001-38 - R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais); 
CT Nº 00175/2026 - 03.06.26 - CIRUFARMA COMERCIAL LTDA - CNPJ 40.787.152/0001-09 - R$ 
660,00 (seiscentos e sessenta reais); 
CT Nº 00176/2026 - 03.06.26 - NOVA MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 41.365.113/0001-78 - R$ 
5.695,00 (cinco mil e seiscentos e noventa e cinco reais); 
CT Nº 00177/2026 - 03.06.26 - GALLI E LIOTTO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA - CNPJ 42.092.374/0001-24 - R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 
CT Nº 00178/2026 - 03.06.26 - DIMEVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 
76.386.283/0001-13 - R$ 19.702,50 (dezenove mil setecentos e dois reais e cinquenta centavos).
Itabaiana, 10 de Junho de 2026
JOSÉ CLAUDIO CHAVES CAVALCANTE NETO
PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATOS
ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS 00005/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNCECIMENTO DE MA-
TERIAL DE LIMPEZA E SANEANTES, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, CONSIDERANDO A NECESSIDADE DO CONTÍNUO ANDAMENTO DAS ROTINAS 
ADMINISTRATIVAS E ESPECÍFICAS, DO MUNICÍPIO DE ITABAIANA – PB.
FUNDAMENTO LEGAL: Adesão Registro de Preços nº AD00005/2026 - Ata de Registro de Preços nº 
00039/2025, decorrente do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº 00039/2025, realizado 
pelo Prefeitura Municipal de Mogeiro. 
VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2026. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Itabaiana e: 
CT Nº 00180/2026 - 10.06.26 - ARRUDA CAMARA COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ 
43.188.266/0001-12 - R$ 652.861,50 (seiscentos e cinquenta e dois mil oitocentos e sessenta e um reais 
e cinquenta centavos); 
CT Nº 00181/2026 - 10.06.26 - GM DESCARTAVEIS E SERVICOS LTDA - CNPJ 45.672.049/0001-29 
- R$ 526.572,75 (quinhentos e vinte e seis mil quinhentos e setenta e dois reais e setenta e cinco centavos).
Itabaiana, 10 de Junho de 2026
JOSÉ CLAUDIO CHAVES CAVALCANTE NETO
PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 00020/2026
OBJETO: Contratação de empresa especializada para confecção, montagem e instalação de estrutura 
cenográfi ca destinada aos festejos juninos do Município de Itabaiana/PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa Eletrônica nº 00020/2026, nos termos do Art. 75, inciso II, da 
Lei 14.133/21.
VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2026. 

EXTRATOS
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Itabaiana e: 
CT Nº 00179/2026 - 10.06.26 - CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO - CNPJ 36.877.324/0001-
50 - R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais).
Itabaiana, 10 de Junho de 2026
JOSÉ CLAUDIO CHAVES CAVALCANTE NETO
PREFEITO
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CREDENCIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
AVISO DE LICITAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA Nº 10004/2026
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇO Nº 10004/2026

Torna público que fará realizar através da Comissão de Contratação, chamamento público de serviço 
objetivando: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA COM PROFISSIONAIS MÉDICOS ESPECIA-
LIZADOS NA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, ATENDENDO ASSIM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. Os interessados deverão apresentar a documentação e respectiva proposta até as 10:00 
HORAS DO DIA 29 DE JUNHO DE 2026, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.
br. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Com-
plementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.878/24; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. O preço dos serviços será o constante do edital do credenciamento. 
Informações: das 08:00 às 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. (83) 3382–1234. E-mail: 
licitacaojuazeirinho2022@gmail.com. Edital: www.portaldecompraspublicas.com.br www.juazeirinho.
pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; podendo ser solicitado também pelo e-mail indicado 

Juazeirinho - PB, 10 de Junho de 2026
SIDNEI SOARES DE MORAIS
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Juazeirinho

CHAMAMENTO PÚBLICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL DO CANTOR “ZÉ CANTOR”, 
DE CONSAGRAÇÃO NACIONAL E REGIONAL, A SER REALIZADO EM PRAÇA PÚBLICA 
NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRINHO-PB, NO DIA 20 DE JUNHO DE 2026, COM DURAÇÃO 
DE 01:30MIM, INTEGRANDO A PROGRAMAÇÃO OFICIAL DO EVENTO 'SÃO JÚA 2026', 
COM RECURSOS VINCULADOS AO CONVÊNIO MTUR/MUNICÍPIO DE JUAZEIRINHO-
-PB, ATRAVÉS DA PROPOSTA DE N° 024541/2026.  FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de 
Licitação nº 00026/2026, Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; e Decreto Municipal n° 416, de 
22 de Janeiro de 2024, e Constituição Federal de 1988 no seu artigo 37. DOTAÇÃO: ÓRGÃO:  02.120 
SECRETARIA MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TURISMO - FUNÇÃO/
PROGRAMA: 23.695.0002.2.000 - AÇÃO:  ATIVIDADES DE INCENTIVO AO TURISMO - OB-
JETIVO: ATIVIDADES DE INCENTIVO AO TURISMO - FONTES DE RECURSOS: 1.500.0000 
– TRANSFERENCIA DE RECEITAS NÃO VINCULADAS A IMPOSTOS - 1.700.0000 OUTRAS 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DA UNIÃO. 
- ELEMENTO DE DESPESA:  4490.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA. VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Juazeirinho e: CT Nº 09301/2026 – SDC – 10.06.26 – ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E 
ENTRETENIMENTO LTDA - CNPJ N°: 43.915.507/0001-88 - VALOR: R$ 250.000,00
ANNA VIRGINIA DE BRITO MATIAS
PREFEITA CONSTITUCIONAL

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETIVO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS DES-
SALINIZADORES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DOCE QUE DISPÕE PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, 
RECURSOS HÍDRICOS; FUNDAMENTO LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO N° 00014/2026. 
DOTAÇÃO: 02.050 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, REC. HÍDRI-

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 00026/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a INEXIGIBILIDADE Nº 00026/2026, que 
objetiva:   CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL DO CANTOR “ZÉ CANTOR”, 
DE CONSAGRAÇÃO NACIONAL E REGIONAL, A SER REALIZADO EM PRAÇA PÚBLICA 
NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRINHO-PB, NO DIA 20 DE JUNHO DE 2026, COM DURAÇÃO 
DE 01:30MIM, INTEGRANDO A PROGRAMAÇÃO OFICIAL DO EVENTO 'SÃO JÚA 2026', 
COM RECURSOS VINCULADOS AO CONVÊNIO MTUR/MUNICÍPIO DE JUAZEIRINHO-
-PB, ATRAVÉS DA PROPOSTA DE N° 024541/2026.  RATIFICO o correspondente procedimento 
e ADJUDICO o seu objeto a ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTO 
LTDA - CNPJ N°: 43.915.507/0001-88 - VALOR: R$ 250.000,00

Juazeirinho - PB, 09 de Junho de 2026
ANNA VIRGINIA DE BRITO MATIAS

PREFEITA CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00005/2026

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Praça Presi-
dente João Pessoa, 05 - Centro - Juazeirinho - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.
br, licitação modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DA ENGENHARIA CIVIL, PARA CONSTRUÇÃO 
DE 25 UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRINHO - PB, REALIZADA 
POR MEIO DA PROPOSTA Nº 040227/2025, TERMO DE COMPROMISSO Nº 998163/2025MCI-
DADES/CAIXA. Abertura da sessão pública: 09:30 HORAS DO DIA 26 DE JUNHO DE 2026. Início 
da fase de lances: 09:31 HORAS DO DIA 26 DE JUNHO DE 2026. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal:  Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 às 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3382–1234. E-mail: licitacaojuazeiri-
nho2022@gmail.com. Edital: www.juazeirinho.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.licitanet.com.
br; podendo ser solicitado também pelo e-mail indicado

Juazeirinho - PB, 10 de Junho de 2026
SIDNEI SOARES DE MORAIS

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARAÚ
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00020/2026

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Augusto 
Luna, 45 - Centro - Jacaraú - PB, por meio do site www.licitajacarau.com.br, licitação modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 
futuras, para: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA NO FORNECIMENTO DE INDUMENTÁRIA PARA OS DISCENTES E DOCENTES DO 
MUNICIPIO DE JACARAÚ. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 29 de Junho de 2026. Início 
da fase de lances: 09:01 horas do dia 29 de Junho de 2026. Referência: horário de Brasília - DF. Recur-
sos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 
123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 8234–8905. E-mail: licitacao.prefeiturajacarau@
gmail.com. Edital: https://www.jacarau.pb.gov.br/acessoainformacao.php; www.tce.pb.gov.br(Mural de 
Licitações-Licitações Previstas); www.licitajacarau.com.br; www.gov.br/pncp. 

Jacaraú - PB, 10 de Junho de 2026
ISMAEL FARIAS PESSOA

PREGOEIRO OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Jacaraú

LICITAÇÃO

Interna 11.110 Sec Mun de Agricultura, Pecuaria e Desenv. Agrario 12.120 Fundo Municipal de Saude 
de Itapororoca 14.000 Secretaria Municipal de Turismo, Eventos, Esporte e Cultura 15.000 Secretaria 
de Planejamento e Politicas Publicas 16.000 Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 17.000 
Secretaria Municipal de Segurança, Defesa Civil e Trânsito 18.000 Secretaria Municipal de Transportes 
20.000 Secretaria Municipal de Obras 21.000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
3390.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 3390.39 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 
VIGÊNCIA: até 10/06/2027. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Itapororoca e: CT 
Nº 00230/2026 - 10.06.26 - RONALDO FELIX DO NASCIMENTO 11901633497 - R$ 60.000,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO

RESULTADO DE CREDENCIAMENTO
CREDENCIAMENTO Nº 00003/2026

O Setor de contratação do municipio de Juazeirinho, constituido a partir da portaria de nº 001/2026  de 02 
de janeiro de 2026, vem a público tornar a conhecimento de todos os credenciados para a seguinte 
pretensa contratual: CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS (PESSOAS FÍSICAS E JURIDICAS) 
LOCAIS E/OU REGIONAIS PARA PRODUÇÃO MUSICAL, ARTÍSTICA E CULTURAL QUE 
INTEGRE A PROGRAMAÇÃO DE EVENTOS DO MUNICIPIO DE JUAZEIRINHO-PB. Es-
tando credenciados os seguintes artistas: ITEM 1: F P VASQUES – REPENTE PRODUÇÕES, CNPJ: 
27.932.809/0001-08 - ITEM 2: ALDECY FELIX DE LIMA, CPF:049.039.684-48; SEBASTIÃO LUCAS 
DE SOUZA, CPF: 011.679.774-67; SEBASTIÃO CRISPIM DOS SANTOS, CPF: 252.409.848-67; 
67.024.854 ERICA RIANNE ALVES DE MEDEIROS, CNPJ: 67.024.854/0001-89; JOÃO PAULO DE 
ARRUDA, CPF: 040.643.124-81; 48.879.623 ERVETTON CARLOS ARAUJO, CNPJ: 48.879.623/0001-
02; 58.347.143 DIEGO RAWALYSON MARQUES DE SOUZA, CNPJ: 58.347.143/0001-54; MANOEL 
ALCANTARA DOS SANTOS, CPF: 105.021.614-85 - ITEM 3: J ANAINA SANTOS, CPF: 067.102.224-
06; ALEX ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA, CPF: 107.413.104-57; FLAVIO DE MEDEIROS 
JUSTINO, CPF: 700.837.224-83; CLEBER DE OLIVEIRA AMANCIO, CPF: 121.087.034-70 - ITEM 
4: GENILSON JORGE RODRIGUES 03949412417, CNPJ: 22.674.346/0001-08; RODRIGO DIAS DOS 
SANTOS, CPF: 132.084.874-52; JOSINERE DE SOUZA AZEVEDO, CPF: 071.290.384-46 - ITEM 

5: JANAINA SANTOS, CPF: 067.102.224-06; MARCOS AURELIO ALVES DOS SANTOS, CPF: 
132.806.694-05; ANTONIO EMIDIO DOS SANTOS DOMINGOS, CPF: 379.534.004-72; 48.879.623 
ERVETTON CARLOS ARAUJO, CNPJ: 48.879.623/0001-02; 5 8.347.143 DIEGO RAWALYSON 
MARQUES DE SOUZA, CNPJ: 58.347.143/0001-54; 66.757.577 FRANCIELE MARIA DO NAS-
CIMENTO, CNPJ: 66.757.577/0001-50; JOSE ROMERO JACINTO FARIAS, CPF: 131.267.114-99 
- ITEM 6: VINICIUS SANTOS AZEVEDO, CPF: 092.248.504-64; JOSE DA PAZ FERREIRA DOS 
SANTOS, CPF: 113.774.664-50; 48.684.265 ARTUR DA SILVA DE LIMA, CNPJ: 48.684.265/0001-
82; 6 7.024.854 ERICA RIANNE ALVES DE MEDEIROS, CNPJ: 67.024.854/0001-89. Informações 
adicionais: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço: Rua Carlos Alberto Fernandes Cordeiro, 
55 - Centro - Juazeirinho - PB. E-mail: licitacaojuazeirinho2022@gmail.com.

Juazeirinho-PB, 10 de junho de 2026
SIDNEI SOARES DE MORAIS
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS
 

AVISO DE ERRATA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00013/2026

A Pregoeira Ofi cial comunica que no Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico nº 00013/2026, onde se lê: 
"Com o objetivo de assegurar a seriedade das propostas, será exigida, no momento da apresentação da 
proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, fi xada em 1% (um 
por cento) do valor estimado da contratação, correspondente aos itens cotados"; leia-se: "Com o objetivo de 
assegurar a seriedade das propostas, será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação 
do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, fi xada em 1% (um por cento) do valor total 
da proposta apresentada pelo licitante, correspondente aos itens cotados, nos termos do art. 58 da Lei nº 
14.133/2021.". Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, na Rua João Vicente de Almeida, 
SN - Edilson Alves - Marizopolis - PB. Telefone: (83) 98611–3225. E-mail: licitacaomz@gmail.com. 
Site: https://www.portaldecompraspublicas.com.br

Marizopolis - PB, 10 de Junho de 2026
CINARA EMANUELLA ALVES ROCHA

PREGOEIRA OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00015/2026 - 123456

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua João 
Vicente de Almeida, SN - Edilson Alves - Marizopolis - PB, por meio do site https://www.portaldecom-
praspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO 
DE MADEIRA SERRADA E CHAPAS DE COMPENSADO TIPO MADERITO, DESTINADAS A 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MU-
NICÍPIO DE MARIZÓPOLIS/PB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 25 de Junho de 2026. 
Início da fase de lances: 09:01 horas do dia 25 de Junho de 2026. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar 
nº 123/06; Decreto Municipal nº 001/24; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (83) 98611–3225. E-mail: licitacaomz@gmail.com. Edital: http://www.marizopolis.pb.gov.br/; 
www.tce.pb.gov.br; https://www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Marizopolis - PB, 03 de Junho de 2026
CINARA EMANUELLA ALVES ROCHA

PREGOEIRA OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2026 - 123456

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua João 
Vicente de Almeida, SN - Edilson Alves - Marizopolis - PB, por meio do site https://www.portaldecom-
praspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO 

Prefeitura Municipal
de Marizópolis

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00001/2026

 Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Agente de Contratação e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Concorrência Eletrônica nº 00001/2026, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE DJA-
NIRA AMELIA; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes 
do processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: ISIDORO ENGENHARIA 
E CONSTRUCOES LTDA - R$ 970.507,25.

Lagoa Seca - PB, 29 de Maio de 2026
MICHELLE RIBEIRO DO NASCIMENTO 

PREFEITA
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00038/2026

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Cícero 
Faustino da Silva, 647 - Centro - Lagoa Seca - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.
com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇAO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÕES DE 
PRÓTESES DENTÁRIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SISTEMA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 1º de Julho de 2026. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; 
Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consi-
deradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08h Às 12h dos dias úteis, no 

Prefeitura Municipal
de Lagoa Seca

LICITAÇÕES

EXTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA 
E AMPLIAÇÃO DA CRECHE DJANIRA AMELIA. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Ele-
trônica nº 00001/2026. DOTAÇÃO: Orçamento 2026: Recursos Próprios e Federais. VIGÊNCIA: até 
01/04/2027. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca e: CT Nº 00160/2026 
- 03.06.26 - ISIDORO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - R$ 970.507,25.

endereço supracitado. E-mail: licitacao@lagoaseca.pb.gov.br. Edital: licitacao@lagoaseca.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Lagoa Seca - PB, 10 de Junho de 2026
RENATA CAVALCANTE MONTEIRO

PREGOEIRA OFICIAL
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00039/2026

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Cícero 
Faustino da Silva, 647 - Centro - Lagoa Seca - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.
br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE INSTRUMEN-
TOS MUSICAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL CONFORME ESPELHO DE PROGRAMAÇÃO Nº 250830720230002– 
MINISTÉRIO DA CIDADANIA. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 1º de Julho de 2026. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legis-
lação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08h Às 
12h dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: licitacao@lagoaseca.pb.gov.br. Edital: licitacao@
lagoaseca.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Lagoa Seca - PB, 10 de Junho de 2026
RENATA CAVALCANTE MONTEIRO

PREGOEIRA OFICIAL

COS - 20 606 0002 2021 ATIVIDADES DA SEC. DE DES. RURAL, REC. HÍDRICOS - 1.500.0000 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - 3390.30 MATERIAL DE CONSUMO - 3390.39 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: ATÉ O FINAL DO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO VIGENTE. PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JUAZEIRINHO e: CT 04601/2026 – 10.06.26 – 63.226.843 JEFFERSON APARECIDO FRAN-
CISCO; CNPJ: 63.226.843/0001-20; Item(s): 3; Valor: R$ 1.645,00. CT 04602/2026 – 10.06.26  
AGUABRAZIL TECNOLOGIA E INOVACAO LTDA;  CNPJ: 14.678.410/0001-09;  Item(s): 
1-2-4-5-8-9-10-11-12-13-14-15-16-17-18; Valor: R$ 108.812,50.

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO
ALTERAÇÃO DE VALOR
O BJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANS-
PORTE DE ALUNOS DA ZONA RURAL, POR DIÁRIA EFETIVAMENTE RODADO, COM VE-
ÍCULOS E MOTORISTAS DEVIDAMENTE LEGALIZADOS E HABILITADOS, DE ACORDO 
COM AS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO E DEMAIS NORMAS 
EM VIGOR, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 124, inciso 
I, alínea b e do Art. 125 da Lei nº 14.133/2021, Dispensa 00011/2026. ADITAMENTO: Readequação 
na rota 10 com aumento de quantitativo. Firmado entre as partes: CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO - Av. Juiz Federal Genival Matias de Oliveira, 178 - Centro - Jua-
zeirinho - PB, CNPJ nº 08.996.886/0001-87, e CONTRATADO: DIEGO DE S SANTOS PRIMO 
TRAPORTES E SERVIÇOS – Rua Luiz Mota, N° 760 - Bodocongo - Campina Grande - PB, CNPJ 
nº 45.904.871/0001-78 – O primeiro Termo Aditivo objetiva um acréscimo de R$  1.991,79 (hum mil, 
novecentos e noventa e um e setenta e nove centavos), do valor inicial do Contrato nº 04501/2026, 
o qual passa de R$ 9.540,00 (nove mil e quinhentos e quarenta reais), para R$ 11.533,79 (onze mil, 
quinhentos e trinta e três reais e setenta e nove centavos).  ASSINATURA: 11.05.2026. 
Juazeirinho–PB
ANNA VIRGÍNIA DE BRITO MATIAS
PREFEITA CONSTITUCIONAL

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DESTINADOS AO SISTEMA DE MONITORAMENTO DE CÂMERAS NAS SECRE-
TARIAS E SETORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRINHO-PB. LEGAL: Dispensa de 
Licitação nº DV 00014/2026. 
DOTAÇÃO: Função/Programa: 12 361 0002 2032; 12 365 5000 5002; 10 301 0002 2058; 10 302 0002 
2076; 04 122 0002 2119; 04 122 0002 2162. Ação: ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL; 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL; ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA; ATIVIDADES 
ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E HOSPITALAR; ATIVIDADES DE INFRA 
ESTRUTURA; ATIVIDADES DA SEC. MUNIC. DE PLANEJ. ADM. E DE GESTÃO DE PESSOAS. 
Objetivo: GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS COM ATIVIDADES DO ENSINO FUNDA-
MENTAL; ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL; GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS 
COM ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA; GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS COM 
ATIVIDADES ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E HOSPITALAR; GARANTIR A 
EXECUÇÃO DE DESPESAS COM ATIVIDADES DE INFRA ESTRUTURA; GARANTIR A EXECU-
ÇÃO DE DESPESAS COM ATIVIDADES DA SEC. MUNIC. DE PLANEJ. ADM. E DE GESTÃO DE 
PESSOAS. Fontes de Recursos: 1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos; 1.500.1001 Recursos 
não Vinculados de Impostos - Manutenção e desenvolvimento do ensino; 1.500.1002 Recursos não Vin-
culados de Impostos - Ações e serviços públicos de saúde. Elemento de Despesa: 3390.30 MATERIAL 
DE CONSUMO; 4490.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. VIGÊNCIA: ATÉ O 
FINAL DO EXERCÍCIO FINANCEIRO. PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JUAZEIRINHO e: CT Nº 06501/2026 – 26.05.26 - HENNING HAUAM RODRIGUES E ALMEIDA, 
CNPJ N°: 40.655.066/0001-34 – VALOR R$ 58.729,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU

EXTRATO DO CONTRATO
MULUNGU- PB, 28 de maio de 2026.
CONCORRÊNCIA N.º 005/2026
OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de conclusão da construção da Creche 
com capacidade para 50 (cinquenta) crianças no Distrito de Leal Lândia, Mulungu-PB.
CONTRATO Nº 062/2026
CONTRATADO: DIAS ENGENHARIA E LOCACOES LTDA – CNPJ: 17.421.938/0001-88
VALOR TOTAL: R$ 853.574,10 (oitocentos e cinquenta e três mil e quinhentos e setenta e quatro reais 
e dez centavos).
Vigência: Até 23/03/2027
ONERADO: 20500-SECRETARIA DE EDUCAÇAO – 12.365.5000.5001-CONSTRUIR, AMPLIAR 
E EQUIPAR CRECHES / PRÉ-ESCOLA - 4.4.90.51-OBRAS E INSTALACOES e Nº CONVÊNIO Nº 
0497/2021 do SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA.

Prefeitura Municipal
de Mulungu

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0009/2026
A Prefeitura Municipal de Maturéia/PB, localizada na Praça José Alves da Costa, nº 114, Centro, Ma-
turéia - Estado da Paraíba, por meio da Comissão de Contratação, torna público que realizará Dispensa 
Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável.
OBJETO: Contratação de Serviços técnicos especializados em organização de arquivos, compreendendo 
a seleção, catalogação, identifi cação, arquivamento, etiquetagem das pastas, acompanhado de profi s-
sional bacharelado em Arquivologia, pertencente a empresa contratada para a Prefeitura Municipal de 
Maturéia - PB. 
Data da sessão: 17/06/2026
Horário da Fase de Lances: 08:30 às 14:30
Critério de Julgamento: Menor Preço
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário 
Link: www.portaldecompraspublicas.com.br
EMAIL: licitacaomatureia.licita2026@gmail.com

Maturéia – PB, 10 de Junho de 2026
PAULO SERGIO DE OLIVEIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Matureia

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2026

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Daniel 
Toscano, 28 - Centro - Mataraca - PB, por meio do site www.bllcompras.com, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição de Ambulância tipo "B" (suporte bàsico) para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Mataraca–PB, conforme termo de referência 
e especifi cações. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 26 de Junho de 2026. Início da fase 
de lances: 09:15 horas do dia 26 de Junho de 2026. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 
123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (83) 32971–1308. E-mail: licita.mataraca@gmail.com. Edital: https://mataraca.
pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; www.bllcompras.com; www.gov.br/pncp. 

Mataraca - PB, 10 de Junho de 2026
MARIA DE LOURDES DA SILVA

PREGOEIRA OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Mataraca

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO EM GERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, por meio do 
site www.portaldecompraspublicas.br. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 29 de Junho de 
2026. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasí-
lia - DF. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 
33991021. Edital: www.massaranduba.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.
br; www.gov.br/pncp.

Massaranduba - PB, 10 de Junho de 2026
ADRIANO DE MACENA DE SOUZA

PREGOEIRO OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Massaranduba

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATARACA

 
RATIFICAÇÃO

ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº AD00003/2026
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-
servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Adesão Registro de Preços nº AD00003/2026, que 
objetiva: Aquisição parcelada de medicamentos diversos, destinados a farmácia básica do Município; 
RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: A COSTA COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - R$ 937.325,00.

Mataraca - PB, 10 de Junho de 2026
MARIA ELISABETE DE ARAÚJO SAMPAIO

SECRETARIA DE SAÚDE

 CÂMARA MUNICIPAL DE MANAÍRA

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 30301/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00003/2026 
LEI Nº 14.133/2021 - CONTRATAÇÃO DIRETA
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação e licença de Software com 
servidor e banco de dados em nuvem de acesso online para o sistema de votação e condução das sessões 
de forma eletrônica para atender as necessidades da Câmara Municipal de Manaíra/PB, conforme termo 
de referência.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021.
DOTAÇÃO: 10.100 CÂMARA MUNICIPAL - 01 031 1001 2002 MANUTENÇÃO DE OUTRAS 
DESPESAS LEGISLATIVAS - 000012 3390.40 99 SERV. DE TECNOL. DA INFORMAÇÃO E COMU-
NICAÇÃO – PJ - 000011 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
PARTES: Câmara Municipal de Manaíra-PB - CNPJ nº 09.143.074/0001-51; e a empresa BS AUDIO-
VISUAL LTDA - CNPJ Nº 09.178.562/0001-02.
VALOR MENSAL: R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais).
VALOR GLOBAL: R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses.
Manaíra/PB, 10 de Junho de 2026
EDNA CARNEIRO ALVES FIRMINO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAÍRA/PB

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaíra CNPJ nº 09.148.131/0001-95.
OBJETO: O Termo de Apostilamento tem por objeto a inclusão/alteração de Fonte de Recursos na 
Rubrica Orçamentária do Contrato nº 91901/2026, oriundo da PREGÃO nº 00019/2026, conforme 
instrumento de apostilamento.
Manaíra/PB, 10 de Junho de 2026
MANOEL VIRGULINO SIMÃO
PREFEITO

Câmara Municipal
de Manaíra

EXTRATO

Prefeitura Municipal
de Manaíra

TERMO DE APOSTILAMENTO

DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS) E DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓ-
GICAS (CEO) DO MUNICIPIO DE MARIZÓPOLIS PB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do 
dia 26 de Junho de 2026. Início da fase de lances: 09:01 horas do dia 26 de Junho de 2026. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 001/24; e legislação pertinente, consi-
deradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 98611–3225. E-mail: licitacaomz@gmail.com. Edital: 
http://www.marizopolis.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; https://www.portaldecompraspublicas.com.br; 
www.gov.br/pncp. 

Marizopolis - PB, 08 de Junho de 2026
CINARA EMANUELLA ALVES ROCHA

PREGOEIRA OFICIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0167/2026
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0167/2026– PMPF
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECU-
ÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA, MANUTENÇÃO E PINTURA DE ESCOLAS DA REDE 
MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO – PB.
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 0007/2025 PMPF
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1074/2025 PMPF
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
02.04 – Secretaria de Educação, Cultura e Desporto
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:
12 365 1116 1025 – Manutenção e Reforma de Creches e Unidades de Educação Infantil
12 361 1116 1030 – Ampliação e Reforma das Unidades Escolares Municipais  
ELEMENTO DE DESPESAS:
4490.51 – Obras e Instalações
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, considerada a data de sua assinatura em 02/06/2026.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS DE FOGO - CNPJ Nº 09.072.455/0001-97
CONTRATADO: JGM CONSTRUTORA LTDA - CNPJ nº 28.697.127/0001-20
VALOR TOTAL: R$ 1.789.500,00 (um milhão setecentos e oitenta e nove mil e quinhentos reais).
POR OLIMPIADES OVIDIO DE QUEIROZ NETO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 09.072.455/0001-97

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0161/2026
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0161/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS NOS PRÉDIOS 
PÚBLICOS VINCULADOS AO MUNICÍPIO DE PEDRAS DE FOGO/PB, ABRANGENDO AS UNI-
DADES GESTORAS DA PREFEITURA MUNICIPAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA nº. 1004/2026 - PMPF
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1011/2026 - PMPF

Prefeitura Municipal
de Pedras de Fogo

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA

INEXIGIBILIDADE Nº 0011/2026
TERMO DE RATIFICAÇÃO

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – 74, INCISO III DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021
OBJETO: Contratação dos serviços requisitados através de REMIGIO JUNIOR SOCIEDADE INDI-
VIDUAL DE ADVOCACIA CNPJ 25.135.151/0001-88, Rua Prof. Margarida Remigio Loureiro S/N 
Piancó - PB CEP 58765-000, reconheceu que detém notória especialidade em serviços de advocacia junto 
ao Fundo Municipal de Saúde, consultoria jurídica junto aos órgãos de controle bem como consultoria e 
assessoria jurídica junto a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO de Pedra Branca – PB, cumprimento de 
decisão, acompanhamento processual e demais atos necessários ao melhor deslinde dos processos que 
tramitam na Corte, com valor mensal de R$ 6.000,00 (seis mil reais), e VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 
R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais),
 RATIFICAÇÃO: Ratifi co a presente Inexigibilidade de Licitação, de acordo com o parecer do Advogado.

Pedra Branca- PB, em 01 de Junho de 2026
ALLISON VICTO BASTOS DE SOUSA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA

INEXIGIBILIDADE Nº 0011/2026
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGO o presente processo de INEXIGIBILIDADE Nº 0011/2026, de acordo com o parecer da 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, contido no termo de Encerramento. 
Faço a ADJUDICAÇÃO do seu objeto em favor da empresa REMIGIO JUNIOR SOCIEDADE INDI-
VIDUAL DE ADVOCACIA CNPJ 25.135.151/0001-88, Rua Prof. Margarida Remigio Loureiro S/N 
Piancó - PB CEP 58765-000, com o valor mensal de R$ 6.000,00 (seis mil reais), e VALOR TOTAL 
DA PROPOSTA: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), para contratação dos serviços de consultoria 
e assessoramento jurídico a Prefeitura Municipal de Pedra Branca-PB.

Pedra Branca-PB, 01 de Junho de 2026
ALLISON VICTO BASTOS DE SOUSA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
RATIFICO o parecer da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pedra Branca, no 
Processo INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00012/2026, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
LÍVIA MARA E WALTER RAMALHO, PARA ANIMAR AS FESTIVIDADES DO XXXVIII JOÃO 
PEDRO DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA NO DIA 09 DE JULHO DE 2026, pela contratação, por 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, na forma da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores.  A empresa 
LÍVIA MARA MENEZES FERREIRA - ME, CNPJ Nº 36.952.514.0001/94, com endereço: Rua Oscar 
Barbosa, 1193, Bairro: Combate – Quixadá- CE. Com o valor global de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Pedra Branca-PB, 09 de Junho de 2026
ALLISON VICTO BASTOS DE SOUSA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
HOMOLOGO o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00012/2026, - CPL, de 
acordo com o parecer da Comissão Permanente de Licitação – CPL, contido no termo de Encerramento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA

INEXIGIBILIDADE Nº 0011/2026
EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: Contrato Prestação de Serviços jurídicos de acordo com o processo INEXIGIBILI-
DADE Nº 0011/2026. 
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de Pedra Branca
CONTRATADA:  REMIGIO JUNIOR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA CNPJ 
25.135.151/0001-88, Rua Prof. Margarida Remigio Loureiro S/N Piancó - PB CEP 58765-000.
OBJETO: Serviço técnico profi ssional especializado, de natureza singular, de assessoria e consultoria 
jurídica para as demandas junto ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (apresentação de defesas, 
recursos, memoriais de julgamento, sustentação oral, cumprimento de decisão, acompanhamento pro-
cessual e demais atos necessários ao melhor deslinde dos processos que tramitam na Corte), bem como 
serviços advocatícios em demandas administrativas oriundas do Fundo Municipal de Saúde e, ainda, 
assessoria e consultoria em licitações e contratos (análise de edital, minuta de contrato, recursos admi-
nistrativos e impugnações).
Valor mensal de R$ 6.000,00 (seis mil reais), 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais),
VIGENCIA 01/06/2027
Pedra Branca-PB, 01 de Junho de 2026
ALLISON VICTO BASTOS DE SOUSA
PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: Contrato Prestação de Serviços artístico musical, de acordo com o processo Inexi-
gibilidade nº 00012/2026. 
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de Pedra Branca
CONTRATADA:  LÍVIA MARA MENEZES FERREIRA - ME, CNPJ Nº 36.952.514.0001/94
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LÍVIA MARA E WALTER RAMALHO, PARA ANIMAR AS FES-
TIVIDADES DO XXXVIII JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA NO DIA 09 DE 
JULHO DE 2026.
 VALOR GLOBAL R$:  20.000,00 (vinte mil reais).
Pedra Branca-PB, 09 de Junho de 2026
ALLISON VICTO BASTOS DE SOUSA
PREFEITO

Prefeitura Municipal
de Pedra Branca

LICITAÇÕES

EXTRATOS

Faço a ADJUDICAÇÃO do seu objeto em favor da A empresa LÍVIA MARA MENEZES FERREIRA 
- ME, CNPJ Nº 36.952.514.0001/94, com endereço: Rua Oscar Barbosa, 1193, Bairro: Combate – Qui-
xadá- CE, com o valor global de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).), com a CONTRATAÇÃO DE LÍVIA 
MARA E WALTER RAMALHO, PARA ANIMAR AS FESTIVIDADES DO XXXVIII JOÃO PEDRO 
DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA NO DIA 09 DE JULHO DE 2026.

Pedra Branca-PB, 09 de Junho de 2026
ALLISON VICTO BASTOS DE SOUSA

PREFEITO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00024/2026

A Prefeitura Municipal de Nova Olinda manifesta o interesse em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, restrita à participação 
de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA PATRIMO-
NIAL EM EVENTOS SOCIAIS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA OLINDA – PB. O interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência 
com a especifi cação do objeto pretendido junto ao Setor de Contratação, sediado na Rua: Duque de 
Caxias, SN - Centro - Nova Olinda - PB, ou acessando: licitanovaolindapb@gmail.com. O referido 
órgão de contratação estará recebendo as propostas até o dia 16 de junho de 2026, nos horários e en-
dereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: licitanovaolindapb@
gmail.com. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 
Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 130/2024/24; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. 

Nova Olinda - PB, 10 de Junho de 2026
GABRIEL NAZÁRIO DA SILVA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Nova Olinda

LICITAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ

EXTRATO DE CONTRATO
  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0171/2026
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE Nº 00048/2026
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó
CONTRATADA: 63.853.476 DHEIVID DAVILLA RAMALHO PEREIRA, inscrita no CNPJ nº 
63.853.476/0001-95. 
OBJETO: Prestação de serviços especializados de Facilitadores de Ofi cinas – Técnicos de Nível Médio 
- para atender as demandas específi cas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para 
Crianças, Adolescentes e Idosos vinculados às atividades complementares do PAIF-CRAS e do CREAS 
e PAEFI, para a MODALIDADE 05 - MUSICALIZAÇÃO, atendendo as necessidades do Município 
de Piancó-PB, referente ao Credenciamento nº 005/2026. 
VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais).
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais).    
Piancó– PB, 10 de Junho de 2026
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO
PREFEITO CONSTITUCIONAL

  EXTRATO DE CONTRATO
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0169/2026
INSTRUMENTO: Contrato de Prestação de Serviço, de acordo com o processo de Dispensa de Lici-
tação nº 00054/2026. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB
CONTRATADA: IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS, inscrita no CNPJ Nº 19.511.144/0001-30.
OBJETO: Locação de estrutura de painel em led/outdoor com a fi nalidade de transmitir os jogos da seleção 
brasileira durante a copa do mundo de 2026, para instalação na praça central do Município de Piancó-PB. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
PIANCÓ/PB, 10 de Junho de 2026
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO
PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0172/2026
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE Nº 00049/2026
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó
CONTRATADO (A): ADEMAR ANGELO DE ARAÚJO, portador (a) do CPF nº 716.229.854-00.  

EXTRATOSPREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ

TERMO DE RATIFICAÇÃO
  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0169/2026

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00054/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
RATIFICAR a DISPENSA nº 00054/2026, por razões de interesse público, OBJETO Locação de estru-
tura de painel em led/outdoor com a fi nalidade de transmitir os jogos da seleção brasileira durante a copa 
do mundo de 2026, para instalação na praça central do Município de Piancó-PB, em favor da empresa 
IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS, INSCRITA NO CNPJ Nº 19.511.144/0001-30, nos termos do 
art. 75, inciso II da Lei Federal n°14.133/2021, em consequência fi ca a empresa acima convocado para 
a assinar Contrato e Ordem de Serviços.  
 VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21.
Ratifi co o presente processo nos termos da lei. 
Publique-se. Cientifi que-se.  

 PIANCÓ/PB, 10 de Junho de 2026
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0172/2026

INEXIGIBILIDADE Nº 00049/2026
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação 00049/2026, que objetiva: Locação de um imóvel locali-
zado na AV Gil Galdino, nº 41, Bairro: Centro, CEP: 58765-000, nesta Cidade de Piancó-PB, destinado 
ao funcionamento dos Conselhos Municipais de Educação do Município de Piancó-PB; com base nos 
elementos constantes da exposição de motivos correspondente fundamentados na Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de Abril de 2021, a qual sugere a contratação de:
Participante Unid. Quant. Vl. Unit. Vl. Total

 1 - ADEMAR ANGELO DE ARAÚJO 
CPF nº 716.229.854-00

MÊS 7 R$  1.100,00 R$ 7.700,00 

LICITAÇÕES

VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais).
VALOR GLOBAL ESTIPULADO: R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais).
Publique-se e cumpra-se.

 PIANCÓ/PB, 10 de Junho de 2026
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ

ERRATA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0157/2026

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00045/2026
A PREFEITURA DE PIANCÓ-PB, por intermédio da Agente de Contratação e Equipe de Apoio, tendo 
em vista o que consta no processo licitatório INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 00045/2026, e 
nos termos da Lei 14.133/21 e suas alterações e demais legislações pertinentes, retifi ca-se o OBJETO 
e demais páginas que constam a especifi cação técnica, conforme abaixo:
ONDE SE LE:
a) Contratação da Banda OS 03 DO NORDESTE, para animar as Festividades do Padroeiro Santo An-
tônio, com apresentação a ser realizada no dia 10 de junho de 2026 e com duração de 01h40min (uma 
hora e quarenta minutos) em Praça Pública no Município de Piancó/PB. 
LEIA-SE: 
b) Contratação da Banda OS 03 DO NORDESTE, para animar as Festividades do Padroeiro Santo An-
tônio, com apresentação a ser realizada no dia 11 de junho de 2026 e com duração de 01h40min (uma 
hora e quarenta minutos) em Praça Pública no Município de Piancó/PB.
Por fi m, dou conhecimento aos interessados através de publicação na imprensa ofi cial.

Piancó -PB, 10 de Junho de 2026
BRUNA MARÍLIA PEREIRA QUEIROZ NUNES

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ

ERRATA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0155/2026

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00043/2026
A PREFEITURA DE PIANCÓ-PB, por intermédio da Agente de Contratação e Equipe de Apoio, tendo 
em vista o que consta no processo licitatório INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 00043/2026, e 
nos termos da Lei 14.133/21 e suas alterações e demais legislações pertinentes, retifi ca-se o OBJETO 
e demais páginas que constam a especifi cação técnica, conforme abaixo:
ONDE SE LE:
a) Contratação da banda LUAN E FORRO ESTILIZADO, para animar as Festividades do Padroeiro 
Santo Antônio, com apresentação a ser realizada no dia 10 de junho de 2026 e com duração de 01h30min 
(uma hora e trinta minutos) em Praça Pública no Município de Piancó/PB. 
LEIA-SE: 
b) Contratação da banda LUAN E FORRO ESTILIZADO, para animar as Festividades do Padroeiro 
Santo Antônio, com apresentação a ser realizada no dia 11 de junho de 2026 e com duração de 01h30min 
(uma hora e trinta minutos) em Praça Pública no Município de Piancó/PB.
Por fi m, dou conhecimento aos interessados através de publicação na imprensa ofi cial.

Piancó -PB, 10 de Junho de 2026
BRUNA MARÍLIA PEREIRA QUEIROZ NUNES

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ

PUBLICIDADE DE REITERAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO
POR INEXECUÇÃO CONTINUADA

Concorrência Eletrônica nº 011/2025: Pavimentação em paralelepípedo e drenagem no perímetro urbano 
do município de Piancó-PB, através do Contrato de Repasse nº 1081.403-89/2021.
A Prefeitura Municipal de Piancó, por intermédio do Setor de Gestão de Contratos, torna pública a REI-
TERAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA da empresa EKS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA (CNPJ nº 02.750.635/0001-31), referente ao Contrato nº 02.0014/2025. A presente medida decorre 
de nova fi scalização realizada pelo Setor de Engenharia, que constatou a manutenção da inércia total e o 
abandono do objeto contratado. Fica a contratada intimada para, no prazo improrrogável de 48 (quarenta 
e oito) horas a contar desta publicação, iniciar efetivamente os serviços, sob pena de aplicação de multa 
moratória diária de 5% (Item 10.3.2), impedimento de licitar por até 03 (três) anos (Art. 156, III e § 4º 
da Lei nº 14.133/2021) e abertura de processo de extinção unilateral do ajuste por culpa exclusiva da 
contratada com retenção de créditos (Cláusula 12.1 c/c Art. 137, I e Art. 139).
Comunicação: gestaodecontratospmpianco@gmail.com.

Piancó-PB, 10 de Junho de 2026
JOÃO SERAFIM LEMOS

SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS

Prefeitura Municipal
de Piancó

NOTIFICAÇÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
02.04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.02-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 
12.220.3002.2027 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO
12.361.3002.2002 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE 
GESTÃO PEDAGÓGICA;
12.361.3002.2037 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL;
12.365.5000.5004 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA;
ELEMENTO DE DESPESA
33.90.30.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
VIGÊNCIA: Por 12 (doze) meses, considerada a data de sua assinatura em 09/06/2026;
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PEDRAS DE FOGO/PB - CNPJ nº 09.072.455/0001-97
CONTRATADO: EMPRESA AGILIZA ENGENHARIA LTDA - CNPJ nº 63.248.966/0001-62
VALOR TOTAL: R$ 15.371,16 (quinze mil trezentos e setenta e um reais e dezesseis centavos).
MUNICÍPIO DE PEDRAS DE FOGO/PB 
POR IVANILDO FÉLIX PEREIRA JÚNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 00023/2026

LEI 14.133/21
O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe 
são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00023/2026, que tem como objeto: Contratação de show 
artístico musical do artista "GERALDINHO LINS", a ser realizado no Parque de Eventos na Cidade de 
Santa Luzia-PB, no dia 20 de junho de 2026, com duração de 1h30min, em virtude da comemoração 
do Evento "Tradicional São João no município de Santa Luzia-PB”, em favor de: RP PROMOÇÕES 
E EVENTOS LTDA, CNPJ n° 64.910.174/0001-74, Valor Total: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Para 
assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21.

Santa Luzia-PB, 01 de Junho de 2026
HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA

PREFEITO

Prefeitura Municipal
de Santa Luzia

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO TINTO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2026

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Assis 
Chateaubriand, S/N - Centro - Rio Tinto - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação de serviços de confecção 
de próteses dentárias totais ou parciais, para melhor atender a população carente do município de Rio 
Tinto–PB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 29 de Junho de 2026. Início da fase de lances: 
para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instru-
ção Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: 
licitacaopmrt@gmail.com. Edital: www.riotinto.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompras-
publicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Rio Tinto - PB, 10 de Junho de 2026
JOSENILDO SILVA DE OLIVEIRA

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO TINTO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00019/2026

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Assis 
Chateaubriand, S/N - Centro - Rio Tinto - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de 
Preços objetivando contratações futuras, para: Aquisição de materiais de expediente e papelaria desti-
nados ao atendimento das demandas das Secretarias da Prefeitura Municipal de Rio Tinto–PB. Abertura 
da sessão pública: 11:00 horas do dia 29 de Junho de 2026. Início da fase de lances: para ocorrer nessa 
mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; 
Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
E-mail: licitacaopmrt@gmail.com. Edital: www.riotinto.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portalde-
compraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Rio Tinto - PB, 10 de Junho de 2026
JOSENILDO SILVA DE OLIVEIRA

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO TINTO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00020/2026

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Assis 
Chateaubriand, S/N - Centro - Rio Tinto - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte, destinados ao atendimento das demandas do Conselho Tutelar e das Secretarias 
Municipais de Saúde e Agricultura do Município de Rio Tinto–PB. Abertura da sessão pública: 13:00 
horas do dia 29 de Junho de 2026. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: licitacaopmrt@gmail.com. Edital: 
www.riotinto.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Rio Tinto - PB, 10 de Junho de 2026
JOSENILDO SILVA DE OLIVEIRA

PREGOEIRO OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Rio Tinto

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00009/2026

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, sediada na Rua 
Professor João Rodrigues, 91 - Centro - Pocinhos - PB, por meio do site www.licitanet.com.br, licitação 
modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços 
objetivando contratações futuras, para: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS EM 
DIVERSAS RUAS. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 30 de Junho de 2026. Início da fase de 
lances: 08:10 horas do dia 30 de Junho de 2026. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto 
Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83) 33300554. E-mail: licitacaopocinhos@gmail.com. Edital: www.
pocinhos.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.licitanet.com.br; www.gov.br/pncp. 

Pocinhos - PB, 10 de Junho de 2026
ANA CAROLINA BEZERRA DE MELO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00010/2026

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, sediada na Rua 
Professor João Rodrigues, 91 - Centro - Pocinhos - PB, por meio do site www.licitanet.com.br, licitação 
modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UM 
GINÁSIO, PARA LICITANTES PRÉ–QUALIFICADOS, CONFORME O ART. 80, § 10, DA LEI FE-
DERAL N.º 14.133/21. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 30 de Junho de 2026. Início da 
fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 
123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (83) 33300554. E-mail: licitacaopocinhos@gmail.com. Edital: www.pocinhos.
pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.licitanet.com.br; www.gov.br/pncp. 

Pocinhos - PB, 10 de Junho de 2026
ANA CAROLINA BEZERRA DE MELO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Pocinhos

LICITAÇÕES

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2026

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 00009/2026, que objetiva: Locação de 01 (um) veículo tipo camionete 
cabine dupla, para fi car à disposição do Gabinete da Prefeita; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO 
a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como 
proponente vencedor: MARCELO VANDRE RIBEIRO BARRETO LTDA - CNPJ: 46.436.837/0001-
89 - R$ 42.000,00.

Pilões - PB, 1º de Junho de 2026
SORAYA FERREIRA SALES DA CUNHA

PREFEITA

Prefeitura Municipal
de Pilões

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Locação de 01 (um) veículo tipo camionete cabine dupla, para fi car à disposição do Gabinete 
da Prefeita. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00009/2026. DOTAÇÃO: Recursos não 
Vinculados de Impostos: 01.100 GABINETE DA PREFEITA 04 122 2004 2003 Manutenção das Ati-
vidades do Gabinete do Prefeita 3.3.90.39.01 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. VIGÊN-
CIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Pilões e: CT Nº 00074/2026 - 01.06.26 - MARCELO VANDRE RIBEIRO BARRETO LTDA - CNPJ 
46.436.837/0001-89 - R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).

OBJETO: Locação de um imóvel localizado na AV Gil Galdino, nº 41, Bairro: Centro, CEP: 58765-
000, nesta Cidade de Piancó-PB, destinado ao funcionamento dos Conselhos Municipais de Educação 
do Município de Piancó-PB.  
VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais).
VALOR GLOBAL ESTIPULADO: R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais).
PIANCÓ/PB, 10 de Junho de 2026    
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO
PREFEITO CONSTITUCIONAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS
CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2026

O Município de São José do Bonfi m/PB, CONVOCA os participantes habilitados da Chamada Pública 
nº 00001/2026, cujo objeto é a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empre-
endedor Rural, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, destinados ao 
fornecimento da merenda escolar da rede municipal de ensino de São José do Bonfi m/PB, para procederem 
à apresentação das amostras dos produtos ofertados, conforme especifi cações constantes no Edital e seus 
anexos. As amostras deverão ser entregues no dias 16/06/2026, contados da publicação deste aviso, no 
endereço na sala de licitação situada na Rua José Ferreira, nº 05, Centro, São José do Bonfi m/PB no 
horário das 09:00 h às 12:00 hs. O não atendimento à presente convocação, bem como a apresentação de 
amostras em desacordo com as especifi cações exigidas, poderá acarretar a desclassifi cação da proposta 
nos termos do Edital.

São José do Bonfi m-PB, 10 de Junho de 2026
JOSEILDO ALVES MONTEIRO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal
de São José do Bonfi m

CONVOCAÇÃO

LICITAÇÕES

Prefeitura Municipal
de São José de Piranhas

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2026

 Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 018/2026, que objetiva a Aquisição de medicamentos (nas formas 
sólidas, líquidas e injetáveis), inclusive de fornecimento por demandas judiciais, bem como materiais 
de fi sioterapia e insumos médico-hospitalares e equipamentos hospitalares, destinados ao atendi-
mento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São José de Piranhas – PB, em razão 
da extinção contratual anterior; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: 
ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 31.187.918/0001-15 
- R$ 54.565,00; DL MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 48.058.173/0001-97 - R$ 637.738,50; DRO-
GAFONTE LTDA - CNPJ: 08.778.201/0001-26 - R$ 326.440,00; ELO PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA - CNPJ: 54.493.595/0001-93 - R$ 40.500,00; LC - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO 
HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 59.890.563/0001-45 - R$ 96.300,00; LIVMED MATERIAIS E EQUI-
PAMENTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 43.463.126/0001-05 - R$ 17.067,70; ODONTOMED 
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 09.478.023/0001-80 - R$ 
87.168,70; PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICOS LTDA - 
CNPJ: 01.722.296/0001-17 - R$ 73.050,00; PHARMAPLUS LTDA - CNPJ: 03.817.043/0001-52 - R$ 
36.486,00; S.P DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 40.624.031/0001-38 - R$ 
1.520.489,72; STARMEDICAL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA - CNPJ: 57.498.660/0001-61 - R$ 5.600,00; TECNOCENTER MATERIAIS MEDICOS HOSPI-
TALARES LTDA - CNPJ: 06.948.769/0002-01 - R$ 60.712,50. CONVOCAMOS os representantes das 
empresas mencionadas a, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, enviarem as documentações de regularidade 
fi scal, trabalhista e as garantias de execução correspondentes a 4% do valor homologado em favor das 
respectivas empresas, para posterior assinatura dos contratos. E-mail: cplsaojosedepiranhas@gmail.com. 
Informações: www.portaldecompraspublicas.com.br.

São José de Piranhas - PB, 10 de Junho de 2026
SANDOVAL VIEIRA LINS

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS

AVISO DE ERRATA AO EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026

O Município de São José de Piranhas/PB torna público, para conhecimento dos interessados, a publicação 
de Errata referente ao instrumento convocatório do Pregão Eletrônico nº 025/2026. Objeto da Retifi cação: 
Correção de erro material no item 9.10.10 do edital. Onde havia a exigência de certidão comprobatória 
de condição de ME/EPP emitida no exercício de "2023", passa a vigorar a exigência de documento 
emitido no exercício de "2026". As demais cláusulas e condições estabelecidas no edital permanecem 
inalteradas. O inteiro teor da errata e o edital retifi cado encontram-se à disposição dos interessados nos 
meios ofi ciais de divulgação do município.

São José de Piranhas - PB, 10 de Junho de 2026
LUKAS LEITE TAVARES

AGENTE DE CONTRATAÇÃO / PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS

AVISO DE ERRATA AO EDITAL E REPUBLICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026

A Prefeitura de São José de Piranhas/PB, por meio do seu Agente de Contratação e Pregoeiro, torna pú-
blica a Errata nº 02 ao Edital do Pregão Eletrônico nº 025/2026, com o objetivo de sanar erros no Anexo 
I - Termo de Referência. A correção se fez necessária pois os itens 5 e 6 do Lote 1 estavam repetidos e o 
item 4 do Lote 5 estava faltoso no documento original. Com a alteração, o Lote 1 (Camisas Básicas) e o 
Lote 5 (Uso Externo) passam a vigorar com as descrições e quantitativos adequados. Devido à omissão 
identifi cada, foi determinada a republicação do edital, o que implicará a reabertura do prazo de apresentação 
de propostas. A sessão, inicialmente prevista para o dia 11 de junho de 2026 às 09h, fi ca remarcada para 
o dia 30 de junho de 2026 às 09:30h, assegurando a oportunidade de participação a todos os interessados. 
Todos os demais termos e condições do instrumento convocatório original permanecem inalterados

São José de Piranhas - PB, 10 de Junho de 2026
LUKAS LEITE TAVARES

AGENTE DE CONTRATAÇÃO / PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 00132/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00023/2026
LEI Nº 14.133/2021
OBJETO: Contratação de show artístico musical do artista “GERALDINHO LINS”, a ser realizado no 
Parque de Eventos na Cidade de Santa Luzia-PB, no dia 20 de junho de 2026, com duração de 1h30min, 
em virtude da comemoração do Evento “Tradicional São João no município de Santa Luzia-PB”.  
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, CNPJ nº 09.090.689/0001-67, e a empresa 
RP PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ n° 64.910.174/0001-74.
VALOR: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses, 02/06/2026 a 02/06/2026.
Santa Luzia/PB, 02 de Junho de 2026
HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2026
OBJETO: Aquisição de materiais odontológicos, destinados a suprir as necessidades do município de 
Santa Luzia - PB.
TIPO: MENOR PREÇO.
DATA DA ABERTURA: 29/06/2026 - HORÁRIO: 08:00 HORAS.
Legislação Aplicável: Lei Nº 14.133/21 e subsidiárias.
LOCAL: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br.
Modo de Disputa: Aberto.
Informações: Sala da Comissão de Licitação, das 07:00 às 13:00hs, dias úteis. E-mail: licitacao@santa-
luzia.pb.gov.br. Fone: (83) 3142-6056.

Santa Luzia/PB, 10 de Junho de 2026
FRANCISCO MOISÉS ALVINO DE ALMEIDA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

AVISO DE RESULTADO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00012/2026

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB, através da Pregoeira Ofi cial, torna público para conhecimento 
dos interessados, o resultado do Pregão Eletrônico nº 00012/2026, que tem como objeto: Locação de 
veículos automotores, do tipo picape, e de máquina pesada, para atender às demandas das Secretarias 
do Município de Santa Luzia/PB. Licitante declarada vencedora e respectivo valor total da contratação: 
CAUASSU LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 28.676.712/0001-44, Item 01 e 02. Valor Total: 
R$ 281.998,80.

Santa Luzia - PB, 03 de Junho de 2026
RAFAELA SANTOS CARVALHO

PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00012/2026

Após análise da documentação apresentada e julgados todos os atos do Pregão Eletrônico nº 00012/2026, 
que tem como objeto: Locação de veículos automotores, do tipo picape, e de máquina pesada, para atender 
às demandas das Secretarias do Município de Santa Luzia/PB, adjudico o objeto e homologo o resultado 
ao proponente vencedor, conforme indicado a seguir: CAUASSU LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ nº 28.676.712/0001-44, Item 01 e 02. Valor Total: R$ 281.998,80.

Santa Luzia - PB, 08 de Junho de 2026
HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00011/2026 

O Município de São José do Bonfi m/PB, torna público, a REPUBLICAÇÃO do edital do certame em 
epígrafe, cujo objeto é a Aquisição de pneus, baterias e câmaras de ar para os veículos das diversas 
secretarias e do Fundo Municipal de Assistência Social e Saúde do município de São José do Bonfi m/
PB. A presente republicação é em virtude da alteração da planilha do Termo de Referência. Em virtude 
da republicação, fi ca estabelecidos: Data de Abertura das Propostas: Às 09:30h do dia 25/06/2026. O 
edital retifi cado e seus anexos encontram-se disponíveis nos endereços eletrônicos: www.portaldecom-
praspublicas.com.br, no portal do TCE/PB (www.tce.pb.gov.br).

São José do Bonfi m – PB, 10 de Junho de 2026
FILIPE DANIEL DA NOBREGA

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM

AVISO DE DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00011/2026

O Município de São José do Bonfi m/PB, torna público, a decisão proferida acerca da impugnação ao 
edital do referido Pregão. Impugnante: AUTOLUK COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS LTDA. 
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EXTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE

EXTRATO DE CONTRATO
PREGAO PRESENCIAL 014/2026
Nº. CONTRATO: 170/2026
Contratado: MF NEVES NETO WORKS CONSTRUCOES E LOCACOES, CNPJ n 64.338.075/0001-60
Valor: R$ 186.000,00, vencedor dos itens 2 e 4
Data do Contrato: 10/06/2026.                                          
Vigência: 10/06/2026 até 16/06/2027
Serra Grande-PB, 10 de Junho de 2026
VICENTE ANTONIO DA SILVA NETO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONCORRENCIA 002/2026
RESULTADO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

Após análise da comissão e do setor de engenharia, contabilidade do município, julga-se pela habilitação 
legal das empresas CONSTRU ART E SERVICOS LTDA, CNPJ 49.219.307/0001-77; PG FERREI-
RA FELICIANO DINIZ BRASILEIRO LTDA, CNPJ 30.635.870/0001-06; DEL ENGENHARIA 
EIRELI ME, CNPJ 17.415.942/0001-33; COVALE CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ 11.170.603/0001-58 E JQ COSNTRUCOES, SERVICOS E COMERCIO LTDA, CNPJ 
37.883.801/0001-52. Foram declaradas INABILITADAS as empresas ESTRUTURAL CONSTRU-
ÇÕES LTDA, ESTRUTURAL CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 62.048.553/0001-71 não atendeu 
os itens 9.3.6; 9.3.7; 9.4.1;9.4.3 e 9.11.1; DOMUS ENGENHARIA LTDA, CNPJ 60.416.291/0001-
25, não atendeu os itens 9.4.3 e 9.11.1; LORD CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ n 
30.746.170/0001-80, não atendeu os itens 9.11.1 e TURMALINA EMPREENDIMENTOS LTDA, 
CNPJ 16.941.283/0001- 06, não apresentou nenhuma das exigências. Ficam convocados aos inte-
ressados a retomada da sessão para o 11/06/2026 as 09h00min no www.portaldecompraspublicas.com.
br . Informações através cplserragrande@gmail.com, todos os dias úteis das 08h00min às 12h00min

 SERRA GRANDE-PB, 09 de Junho de 2026
ELVIS STANLLEY LEITE DE SOUZA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE

CONCORRENCIA 001/2026
Após a análise da regularidade apresentada pela empresa DEL ENGENHARIA LTDA, CNPJ 
17.415.942/0001-33, julga-se pela habilitação da empresa. Sendo sessão para continuação do processo 
marcados para 12/06/2026, a partir das 9h00min.  

SERRA GRANDE, 10 DE JUNHO DE 2026.
ELVIS STANLLEY LEITE DE SOUZA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Serra Grande

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS

REVOGAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO

CREDENCIAMENTO DE SERVIÇO nº 00001/2026
Com base nos elementos constantes do processo referente ao Chamamento público nº 00001/2026, 
que objetiva: Credenciamento eletrônico de pessoas físicas e jurídicas habilitadas a prestar serviços na 
execução de viagens, através de veículos, para fi car a disposição da secretaria municipal de saúde deste 
município, transportando pacientes carentes para realizar tratamento e acompanhamentos da saúde 
humana; REVOGO o correspondente procedimento. Justifi cativa: Razões de interesse público - motivo 
de conveniência e oportunidade.

São José dos Ramos - PB, 10 de Junho de 2026
MATHEUS AMORIM MARANHÃO E SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal
de São José dos Ramos

CHAMAMENTO PÚBLICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00008/2026

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Praça Noé 
Rodrigues de Lima, S/N - Centro - São José dos Ramos - PB, por meio do site www.portaldecompras-
publicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema 
de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA, PARA FORNECIMENTO, SOB DEMANDA, DE ALIMENTAÇÃO (TIPO COFFEE 
BREAK) MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS PB. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 1º de 
Julho de 2026. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; 
Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: licitacao@saojosedosramos.pb.gov.
br. Edital: www.saojosedosramos.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.
br; www.gov.br/pncp. 

São José dos Ramos - PB, 10 de Junho de 2026
EDMILSON JUNIOR BEZERRA DA SILVA

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00010/2026

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Praça Noé 
Rodrigues de Lima, S/N - Centro - São José dos Ramos - PB, por meio do site www.portaldecompras-
publicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo maior desconto, para: AQUISIÇÃO 
DE FORMA EVENTUAL DE MEDICAMENTOS DE A A Z DA LINHA FARMA, ATRAVÉS DA 
OFERTA DE MAIOR PORCENTAGEM DE DESCONTO SOBRE A TABELA DA ABCFARMA. 

LICITAÇÕES

ITEM FRACASSADO DO PE Nº 00001/2026. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 02 de 
Julho de 2026. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 
Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, 
no endereço supracitado. E-mail: licitacao@saojosedosramos.pb.gov.br. Edital: www.saojosedosramos.
pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

São José dos Ramos - PB, 10 de Junho de 2026
EDMILSON JUNIOR BEZERRA DA SILVA

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2026

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Praça Noé 
Rodrigues de Lima, S/N - Centro - São José dos Ramos - PB, por meio do site www.portaldecompras-
publicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema 
de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO, CONFORME DEMANDA, 
DE PNEUS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS. ITENS FRACASSADOS DO PREGÃO 04/2026. 
Abertura da sessão pública: 13:30 horas do dia 1º de Julho de 2026. Início da fase de lances: para ocorrer 
nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 
11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. E-mail: licitacao@saojosedosramos.pb.gov.br. Edital: www.saojosedosramos.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

São José dos Ramos - PB, 10 de Junho de 2026
EDMILSON JUNIOR BEZERRA DA SILVA 

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2026.
OBJETO:  Aquisição de equipamentos de informática em geral, e acessórios para as diversas secretarias 
do município de São José do Bonfi m/PB e aos Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social do 
município de São José do Bonfi m/PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de São José do Bonfi m/PB, e as empresas:  - B2W INFORMATICA LTDA, 
CNPJ nº 31.495.962/0002-73, valor: R$ 64.776,20; - CENTER COPY IMPORTACAO E INFORMA-
TICA LTDA, CNPJ nº 11.268.379/0001-31, valor: R$ 9.420,00; - FORMATO DIGITAL COMERCIO 
E COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA, CNPJ nº 31.070.939/0001- 56, valor: R$ 4.199,50; - JOSI-
VAN MELQUIADES NOBREGA, CNPJ nº 05.816.684/0001-18, valor: R$ 137.465,00; - MARIA DO 
SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS, CNPJ nº 31.618.876/0001-20, valor: R$ 28.250,00; - NUEVO 
COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 08.064.589/0001-01, valor: R$ 78.629,50; - SINCES 
TECNOLOGIA COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 33.615.509/0001-06, valor: R$ 8.475,00; 
- TRITEK DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CNPJ 
nº 35.483.129/0002-63, valor: R$ 13.053,00
São José do Bonfi m /PB, 10 de Junho de 2026        
ROSALBA GOMES DA NÓBREGA MOTA
PREFEITA CONSTITUCIONAL

EXTRATO

A impugnação foi julgada PROCEDENTE, alterando a planilha do Termo de Referência. A íntegra da 
decisão encontra-se disponível nos autos do processo administrativo e no Portal de Compras Públicas.

São José do Bonfi m/PB, 09 de Junho de 2026
JOSEILDO ALVES MONTEIRO

PREGOEIRO
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ATOS EMPRESARIAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAÚNA
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00006/2026

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Agente de Contratação e observado parecer da Assesso-
ria Jurídica, referente a Concorrência Eletrônica nº 00006/2026, que objetiva: Contratação de empresa 
especializada em engenharia para execução da obra de construção de 03 (três) quadras cobertas com 
vestiários, localizadas nos Sítios Quixaba, Vazante e Aparecida, no Município de Uiraúna/PB, com recursos 
oriundos do Convênio FDE nº 097/2026, fi rmado entre o Governo do Estado da Paraíba/SEPLAG/FDE 
e o Município de Uiraúna/ PB Contratação de empresa especializada em engenharia para execução da 
obra de construção de 03 (três) quadras cobertas com vestiários, localizadas nos; ADJUDICO o objeto 
e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais 
apontam como proponente vencedor: CM CONSTRUTORA LTDA - CNPJ: **.***.379/0001-** - R$ 
2.339.379,56.

Uiraúna - PB, 09 de Junho de 2026
MARIA SULENE DANTAS SARMENTO

PREFEITA CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAÚNA
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00007/2026

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Agente de Contratação e observado parecer da Assesso-
ria Jurídica, referente a Concorrência Eletrônica nº 00007/2026, que objetiva: Contratação de empresa 
especializada em engenharia para execução da obra de construção de 05 (cinco) praças no Município de 
Uiraúna/PB, com recursos oriundos do Convênio FDE nº 074/2026, fi rmado entre o Governo do Estado da 
Paraíba/SEPLAG/FDE e o Município de Uiraúna/PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, 
com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente ven-
cedor: LIDER ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA - CNPJ: **.***.322/0001-** - R$ 525.000,00.

Uiraúna - PB, 09 de Junho de 2026
MARIA SULENE DANTAS SARMENTO

PREFEITA CONSTITUCIONAL

Prefeitura Municipal
de Uiraúna

LICITAÇÕES

MASSAI HOME SERVIÇOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SÓCIOS DA
MASSAI HOME SERVIÇOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA

CNPJ N. 20.213.202/0001-29
NIRE (JUCEP) N. 25200629965

Pelo presente edital, a MASSAI HOME SERVIÇOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 
LTDA, sociedade empresária limitada inscrita no CNPJ/MF sob n. 20.213.202/0001-29 e registrada na 
Junta comercial do Estado da Paraíba sob NIRE n. 25200629965 em 08.05.2014 (doravante “Sociedade”), 
neste ato representada conforme seu contrato social pelos sócios e administradores Sr. Allison Dennis 
Delmas Nunes (CPF n. 790.133.844-04) e/ou Sr. José Herbert Rocha de Almeida (CPF n. 504.698.004-
53), convoca os demais sócios da Sociedade para se reunirem, presencialmente, em reunião que ocorrer 
no dia 18 do mês de junho do ano de 2026, na sala de reuniões do Empresarial Massai, localizada na Av. 
Monteiro da Franca, n. 1092, Manaíra, CEP 58038-320, João Pessoa - PB.
A reunião terá início às 14:00 (quatorze horas), em primeira chamada, com a presença dos sócios que 
representem, no mínimo, mais da metade (1/2) do capital social da Sociedade, conforme previsão do 
Artigo 1.076, II, do Código Civil, que teve sua redação alterada pela Lei nº 13.792, de 2019, ou às 14:30 
(quatorze horas e trinta minutos), em segunda chamada, com qualquer número de sócios.
As matérias que compõem a ordem do dia são as seguintes:
1. prestação fi nal de contas da liquidação; 
2. exame do relatório do liquidante; 
3. aprovação do balanço fi nal; 
4. Deliberação sobre assinatura de escrituras referentes aos contratos de promessa de compra e venda 
ainda existentes, devidamente quitados.
5. declaração de inexistência de outros ativos/passivos; 
6. encerramento da liquidação; 
7. extinção da sociedade com Celebração de distrato social, por atingimento do propósito específi co do 
contrato social; 
8. guarda de livros e documentos.
Qualquer sócio da Sociedade poderá comparecer e votar pessoalmente na respectiva reunião ou se fazer 
representar por procuradores constituídos conforme Lei n. 10.406/02.
Os documentos de liquidação estão disponíveis para os sócios na sede da sociedade ou podem ser soli-
citados pelo e-mail: advogados@mina.adv.br

João Pessoa - PB, 11 de Junho de 2026
MASSAI HOME SERVIÇOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA

CNPJ N. 20.213.202/0001-29

MASSAI CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS LTDA.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SÓCIOS DA MASSAI CENTRO DE 
SERVIÇOS COMPARTILHADOS LTDA

CNPJ N. 45.537.512/0001-20
NIRE (JUCEP) N. 25201002320

Pelo presente edital, a MASSAI CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS LTDA., sociedade 
empresária limitada inscrita no CNPJ/MF sob n. 45.537.512/0001-20 e registrada na Junta Comercial do 

CÂMARA MUNICIPAL DE NATUBA

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00001/2026, 
fundamentada nodo Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21, que objetiva:CONTRATAÇÃO DE 
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CON-
SULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICAS À CÂMARA MUNICIPAL DE NATUBA/PB; ADJUDICO 
o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: CAVALCANTI E MENDES 
ADVOGADOS ASSOCIADOS - R$ 60.000,00.

Natuba - PB, 03 de Junho de 2026
LUIZ GUILHERME VIANA DA SILVA

PRESIDENTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE NATUBA

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICAS À CÂMARA MUNICIPAL 
DE NATUBA/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00001/2026, nos termos 
do Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
01.010 – Câmara Municipal – 01 031 2001 2001 – Manutenção das atividades da Câmara Municipal de 
Natuba – 3390.3599 – Serviços de Consultoria – 3390.3999 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica. 
VIGÊNCIA: por 12 (doze) meses. PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de Natuba e: CT Nº 
0001/2026 - 03.06.26 – CAVALCANTI E MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS - R$ 60.000,00.

Câmara Municipal
de Natuba

LICITAÇÃO

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIRÓPOLIS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00006/2026

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, sediada na Rua 
Central, SN - Centro - Vieirópolis - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO POLIES-
PORTIVO NA EMEF JOÃO ALVES DE SOUSA, NO MUNICÍPIO DE VIEIRÓPOLIS/PB, RECURSO 
ORIUNDO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA CONVÊNIO 0123/2026 CONCEDENTE 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTÃO – PROCESSO SE-
PLAG Nº SEG–PRC–2025/01001. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 26 de Junho de 2026. 
Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Municipal 
nº 611/2025/25; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 00761/24; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. .. E-mail: diariopmvieirópolis@gmail.com. Edital: www.vieiropolis.
pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Vieirópolis - PB, 10 de Junho de 2026
JOELMA VIEIRA SILVA DE OLIVEIRA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Vieirópolis

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENÓRIO  

O Município de Tenório PB torna público que realizará no dia 26/06/26, às 09h01min, licitação na mo-
dalidade Concorrência nº 003/2026 não forma Eletrônica objetivando a  contratação de empresa para 
pavimentação de rua com construção de passagem molhada no Municipio de Tenório PB. com recursos 
do Convênio FDE N.° 103/2026 celebrados com o Governo da Paraíba. O Edital e seus anexos encon-
tram-se à disposição dos interessados no site www.tenorio.pb.gov.br e na sede da Prefeitura Municipal, 
no horário das 07:00 às 13:00 horas.

Tenório/PB, 10/06/26
ANTONIO AUGUSTO ARAUJO DE OLIVEIRA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Tenório

LICITAÇÃO
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Estado da Paraíba sob NIRE n. 25201002320 em 04.02.2022 (doravante “Sociedade”), neste ato repre-
sentada conforme seu contrato social pelos sócios e administradores Sr. Allison Dennis Delmas Nunes 
(CPF n. 790.133.844-04) e/ou Sr. José Herbert Rocha de Almeida (CPF n. 504.698.004-53), convoca os 
demais sócios da Sociedade para se reunirem, presencialmente, em reunião que ocorrerá no dia 18 do 
mês de junho do ano de 2026, na sala de reuniões do Empresarial Massai, localizado na Av. Monteiro 
da Franca, n.º 1092, Manaíra, CEP 58038-320, João Pessoa - PB. 
A reunião terá início às 15:00 (quinze horas), em primeira chamada, com a presença dos sócios que- 
representem, no mínimo, mais da metade (1/2) do capital social da Sociedade, conforme previsão do 
Artigo 1.076, II, do Código Civil, que teve sua redação alterada pela Lei nº 13.792, de 2019, ou às 15:30 
(quinze horas e trinta minutos), em segunda chamada, com qualquer número de sócios. 
As matérias que compõem a ordem do dia são as seguintes: 
(1) declaração de inatividade, diante da não realização de nenhuma atividade operacional, patrimonial 
ou fi nanceira; 
(2) prestação fi nal de contas de liquidação;  
(3) Celebração de distrato social;
Qualquer sócio da Sociedade poderá comparecer e votar pessoalmente na respectiva reunião ou se fazer 
representar por procuradores constituídos conforme Lei n. 10.406/02.

João Pessoa - PB, 11 de Junho de 2024
MASSAI CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS LTDA.

CNPJ/MF sob n. 45.537.512/0001-20

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E EDUCAÇÃO DE UIRAÚNA

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE  05 (CINCO) CAMAS 
HOSPITALARES ELÉTRICAS, MODELO NBTECH/1444
PARTES: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E EDUCAÇÃO DE UI-
RAÚNA/PB E NBTECH INDUSTRIA DE MOVEIS TECNOLOGICOS LTDA
SIGNITÁRIOS: MARILÂNIA DO NASCIMENTO ENEAS DE ALENCAR E LUCELIA BATISTA 
OLIVEIRA
MODALIDADE: COTAÇÃO ELETRÔNICA NO 001/2026
VALOR TOTAL: R$ 105.000,00 (CENTO E CINCO MIL REAIS)
RECURSOS FINANCEIROS: CONVÊNIO FEDERAL Nº 984122/2025
DATA DE ASSINATURA: 03/06/2026

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE  01 (UM) ESTERILIZADOR 
A VAPOR, MODELO HI SPEED II - B0111-500P
PARTES: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E EDUCAÇÃO DE UI-
RAÚNA/PB E BAUMER S.A.
SIGNITÁRIOS: MARILÂNIA DO NASCIMENTO ENEAS DE ALENCAR E JOSÉ HENRIQUE 
MARQUES CAMARGO
MODALIDADE: COTAÇÃO ELETRÔNICA NO 001/2026
VALOR TOTAL: R$ 250.400,00 (DUZENTOS E CINQUENTA MIL E QUATROCENTOS REAIS)
RECURSOS FINANCEIROS: CONVÊNIO FEDERAL Nº 984122/2025
DATA DE ASSINATURA: 03/06/2026

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CIDADE E COMARCA DE ITAPORANGA - PB

REGISTRO DO LOTEAMENTO NOVO RESIDENCE
Denis Fontes de Melo Sousa, brasileiro, portador do CPF nº 039.202.214-19, ofi cial interino, designado 
pela Portaria de Interinidade nº 17/2025, expedida pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado da 
Paraíba, publicada no Diário da Justiça Eletrônico em 19/12/2025, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Cidade e Comarca de Itaporanga-PB. FAZ saber a quem possa interessar para todos os fi ns de Direito 
que A EMPRESA FUTURA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 19.027.677/0001-41, registrada na JUCEP sob NIRE nº 26202307605, 
com sede na Fazenda Caravelas, s/nº, Zona Rural, Itaporanga/PB, CEP 58.780-000, neste ato represen-
tada por seus sócios administradores: I – JOSE ANDERSON SILVA, brasileiro, casado sob o regime da 
separação de bens, empresário, portador do RG nº 4.905.074 SSP/PE, inscrito no CPF nº 046.743.064-00, 
residente e domiciliado na Avenida Adjar da Silva Casé, nº 828, apto. 2105, Indianópolis, Caruaru/PE, 
CEP 55.024-740; II – WILLYANNY SALES DE ALMEIDA, brasileira, solteira, empresária, portadora do 
RG nº 8.425.193 SDS/PE, inscrita no CPF nº 105.727.174-82, residente e domiciliada na Rua Jerônimo 
Celestino de Lima, nº 3, Centro, Toritama/PE, CEP 55.125-000, neste ato representada por seu bastante 
procurador José Anderson Silva, acima qualifi cado, conforme procuração pública lavrada no Livro nº 
0052, fl s. 100, em 22 de abril de 2021, perante o 2º Ofício de Notas e Protesto da Comarca de Toritama/
PE, cuja cópia fi ca arquivada em pasta própria desta serventia, DEPOSITOU perante este Cartório de 
Registro de Imóveis, situado na Avenida Getúlio Vargas, nº 178, Centro, na cidade de Itaporanga, Estado 
da Paraíba, toda a documentação necessária e requereu o registro do loteamento denominado “LOTEA-
MENTO NOVO RESIDENCE”, aprovado pela Prefeitura Municipal de Itaporanga/PB, conforme Decreto 
Municipal nº 040/2025, expedido em 04 de abril de 2025 e devidamente publicado no Diário Ofi cial do 
Município, em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 
da Lei Complementar Municipal nº 05/96, da legislação urbanística municipal aplicável e demais normas 
pertinentes à espécie. “O loteamento compõe-se dos seguintes quarteirões: A) Quadra 01 com 31 lotes, 
numerados de 01 a 31; B) Quadra 02 com 15 lotes, numerados de 01 a 15; C) Quadra 03 com 07 lotes, 
numerados de 01 a 07; D) Quadra 04 com 35 lotes, numerados de 01 a 35; E) Quadra 05 com 62 lotes, 
numerados de 01 a 62; F) Quadra 06 com 55 lotes, numerados de 01 a 55; G) Quadra 07 com 16 lotes, 
numerados de 01 a 16; H) Quadra 08 com 72 lotes, numerados de 01 a 72; I) Quadra 09 com 52 lotes, 
numerados de 01 a 52; J) Quadra 10 com 76 lotes, numerados de 01 a 76; K) Quadra 11 com 16 lotes, 
numerados de 01 a 16; L) Quadra 12 com 58 lotes, numerados de 01 a 58; M) Quadra 13 com 23 lotes, 
numerados de 01 a 23; N) Quadra 14 com 27 lotes, numerados de 01 a 27; O) Quadra 15 com 05 lotes, 
numerados de 01 a 05; P) Quadra 16 com 28 lotes, numerados de 01 a 28; Q) Quadra 17 com 64 lotes, 
numerados de 01 a 64; R) Quadra 18 com 21 lotes, numerados de 01 a 21; S) Quadra 19 com 11 lotes, 
numerados de 01 a 11; T) Quadra 20 com 15 lotes, numerados de 01 a 15; U) Quadra 21 com 64 lotes, 

numerados de 01 a 64; V) Quadra 22 com 50 lotes, numerados de 01 a 50; W) Quadra 23 com 64 lotes, 
numerados de 01 a 64; X) Quadra 24 com 50 lotes, numerados de 01 a 50; Y) Quadra 25 com 64 lotes, 
numerados de 01 a 64; Z) Quadra 26 com 50 lotes, numerados de 01 a 50; AA) Quadra 27 com 31 lotes, 
numerados de 01 a 31; BB) Quadra 28 com 50 lotes, numerados de 01 a 50; CC)Quadra 29 com 25 
lotes, numerados de 01 a 25”; Sendo este publicado por 03 (três) dias consecutivos, podendo o presente 
pedido do registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da última publicação. 
A documentação encontra-se à disposição dos interessados na Sede deste Cartório. IMÓVEL A SER 
LOTEADO: Um Imóvel Urbano denominado SÍTIO CARAVELAS, SITUADO NA ZONA URBANA, 
DO MUNICIPIO DE ITAPORANGA-PB, COMARCA DE ITAPORANGA, devidamente Matriculado 
neste Cartório sob nº 12.442 de propriedade da Empresa FUTURA EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.027.677/0001-41. O LOTEAMENTO NOVO RESIDENCE, será 
dividido da seguinte forma: “A Área total do empreendimento é de 359.632,00m² (100%), destinando ao 
município uma área de 145.090,68m² (40%) contemplando equipamentos comunitários, áreas verdes, 
calçadas e arruamento. Os lotes comercializáveis com área de 182.368,10m² (51%) contemplam 29 
quadras, descritas acima, juntamente com a quadra de número 32 com a área de 32.173,22m² (9%), que 
está destinada a implantação do Centro Universitário, totalizando uma área comercial de 214.541,32m² 
(60%). QUADRO DE ÁREAS – PRESCRIÇÕES URBANISTÍCAS:
QUADRO RESUMO GERAL
TIPO ARÉA (m²) ÁREA (%)
LOTES COMERCIALIZÁVEIS (1.137) 182.368,10 51%
EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS 32.241,38 9%
FACULDADE 32.173,22 9%
ÁREA VERDE 40.753,37 11%
ÁREA DE CALÇADAS 17.850,63 5%
ÁREA DE ARRUAMENTO 54.245,30 15%
TOTAL GERAL 359.632,00 100%
ÁREA PÚBLICA 145.090,68 40%
ÁREA PRIVADA 214.541,32 60%
TOTAL GERAL 359.632,00 100%

Dita área se encontra encravada na sobredita matrícula 12.442, deste Cartório Imobiliário, tudo con-
forme croqui abaixo. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias contados da última publicação deste edital, 
sem impugnação por parte de qualquer interessado, autoridade ou entidade legitimada, será efetuado o 
registro do Loteamento Novo Residence, na forma da Lei Federal nº 6.766/79. Dado e passado nesta 
cidade e Comarca de Itaporanga, Estado da Paraíba, aos 05 (cinco) dias do mês de junho do ano de 2026. 
O referido é verdade, dou Fé.

DENIS FONTES DE MELO SOUSA
OFICIAL REGISTRADOR INTERINO

INSTITUTO SÃO JOSÉ

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE  38 (TRINTA E OITO) 
CAMAS HOSPITALARES ELÉTRICAS, MODELO NBTECH/1444
PARTES: INSTITUTO SÃO JOSÉ E NBTECH INDUSTRIA DE MOVEIS TECNOLOGICOS LTDA
SIGNITÁRIOS: GEORGE BATISTA PEREIRA FILHO E LUCELIA BATISTA OLIVEIRA
MODALIDADE: COTAÇÃO ELETRÔNICA NO 001/2026
VALOR TOTAL: R$ 627.000,00 (SEISCENTOS E VINTE E SETE MIL REAIS)
RECURSOS FINANCEIROS: CONVÊNIO FEDERAL Nº 980073/2025
DATA DE ASSINATURA: 11/03/2026

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 (UM) ELETROCAR-
DIÓGRAFO, MODELO RITMUS 1200A E 03 (TRÊS) MONITORES MULTIPARAMÉTRICOS 
QUANTUM, MODELO QUANTUM Q15
PARTES: INSTITUTO SÃO JOSÉ E ALFA MED SISTEMAS MÉDICOS LTDA
SIGNITÁRIOS: GEORGE BATISTA PEREIRA FILHO E LEDIANE ALVES PINHEIRO
MODALIDADE: COTAÇÃO ELETRÔNICA NO 001/2026
VALOR TOTAL: R$ 40.500,00 (QUARENTA MIL E QUINHENTOS REAIS)
RECURSOS FINANCEIROS: CONVÊNIO FEDERAL Nº 980073/2025
DATA DE ASSINATURA: 12/05/2026

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 (UM) CARDIOVER-
SOR ECG + RESP + DESF + ASC + PMS + DEA + MP + PRINTER, MODELO CARDIOMAX LITE
PARTES: INSTITUTO SÃO JOSÉ E INSTRAMED INDÚSTRIA MÉDICO HOSPITALAR LTDA
SIGNITÁRIOS: GEORGE BATISTA PEREIRA FILHO E DENIS LUIZ DE OLIVEIRA BARBOSA
MODALIDADE: COTAÇÃO ELETRÔNICA NO 001/2026
VALOR TOTAL: R$ 17.990,00 (DEZESSETE MIL NOVECENTOS E NOVENTA REAIS)
RECURSOS FINANCEIROS: CONVÊNIO FEDERAL Nº 980073/2025
DATA DE ASSINATURA: 12/05/2026

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 21 (VINTE E UM) NEBULI-
ZADORES, MODELO NEBCOMDC1 E 20 (VINTE) LANTERNAS CLÍNICAS LED, MODELO LED 110
PARTES: INSTITUTO SÃO JOSÉ E MAIS ÉTICA COMERCIAL LTDA
SIGNITÁRIOS: GEORGE BATISTA PEREIRA FILHO E JAQUELINE CARNEIRO DE MEN-
DONÇA AMORIM
MODALIDADE: COTAÇÃO ELETRÔNICA NO 001/2026
VALOR TOTAL: R$ 4.333,60 (QUATRO MIL, TREZENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS 
E SESSENTA CENTAVOS)
RECURSOS FINANCEIROS: CONVÊNIO FEDERAL Nº 980073/2025
DATA DE ASSINATURA: 12/05/2026



João Pessoa - Quinta-feira, 11 de Junho de 2026 Diário Ofi cial56
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